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JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO
REGIME DE COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORALIS.
DEDUCAO EM EXERCICIOS POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital proprio a acionista ou s6cio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razao do
regime de competéncia. Incabivel a deliberag¢do de juros sobre capital proprio
em relagdo a exercicios anteriores ao da deliberagao, posto que os principios
contabeis, a legislacdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja
pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela apropriagao de despesas em
exercicio distinto daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar
correlacionadas com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizagao do
capital dos socios, no periodo em que esse capital permaneceu investido na
sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que ¢ definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao niimero de dias
que o capital dos socios ficou em poder da empresa, configuram importante
referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de
juros, e, conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de
competéncia,

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o
que era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.
Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os
JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente
incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos
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 Ano-calendário: 2007
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO.
 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou.
 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência,
 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2007
 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANÇA CONCOMITANTE COM MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de ofício cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário.
 Contribuição Social sobre o lucro líquido - CSLL 
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 Estende-se ao lançamento decorrente, no que couber, a decisão prolatada no lançamento matriz, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Luís Flávio Neto (relator), Cristiane Silva Costa, José Eduardo Dornelas Souza (suplente convocado) e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. Acordam, ainda, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, vencido o relator, que não conheceu do recurso. No mérito, por maioria de votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Luís Flávio Neto (relator), Cristiane Silva Costa e José Eduardo Dornelas Souza, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Rafael Vidal de Araújo.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Flávio Neto - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Rafael Vidal de Araújo - Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rego, Cristiane Silva Costa, André Mendes de Moura, Luis Flavio Neto, Rafael Vidal de Araújo, Jose Eduardo Dornelas Souza (suplente convocado em substituição à conselheira Daniele Souto Rodrigues Amadio), Gerson Macedo Guerra e Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente).
  Trata-se de recursos especiaL interposto por INDÚSTRIAS ROMI S.A. (doravante �ROMI�, �contribuinte�) e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (doravante �PFN�), em face do acórdão nº 1301-001.561 (doravante �acórdão a quo� ou �acórdão recorrido�), proferido pela 1a Turma Ordinária da 3a Câmara desta 1a Seção (doravante �Turma a quo�).
No processo administrativo em questão, discute-se o lançamento de débitos de IRPJ e CSLL (além de juros de mora, multa de ofício e multa isolada), referentes ao ano-calendário de 2007, lavrados em decorrência da contribuinte ter efetuado a dedução do pagamento de Juros sobre Capital Próprio (doravante, �JCP�) que, no entender da autoridade administrativa, se encontravam em desacordo com a legislação vigente à época. 
A DRJ julgou a impugnação administrativa do contribuinte parcialmente procedente (e-fls. 985 e seg.). A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO JCP. DEDUTIBILIDADE. REGIME DE COMPETÊNCIA. LIMITE TEMPORAL.
O período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio, é aquele em que há deliberação para pagamento ou crédito dos mesmos, podendo, inclusive, remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, respeitando-se os critérios e limites previsto em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito.
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO JCP. PAGAMENTO ACUMULADO. CALCULO DO VALOR E LIMITES.
Nada obsta a dedutibilidade do JCP pago acumuladamente, aplicando-se a taxa de juros desde o período a que corresponder o encargo, desde que provado, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição e dedução, respeitado o limite de cinqüenta por cento do lucro líquido correspondente ao período-base do efetivo pagamento ou crédito, ou dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores, o que for maior.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007
MULTA DE OFICIO ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DA ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL.
À luz da legislação vigente, inclusive Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal, que deve ser observada pelo julgador administrativo de 1ª Instância, é cabível a exigência da multa de oficio isolada concomitante com a multa de oficio proporcional, em face das mesmas infrações.
Nesse seguir, foi interposto pela contribuinte recurso voluntário, bem como também houve recurso de oficio (e-fls. 1.014 e seg.). Ao julgar o caso, a Turma a quo prolatou acórdão assim ementado (e-fls. 1.056 e seg.):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
DESPESAS OPERACIONAIS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE.
A remuneração ou não do capital próprio constitui uma faculdade ínsita à esfera de decisão da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito, ao decidir pela remuneração, apropriar a despesa no momento que melhor lhe aprouver.
Contudo, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão são ditados pela norma
tributária de regência. Nos termos do art. 9º da Lei nº. 9.249/95, a observância dos critérios e limites para fins de dedutibilidade deve ser feita no momento em que a despesa com os juros é apropriada no resultado.
LANÇAMENTO DECORRENTE. CSLL. 
Tratando-se de lançamento reflexo, a solução dada ao lançamento matriz é aplicável, no que couber, ao lançamento decorrente, quando não houver fatos novos a ensejar decisão diversa, ante a íntima relação de causa e efeito que os vincula.
Como se pode notar, a Turma a quo, por maioria dos votos, deu provimento ao recurso de ofício, para restabelecer a exigência a título de glosa de despesas com JCP, que havia sido parcialmente exonerada pela DRJ. Por maioria de votos, a Turma a quo deu parcial provimento ao recurso voluntário, para exonerar a multa isolada exigida sobre estimativas mensais de IRPJ e de CSLL não recolhidas em função da glosa de despesas, em razão de sua aplicação em concomitância com a multa de ofício sobre o ajuste anual.
Após ter ciência da decisão, a PFN interpôs recurso especial (e-fls. 1.078 e seg.), arguindo a divergência em relação a duas outras decisões proferida por diferentes Turmas do CARF quanto à aplicação cumulativa da multa de ofício com a multa isolada decorrente do não recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL. O despacho de admissibilidade deu integral seguimento ao recurso especial da PFN (e-fls. 1.097 e seg.).
Nos fundamentos para a reforma do acórdão a quo, a PFN argumenta, em síntese, que: 
- não haveria óbice, no ordenamento pátrio, à aplicação de duas penalidades que possuam a mesma base de cálculo, sendo este mero elemento mensurador do montante da penalidade. O que o bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito;
- a aplicação de multa de ofício, com previsão no art. 44, I, da Lei n.º 9.430/96, se daria em razão da falta de recolhimento de tributo (IRPJ/CSLL), enquanto a multa isolada, fundada no art. 44, II, �b�, da Lei 9.430/96, seria exigida em razão do descumprimento da sistemática do recolhimento mensal de tributo (IRPJ/CSLL). Tratar-se-iam de multas diversas, previstas em lei e não configurariam bis in idem.;
O contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial interposto pela PFN, em que argumenta, resumidamente, que (e-fls. 1.110 e seg. do e-processo):
- em caráter preliminar, o recurso fazendário não mereceria ser admitido, pois não teria realizado o cotejo analítico entre os trechos da decisão recorrida e o paradigma, nem comprovado a identidade das situações fáticas;
- o entendimento da PFN afrontaria a jurisprudência mais recente, bem como o enunciado de súmula nº 105 do CARF;
- quanto ao mérito, a falta ou insuficiência no pagamento de tributo, seja ele apurado por estimativa ou na declaração de ajuste, apenas poderia ensejar a exigência de multa isolada ou, alternativamente, de multa de ofício, mas jamais ambas acumuladamente. Haveria, no caso, bis in idem. 
O contribuinte também interpôs recurso especial, arguindo a divergência em relação a outras decisões proferidas por diferentes Turmas do CARF em diferentes pontos, sobre as seguintes matérias (e-fls. 1.260 e seg.). Foi proferido despacho de admissibilidade (e-fls. 1.293 e seg.), no qual foi dado seguimento ao recurso especial da contribuinte em relação temas a seguir:
- Em relação à divergência a respeito da natureza jurídica do JCP, o contribuinte apresenta como paradigma o acórdão de nº 107-09.570, da 7ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes que, diversamente do acórdão a quo, consignaria expressamente que �os juros sobre o capital próprio, a rigor, não são despesas, mas distribuição de resultados, conforme a própria Deliberação CVM 207/96, e que, portanto, seriam objeto de exclusão do lucro líquido, apesar do emprego do termo dedução�;
- Em relação à divergência a respeito da possibilidade de distribuição de JCP cumulativamente, o contribuinte colaciona o entendimento adotado nos acórdãos de nº 1202-000.766, da 2ª Turma da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF, e nº 107-08.941, da 7ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes. Tais acórdãos teriam adotado, respectivamente, o entendimento de que �inexiste qualquer norma que determine a apuração e distribuição dos JCPs exclusivamente com base nos lucros apurados imediatamente anterior a esse evento, nem limitando a dedução ao primeiro ano em que poderiam ser pagos/creditados� e de que �o art. 9º da Lei nº 9249/95 exige única e exclusivamente que a dedução fiscal se dê no ano em que ocorrer o pagamento ou crédito, observados os limites quantitativos (e não temporais) ali previstos�. 
- Em relação à divergência a respeito da renúncia tácita do contribuinte ao pagamento de JCP em anos anteriores, o contribuinte indica como paradigma os acórdões nº 1401-000.902 e nº 1401-000.901, ambos da 1ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF. Tais acórdãos teriam adotado o entendimento no sentido de que �não há previsão legal sobre a configuração de renúncia de direito no caso de ausência da deliberação do pagamento dos JCP�.
A PFN apresentou contrarrazões no qual sustenta, resumidamente (e-fls. 1.302 e seg.):
- a dedução de despesas financeiras do resultado do exercício, depende de efetivo pagamento de JCP, sendo que �o cálculo das limitações previstas no parágrafo 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 deve tomar por base o resultado previsto na norma veiculada no caput, ou seja, não se pode calcular o valor que seria passível de pagamento por meio de JCP segundo o resultado de um exercício e pretender usar o resultado de outro exercício para pagamento de JCP�;
- em atenção ao princípio da competência, o pagamento antecipado ou postergado de uma despesa não deve afetar o resultado da empresa e que sua escrituração deve ocorrer de acordo com o período a que se referem. Que o exame das disposições legais (reproduzidas e analisadas no corpo da peça), especialmente do art. 187 da Lei n. 6.404/76 e Resolução do CFC n. 1.282/10 evidenciariam que o regime de competência exige confrontação das despesas e receitas que são correlatas; 
- apesar de, no caso, terem ocorrido as condições necessárias para pagamento de JCP, não houve deliberação neste sentido, optando-se por dar destinos diversos aos resultados do empreendimento, e portanto, não mais existiria receita para fazer face a despesas a título de JCP. Em outros termos, que sobreveio preclusão lógica insuperável.
Em sessão de julgamento, contudo, foi suscitado pelo patrono do contribuinte e o Colegiado da CSRF verificou que uma das matérias arguidas, nos itens "12" e seguintes de seu recurso especial (e-fl. 1263 e seg.), não teria sido objeto de prévio exame para fins de seu conhecimento, não tendo sido essa matéria mencionada no despacho de admissibilidade (e-fls. 1.293 e seg.). A referida matéria dizia respeito à nulidade no lançamento por erro na apuração da base de cálculo do tributo, atinente à apuração da JCP pro rata dia prevista em lei.
Em face disso, a fim de que se respeitasse o devido processo legal e o contraditório, com vistas às normas regimentais, resolveram os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para devolver os autos à Câmara a quo para complementação da análise de admissibilidade quanto à referida matéria.
Nesse seguir, foi proferido o competente despacho, o qual, contudo, negou seguimento à referida matéria presente no recurso especial do contribuinte (e-fls. 1327-1330). O contribuinte foi cientificado dessa decisão, mas deixou transcorrer in albis o prazo para interposição de agravo (e-fls. 1336).
Conclui-se, com isso, o relatório.




















 Conselheiro Luís Flávio Neto, Relator
Conhecimento
Em seu recurso especial, o contribuinte apresentou analiticamente argumentos para a demonstração da referida divergência jurisprudencial, cumprindo com o que requer o art. 67 do RICARF. Compreendo que o despacho de admissibilidade (e-fls. 1.293 seg.) bem analisou os requisitos de admissibilidade do recurso especial do contribuinte, concluindo corretamente quanto à legitimidade de seu integral conhecimento.
O recurso especial interposto pela PFN é tempestivo. Contudo, compreendo que não deve ser conhecido, tendo em vista a Súmula n. 105 do CARF, aprovada na sessão de 08.12.2014, assim redigida:
Súmula CARF nº 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Para que a conclusão quanto ao não conhecimento do recurso especial interposto pela PFN seja possível, é necessário analisar se as alterações introduzidas pela Lei n. 11.488/2007 no art. 44 da Lei n. 9.430/96 afetaram a própria incidência da súmula aos períodos lhe sucederam. Ocorre que, no caso concreto, discute-se a cumulação da multa de ofício com a multa isolado pela não apuração de estimativas, atinente ao os períodos posteriores a essa norma.
Em sua redação original, o art. 44 da Lei n. 9.430/96 assim prescrevia:
Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I ­ de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
§1° As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I ­ juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; (...);
IV ­ isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calenda´rio correspondente.
Com a redação que lhe foi pela Lei n. 11.488/2007, o dispositivo passou a dispor:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(�)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
Tanto no RICARF vigente à época da enunciação da Súmula n. 105 do CARF (08.12.2014) quanto no atual, em uma espécie de julgamento por amostragem, são levados à apreciação dos Conselheiros deste Tribunal um certo número de julgados sobre a matéria, consideradas capazes de possibilitar a �mais precisa percepção possível não apenas da questão de direito cuja relevância há de se aferir, como também do conflito em que ela se insere� . Os casos selecionados devem propiciar a ventilação dos mais relevantes argumentos no tocante a interpretação que deve ser atribuída à legislação federal, pois a norma decorrente da súmula deverá ser aplicada a todos os demais casos que apresentem questão de direito equivalente. 
Por esse arcabouço jurídico, atribui-se à súmula do CARF, então, a feição de precedente com �força necessária para servir como ratio decidendi para o juiz subsequente�. Com a súmula, os fundamentos adotados nos acórdãos paradigmáticos que provocaram a sua enunciação de todos os demais casos que vierem a ser submetidos ao CARF.
Uma súmula do CARF é, portanto, veículo para ratio decidendi presente nos acórdãos paradigmáticos que provocaram a sua enunciação, para que este seja obrigatoriamente aplicado a todos os processos que tratem da mesma matéria, por quaisquer julgadores deste Tribunal.
Nesse seguir, a norma enunciada pelo CARF, por meio de súmula, deverá ser aplicada à generalidade dos processos que forem conduzidos em massa perante este Tribunal, com a reprodução a decisões in concreto da ratio decidendi em questão. Trata-se a súmula do CARF, portanto, de norma geral e concreta.
Para a solução do presente caso, é preciso compreender essa relação de complementariedade: a ratio decidendi dos acórdãos paradigmas se desprendem da respectiva súmula, nem esta deve ser aplicável a hipóteses que não estariam abrangidas pela ratio decidendi dos referidos paradigmas. Em outras palavras, como a súmula é norma geral e concreta que veicula a ratio decidendi outrora presente em reiterados acórdão individuais e concretos, a sua aplicação é restrita às situações que sejam equivalentes àquelas tratadas nos referidos acórdãos paradigmáticos. A aplicação de uma súmula a um caso concreto pressupõe que as premissas fáticas e as normas questionadas neste sejam equivalentes às premissas fáticas e as normas questionadas nos paradigmas que ensejaram a súmula.
A compreensão dos acórdãos paradigmas da Súmula n. 105 do CARF é, portanto, fundamental para a correta aplicação desta.
No caso, duas ratio decidendi podem ser abstraídas dos fundamentos dos paradigmas Súmula n. 105 do CARF. A primeira delas é que pelo critério da consunção, nas autuações realizadas após o término do exercício fiscal, a penalidade atinente à multa isolada pela não apuração de estimativas mensais é absorvida pela multa de ofício. É o que se observa de suas respectivas ementas, a seguir transcritas:
CSRF, 9101-001.261, de 22/11/2011; 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL 
Ano-calendário: 2001 
Ementa: APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA � Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
Neste acórdão, houve a transcrição integral dos fundamentos adotados em outro julgamento da CSRF: acórdão CSRF/01­05.838, de 15.04.2008, que restou assim ementado:
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Exercício. 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 
Ementa: APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE 
OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA � Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. 
Recurso especial negado.
CSRF, 9101-001.307, de 24/04/2012
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ 
Ano-calendário: 1998 
(...)
MULTA ISOLADA - APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO � Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
1803-001.263, de 10/04/2012
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2002
APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA - Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
A segunda ratio decidendi que se abstrair dos paradigmas da Súmula n. 105 do CARF é que não é cabível o lançamento de multa isolada, cuja base de cálculo seja coincidente ou esteja está inserida na base de cálculo das multas de ofício. É o que se observa de suas respectivas ementas, a seguir transcritas:
CSRF, 9101-001.203, de 17/10/2011; 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Exercício: 2000, 2001 
Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDÁRIO DE 1999 e 2000. 
FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalização. 
Recurso Especial do Procurador conhecido e não provido.
CSRF, 9101-001.238, de 21/11/2011; 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
Exercício: 2001 
IR-FONTE. AFASTAMENTO. O próprio lançamento tributário em razão da desconsideração do planejamento fiscal já atribuiu as respectivas saídas de valores a causa e seus beneficiários. 
MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO DE 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor da receita omitida apurado em procedimento fiscal. 
Recurso especial do Procurador negado.
1102-00.748, de 09/05/2012
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2000, 2001 
(...)
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. 
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. 
Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas, uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos com multa de ofício, e a base de cálculo das multas isoladas está inserida na base de cálculo das multas de ofício, sendo descabido, nesse caso, o lançamento concomitante de ambas. 
(...)
1402-001.217, de 04/10/2012
Ano-calendário: 2003
DECADÊNCIA. MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS. A regra geral para contagem do prazo decadencial para constituição do crédito tributário, no caso de penalidades, está prevista no artigo 173, I do CTN, apresentando-se regular a exigência formalizada dentro deste prazo. Por sua vez, em relação aos tributos, havendo antecipação de recolhimentos o prazo é contado na forma do art. 150, §4o. do CTN.
MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO. INAPLICABILIDADE. É inaplicável a penalidade quando existir concomitância com a multa de oficio sobre o ajuste anual (mesma base).
(...)
Em todos esses julgados, portanto, compreendeu-se não ser cabível o lançamento de multa isolada, quando:
-a sua base de cálculo seja coincidente ou esteja está inserida na base de cálculo das multas de ofício;

- pelo critério da consunção, nas autuações realizadas após o término do exercício fiscal, a penalidade atinente à multa isolada pela não apuração de estimativas mensais deva ser absorvida pela multa de ofício.
Nesse cenário, compreendo que mesmo após as alterações introduzidas pela Lei n. 11.488/07, ambos os fundamentos permanecem válidos, aplicando-se a lógica da consução e a base de cálculo da multa isolada está inserida na base de cálculo das multas de ofício.
Conclui-se, portanto, que a Súmula n. 105 deve ser aplicada ao presente caso, o que impede seja conhecido o recurso especial interposto pela PFN, sob pena de ofensa ao art. 67 do RICARF.
Mérito
1. O conceito de �Juros sobre Capital Próprio� (�JCP�).
O JCP corresponde a um mecanismo de integração adotado pelo legislador brasileiro. Por meio dele, busca-se amenizar o desestímulo reconhecido pela Ciência Econômica causado pela dupla tributação da renda, em que há tributação do lucro empresarial tanto na órbita da pessoa jurídica quanto nas mãos de seus sócios (pessoas físicas ou jurídicas), bem como induzir a preferência ao investimento de capital próprio dos sócios (participações permanentes) e não à capitalização da companhia com recursos de terceiros (�alavancagem�).
Por se tratar de medida com reflexo em políticas econômicas amplas, cabe a cada Estado decidir, por meio de seus agentes competentes, qual método de integração será adotado para a tributação da renda da pessoa jurídica e de seus sócios ou, ainda, se não irá adotar algum deles. Assim, por exemplo, podem as leis de um país tributar apenas as pessoas físicas, deixando as pessoas jurídicas na zona de não incidência tributária. Outros, por sua vez, podem tributar a renda em ambos os níveis, mas conceder aos sócios o direito ao crédito do imposto pago pela pessoa jurídica. O certo é que os métodos de integração podem ser os mais variados.
O Brasil adota em especial dois métodos de integração, vocacionados a amenizar ou afastar o indesejado fenômeno da dupla tributação da renda:
Dividendos: Os lucros da empresa devem ser tributados no âmbito da pessoa jurídica, com alíquotas de IRPJ e CSL próximas a 34%. Por sua vez, os lucros distribuídos sob a forma de dividendos, observadas as regras vigentes, não devem ser tributados nas mãos dos sócios que os recebem e nem são dedutíveis para as empresas que os distribuem. Nesse caso, o método de integração consiste na isenção dos dividendos recebidos por quotistas ou acionistas.
JCP: Os lucros da empresa devem ser tributados no âmbito da pessoa jurídica, com alíquotas de IRPJ e CSL próximas a 34%. O JCP pago ou creditado pela pessoa jurídica aos seus sócios poderá ser deduzida de seu lucro líquido, de forma a neutralizar proporcionalmente a tributação de IRPJ e CSL sobre tais porções. O JCP recebido pelo sócio, por sua vez, está sujeito ao imposto de renda, retido na fonte, à alíquota de 15% (tributação definitiva para as pessoas físicas e mera antecipação para as pessoas jurídicas). 
Tal como o regime de tributação dos dividendos, o JCP corresponde a um mecanismo de integração da empresa com o sócio, prescrito pelo legislador brasileiro para amenizar a dupla tributação nefasta à livre iniciativa e ao desenvolvimento econômico. 
A adoção pelo legislador brasileiro do JCP como método de integração tem o claro propósito de induzir o investimento e a manutenção de capital investido em pessoas jurídicas nacionais. Sob a perspectiva da empresa, há o incentivo à capitação de recursos dos sócios e não de terceiros, já que a remuneração de ambos se tornou igualmente dedutível. Some-se a isso outras vantagens do JCP, a exemplo do fato de que a capitação de recursos dos sócios não influencia no nível de endividamento da companhia, bem como que estes são remunerados por índice geralmente menor que o de mercado, qual seja, a Taxa de Juros de Longo Prazo (doravante �TJLP�).
2. A norma de dedutibilidade de JCP pago ou creditado.
Caso se adote o sentido estrito da expressão �planejamento tributário� , o tema �JCP� estará fora dessa matéria. Ocorre que a regra expressa pelo art. 9o da Lei n. 9.249/95 está situada, em termos estritos, entre as �economias de opção� ou �opções fiscais�.
Nas chamadas opções fiscais, o sistema jurídico tributário oferece ao contribuinte mais de uma sistemática para que submeta os seus signos de riqueza à tributação: é garantida ao contribuinte a liberdade para optar pelo caminho que lhe parecer mais adequado, seja por praticidade ou por lhe proporcionar menor ônus tributário. 
Explorando o exemplo da DIRPF, com opção pela sistemática simplificada ou completa, verifica-se que o legislador prescreveu ao contribuinte uma fórmula procedimental básica a ser seguida pela pessoa física: no programa de computador fornecido pela Receita Federal, o contribuinte deve pura e simplesmente optar pelo modelo simplificado ou completo. O programa de computador calcula para o contribuinte qual opção lhe trará o menor custo de IRPF e, caso se opte pelo modelo mais oneroso, o sistema não prossegue até que o contribuinte confirme estar certo de que realmente irá optar por pagar mais (mensagem semelhante não aparece caso o contribuinte opte pelo caminho mais natural de poupar despesas tributárias). Neste exemplo, não estaria o contribuinte realizando um �planejamento tributário�, mas algo não apenas tolerado como regulado e incentivado pelo legislador: �opções fiscais� ou �economias de opção�.
Outra economia de opção conhecida consiste nos regimes de tributação da renda pelo �lucro real�, �lucro presumido� ou, ainda, SIMPLES NACIONAL. Nestes, o legislador oferece caminhos diversos que podem ser adotados pelos contribuintes e que podem apresentar elevada variação na obrigação tributária que a União seria legitimada a exigir. A escolha de um desses caminhos, por si só, não corresponde a um planejamento tributário em sentido estrito, mas uma mera opção fiscal. 
O que se dá com o regime jurídico do JCP não é diferente. A norma jurídica, construída a partir do art. 9o, da Lei n. 9.249/95, estabelece uma opção à pessoa jurídica, que poderá destinar uma parte de seus lucros aos seus sócios qualificando-os como �JCP� e não como �dividendos�. O mesmo dispositivo prescreve as duas consequências jurídico-tributárias do pagamento ou creditamento de JCP: 
a pessoa jurídica que realiza o pagamento ou creditamento do JCP poderá deduzí-lo diretamente à conta de lucros acumulados da companhia, com a proporcional redução da base de cálculo do IRPJ e da CSL;
a parte beneficiária do JCP (sócio da pessoa jurídica) está sujeita à tributação de imposto de renda, com retenção pela fonte pagadora à alíquota de 15% na data de seu pagamento ou creditamento.
A norma prescreve uma fórmula de cálculo, com limites quantitativo e temporal. Há também um outro fator temporal prescrito pela Lei n. 9.249/95, mas que não se refere ou mesmo interfere no cálculo do JCP. Trata-se da tutela do momento em que o JCP se torna dedutível à pessoa jurídica e tributável do sócio. 
O legislador foi claro e expresso em relação a esses elementos dessa fórmula, não autorizando a dedutibilidade de valores que com eles não se coadunem. Por outro lado, a clareza e o modo expresso com que o legislador tratou a questão também conferem segurança jurídica ao contribuinte, que encontra na lei ordinária a moldura dentro da qual o seu agir estará em conformidade com a economia de opção que lhe foi outorgada. Assim, se por um lado não é possível exigir do particular o cumprimento de requisitos ou a observância de limites não requeridos pelo legislador, por outro deve ser exigido do contribuinte o efetivo cumprimento dos aludidos fatores prescritos em lei. Aludidos elementos serão analisados mais detidamente nos tópicos �3� e �4� da presente declaração de voto.
A base jurídica para a apuração e identificação das consequências tributárias do JCP consiste no art. 9o da Lei 9.249, de 26.12.1995, que passou por alterações em 1996 (Lei 9.430/96), 2014 (Lei 12.973/14) e 2015 (Medida Provisória nº 694, de 30.09.2015, não convertida em lei até essa data).
No presente caso, os lançamentos tributários se reportam ao período de 2007, quando foram pagos JCP calculados acumuladamente em relação a anos anteriores. Dessa forma, interessa à solução dessa contenda a seguinte redação da Lei 9.249/95, art. 9o:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
§ 9º. (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
3. A fórmula de cálculo do JCP.
A pessoa jurídica optante pelo lucro real poderá destinar aos seus acionistas ou quotistas JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da TJLP (art. 9o, caput, da Lei n. 9.249/95). 
Como limites quantitativos à dedutibilidade do JCP, o seu valor deve ficar adstrito a um dos seguintes montantes: (i) 50% do lucro líquido do período em que for realizado o seu pagamento/crédito ou; (ii) 50% dos lucros acumulados e das reservas de lucros de períodos anteriores (art. 9o, § 1º, da Lei n. 9.249/95).
Note-se que a norma traz uma única limitação temporal, ao prescrever que o JCP deverá ser dedutível apenas sobre o período que o acionista manteve o seu capital investido na pessoa jurídica, devendo o seu cálculo ser realizado �pro rata dia�. Desse modo, o JCP �deverá ser calculado com base na TJLP do espaço temporal de manutenção, na pessoa jurídica, do capital próprio a ser remunerado, ou seja, aplicada a taxa sobre o respectivo patrimônio líquido, proporcionalmente aos respectivos dias, ou seja, �pro rata die� para mais ou para menos, descontada apenas a reserva de reavaliação ainda não tributada� .
Pode-se cogitar, por exemplo, que um particular, em 20X2, realize investimento em uma companhia que tenha deliberado e pago JCP pela última vez em 20X0. Caso a assembleia delibere, em 20X4, que serão pagos JCP aos acionistas sobre o capital mantido naquela sociedade desde o último pagamento realizado, o particular em questão não faria jus a qualquer valor atinente ao ano de 20X1, pois não manteve capital investido na sociedade nesse período. 
No caso, a regra expressa no art. 9o da Lei 9.249/95 apresenta dois efeitos:
limita o pagamento de JCP à proporção temporal (�pro rata dia�) de manutenção do capital investido na pessoa jurídica. O particular, no exemplo citado, estaria limitado a receber JCP em relação aos anos de 20X2, 20X3 e 20X4.
garante ao particular o direito receber JCP sobre todo o período (�pro rata dia�) que mantiver capital investido na pessoa jurídica, caso assim delibere a assembleia geral. O particular, no exemplo citado, teria garantido o direito de receber JCP em relação aos anos de 20X2, 20X3 e 20X4, submetendo-se, naturalmente ao imposto de renda na fonte, à alíquota de 15%, sobre todo o período.
Como decorrência dessa delimitação temporal, se houver deliberação da assembleia geral, o investidor poderá ser remunerado por JCP em relação ao todo o período que mantiver o seu capital investido na pessoa jurídica, mas nem um dia a mais do que isso. 
4. O momento em que o JCP se torna dedutível à pessoa jurídica e tributável do sócio: �regime de competência� e �regime de caixa�.
No âmbito contábil, a adoção do regime de competência corresponde a um princípio fundamental de contabilidade. Note-se o que prescreve o art. 177 da Lei n. 6.404/76:
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. (grifos acrescidos)
O legislador foi enfático, pois entre os �princípios de contabilidade geralmente aceitos� (ou �princípios fundamentais de contabilidade�) está justamente o princípio da competência. A adoção de tais princípios contábeis como regra geral para a apuração do resultado das companhias também foi prescrita pelo art. 187 da Lei n. 6.404/76:
Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
(...)
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
A Resolução CFC n. 750/93 também exprimiu ser decorrência necessária do princípio da competência a adoção do método (ou �princípio�) do confronto das receitas e despesas, como se observa do art. 9o da aludida norma contábil:
Art. 9º. As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
§ 1º O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alterações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da OPORTUNIDADE.
§ 2º O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período em que ocorrer sua geração.
Com as alterações introduzidas pela Resolução CFC n. 1.282/10, o aludido dispositivo passou a constar com outra redação, sem alterar em nada o princípio do emparelhamento das receitas e despesas. Como nem poderia ser diferente, a norma contábil reafirma o método do emparelhamento de receitas e despesas como pressuposto para a concretização do princípio da competência:
Art. 9º. O Princípio da Competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento.
Parágrafo único. O Princípio da Competência pressupõe a simultaneidade da confrontação de receitas e de despesas correlatas. 
Eliseu Martins, Ernesto Rubens Gelbcke, Ariosvaldo dos Santos e Sérgio de Iudícibus lecionam que, no regime de competência, �as receitas e despesas são apropriadas ao período em função de sua ocorrência e da vinculação da despesa à receita, independentemente de seus reflexos no caixa�. Para fins exclusivamente contábeis (e não tributários), apontam que a �Lei das Sociedades por Ações não admite exceções�.
Noutro diapasão, no âmbito do Direito tributário, especialmente no que se refere à tributação da renda, o regime de caixa e o regime de competência convivem harmonicamente. Ou seja, para fins tributários, o legislador pode adotar tanto o regime de caixa quanto o regime de competência para a tributação da renda.
Ocorre que Código Tributário Nacional (doravante �CTN�), ao exercer a competência atribuída ao legislador complementar pelo art. 146 da Constituição Federal, conferiu ao legislador ordinário a possibilidade de tributar a renda das pessoas físicas e jurídicas pelo regime de caixa ou pelo regime de competência. É o que se observa de seu art. 43:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Embora não seja ponto livre de debates doutrinários, é possível afirmar ser razoavelmente difundida a ideia de que a �aquisição da disponibilidade econômica�, referida no caput do art. 43 do CTN, corresponde ao �regime de caixa�, enquanto que a �aquisição da disponibilidade jurídica� conduz ao �regime de competência�. 
Nesse seguir, o legislador ordinário possui competência para adotar o regime de competência ou o regime de caixa no exercício de seu poder para tributar a renda. O legislador tributário possui, assim, autonomia em relação ao princípio contábil da competência, podendo adotá-lo (como o faz, em geral), afastá-lo (com a adoção do regime de caixa) ou, ainda, adequá-lo para as suas necessidades. A sua autonomia em relação à contabilidade permite ao legislador tributário não apenas adotar regime diverso ao regime de competência, de forma a tributar a renda apenas conforme o regime de caixa. O legislador também pode, por exemplo, adotar o regime de competência com ajustes, atribuindo-lhe feições diversas das verificadas exclusivamente sob a perspectiva contábil. Ocorre que, em relação a tal aspecto, o legislador encontra limites apenas na Constituição Federal e no CTN. 
Para a tutela do JCP, o legislador se valeu de tal autonomia, do seguinte modo:
O legislador elegeu o JCP não como uma despesa propriamente dita, a qual pressupõe, para a sua dedutibilidade, contribuição para a manutenção das atividades da pessoa jurídica. Trata-se de forma de remuneração do capital próprio investido pelos sócios na pessoa jurídica, dedutível, portanto, diretamente dos lucros desta, não se sujeitando às regras ordinárias aplicáveis às despesas em geral;
O legislador elegeu o efetivo pagamento como evento relevante para a incidência da norma tributária de JCP (Lei n. 9.249/95, art. 9o, caput). Assim, o nascimento do direito à dedutibilidade do JCP pago e a obrigação tributária do sócio que o recebe se dá, nessa hipótese, pelo regime de caixa. A adoção do referido regime será analisada com mais detalhes no subtópico �4.1� abaixo;
O legislador também elegeu o creditamento como evento relevante para a incidência da norma tributária de JCP (Lei n. 9.249/95, art. 9o, caput). Assim, o nascimento do direito à dedutibilidade da empresa que credita o JCP e a obrigação tributária do sócio que é creditado se dá, nessa hipótese, por um regime de competência, embora com distinções relevantes em relação ao princípio contábil da competência. A adoção do referido regime será analisada com mais detalhes no subtópico �4.2� abaixo;
Os referidos regimes foram adotados pelo legislador tributário para estabelecer o período a que pertencem os JCP, isto é, quando estes podem ser deduzidos. No entanto � e isso é decisivo para a solução do presente caso � o legislador não se baseou nos aludidos regimes para a composição da fórmula de cálculo do JCP a ser pago ou creditado. Significa dizer que o fato do JCP passar a ser dedutível no momento em que apurado pelo regime de caixa ou de competência em nada interfere no seu montante ou em seu cálculo sobre exercícios anteriores.
4.1. O reconhecimento do JCP pelo regime de caixa: a hipótese de efetivo pagamento aos sócios.
O legislador ordinário tradicionalmente tributa as pessoas físicas pelo regime de caixa e as pessoas jurídicas pelo regime de competência. No entanto, embora o regime de competência seja a regra para a tributação da renda das pessoas jurídicas, há uma série de exceções.
Entre outros exemplos, é possível verificar que, na sistemática de tributação da renda pelo lucro presumido, o regime de caixa é uma opção em relação ao regime de competência. Muitas pessoas jurídicas podem, anualmente, manifestar a sua opção pela tributação conforme o regime de caixa, excepcionando a regra geral do regime de competência. O regime de apuração adotado (caixa ou competência) deverá ser consistente em relação ao IRPJ, à CSL, à contribuição ao PIS e à COFINS durante todo o exercício fiscal atinente à opção. 
Entre as empresas tributadas pelo lucro real, o pagamento de JCP corresponde precisamente a uma hipótese em que o regime de competência pode dar lugar à adoção do regime de caixa para a apuração deste evento relevante ao IRPJ e à CSL.
O art. 9o da Lei 9.249/95 prevê, para que a dedutibilidade do JCP seja regida pelo regime de caixa, dois fatos que devem estar necessariamente presentes:
1o fato: A deliberação da assembleia geral da companhia para que seja pago JCP aos acionistas, a partir do que este se considera �incorrido�, pois, a partir daí, os acionistas passam a ter direito ao pagamento ou creditamento de tais valores. Pelo regime de competência, aplicável em geral, seria desde já possível à pessoa jurídica deduzir aludidas despesas incorridas. A Lei n. 9.249/95, contudo, não autoriza a dedutibilidade do JCP meramente incorrido, exigindo o aperfeiçoamento do pagamento. 
2o fato: O efetivo pagamento individualizado ao acionista nos moldes decididos na assembleia antecedente. Com o efetivo pagamento, evento típico do regime de caixa, a Lei n. 9.249/95 autoriza a dedutibilidade do JCP, o que não é permitido antes de tal evento. 
Desse modo, não vige na legislação do imposto de renda um regime de competência absoluto e inarredável. O JCP é apenas mais uma exceção àquela regra geral.
E o JCP é, ele próprio, algo excepcional. Trata-se de elemento enunciado no ordenamento jurídico em 1995 e com raros paralelos na legislação estrangeira (ao que parece, apenas a Bélgica apresenta instituto semelhante). O seu arranjo foi introduzido pelo legislador em meio a esse seu caráter exc2epcional, sendo compreensível a adoção, portanto, de exceção à regra do regime de competência.
4.2. O reconhecimento do JCP pelo regime de competência: a hipótese de creditamento aos sócios.
Conforme o princípio da competência, as mutações positivas e negativas devem ser apropriadas ao patrimônio da entidade, respectivamente, conforme a aquisição dos respectivos direitos (receitas e rendimentos) ou incorrimento das obrigações (custos, despesas e perdas). Assim, a receita deve ser reconhecida no período em que vier a ser obtido o título jurídico que lhe dê suporte em caráter definitivo e incondicional, independentemente do seu recebimento, enquanto que a despesa será apropriada no período em que for exigível o cumprimento da obrigação correspondente, independentemente do seu pagamento.
Note-se que, nos termos do Parecer Normativo CST 110/71, conforme o regime de competência, �permite-se deduzir do lucro das pessoas jurídicas, para efeito do Imposto de Renda, as despesas pagas ou incorridas no ano-base da declaração de rendimentos, entendendo-se por incorridas as que embora realizadas e quantificadas não tenham sido pagas�. A noção de despesa incorrida é, portanto, fundamental à apuração do lucro real pelo regime de competência: deve-se considerar como dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSL as despesas que, independentemente de efetivo fluxo financeiro ou sacrifício para o seu adimplemento, possam ser consideradas como incorridas, ou seja, que já tenham caráter definitivo e incondicional, podendo ser juridicamente exigido pela parte credora.
A sistemática adotada para o JCP não abriu um capítulo a parte à forma de apuração das despesas, pois de despesa não se trata. Trata-se de forma de remuneração do capital próprio investido pelos sócios na pessoa jurídica, dedutível diretamente dos lucros desta e com regime próprio de apuração, não se sujeitando às regras ordinárias aplicáveis às despesas em geral.
O art. 9o da Lei n. 9.249/95, além da possibilidade de adoção do regime de caixa para a dedutibilidade do JCP (subtópico �4.1�), também previu a adoção do regime de competência, embora com distinções relevantes em relação ao princípio contábil da competência:
1o fato: A deliberação da assembleia geral da companhia para que sejam pagos JCP aos acionistas, a partir do que já se poderia considerar a despesa como incorrida, já que, apenas a partir daí, os acionistas passam a ter direito ao recebimento de tais valores. Pelo regime de competência �puro� aplicável às despesas em geral, já seria possível à pessoa jurídica deduzí-las quando incorridas. A Lei n. 9.249/95, contudo, não autoriza a dedutibilidade do JCP meramente incorrido, exigindo, ao menos, o aperfeiçoamento de seu �creditamento�. 
2o fato: efetivo crédito individualizado ao acionista nos moldes decididos na assembleia antecedente. A Lei n. 9.249/95 deslocou o evento relevante para o regime de competência, que geralmente poderia ser considerado como a assembleia geral de deliberação que tornou juridicamente obrigatório e incondicional o seu pagamento, para o momento do efetivo creditamento individualizado do JCP ao sócio.
A questão é bem observada pela doutrina, como se observa deste trabalho acadêmico de Ricardo Mariz de Oliveira:
�Realmente, apesar de a obrigação já ter sido constituída desde a deliberação, o parágrafo 1o do art. 9o da Lei 9.249 somente permite a dedução fiscal a partir do momento em que ela for cumprida no âmbito do direito privado mediante a efetivação do pagamento ou do crédito em conta individualizada do sócio ou acionista.
Isso explica porque o regime de competência se constitui na regra geral acima descrita, mas nosso sistema legal relativo ao IRPJ e à CSL contém várias regras relacionadas à dedutibilidade de determinadas despesas ou custos, as quais estão inseridas no ordenamento jurídico a par da regra geral do regime de competência, sendo que algumas delas excepcionam, condicionam ou complementam tal norma geral.
Assim, ao lado das regras que existem para declarar a indedutibilidade de determinadas despesas ou custos, ou para limitar o valor dedutível, ou para condicionar a dedução a esta ou àquela circunstância, há outras que, excepcionalmente, estabelecem o momento da dedução em momento distinto daquele em que o encargo já está incorrido.�
O que se conclui é que o legislador não incorporou em sua integralidade o princípio contábil da competência, pois, conforme este, os valores em questão já deveriam ser reconhecidos desde a realização da assembleia geral da companhia em que o pagamento do JCP fosse aprovado. Trata-se de um regime de competência ajustado.
Assim, a Lei n. 9.249/95 adotou o regime de caixa e um regime de competência ajustado para estabelecer o momento em que o JCP se torna dedutível à empresa e o respectivo rendimento tributável em relação aos sócios. Significa dizer que o JCP pertence ao período em que o seu pagamento ou creditamento primeiro ocorrer.
5. A contabilidade: relevância para a apuração do JCP, com possíveis ajustes determinados pela lei fiscal; irrelevância para a tutela jurídico-tributária das consequências fiscais do JCP pago ou creditado.
Na sistemática do lucro real, a base de cálculo adotada pelo legislador corresponde ao �lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas� por lei. E o lucro líquido será apurado �com observância das disposições das leis comerciais�, ou seja, a partir da contabilidade da pessoa jurídica.
Para a solução do recurso especial ora em análise, é necessário verificar e distinguir a relevância da contabilidade para a apuração do JCP e para a delimitação da incidência da norma de dedutibilidade do JCP.
Há um íntimo relacionamento entre as searas contábil e tributária, marcada por uma recente revolução. Durante décadas, a contabilidade brasileira esteve vinculada às necessidades da legislação do imposto de renda, o que não ocorre mais desde a edição da Lei n. 11.638/2007. A importante missão da contabilidade de informar usuários internos e externos à entidade é atualmente cumprida com a adoção de padrões internacionais e não da legislação tributária.
Ao se reportar à �promulgação das Leis n. 11.638/07 e 11.941/09 (MP 449/08) e a independência da contabilidade brasileira�, os autores do Manual de Contabilidade Societária da FIPECAFI, Eliseu Martins, Ernesto Rubens Gelbcke, Ariosvaldo dos Santos e Sérgio de Iudícibus, trazem mensagem bastante esclarecedora:
�A partir dessas legislações passou a ser possível praticar-se, de fato, Contabilidade no Brasil sem influências diretas ou indiretas de natureza fiscal, com a Secretaria da Receita Federal Brasileira passando a ser enorme parceira da evolução contábil. De agora em diante, trabalham juntas, as normas contábeis e as normas fiscais, cada um seguindo o seu caminho. Nenhuma norma contábil nova, convergente às internacionais, provoca qualquer efeito tributário, aumentando ou reduzindo tributos, sem que haja uma outra norma de natureza fiscal para fazê-lo; não saindo essa nova norma tributária, prevalece o que existia anteriormente (até o final de 2013 ainda prevalecem as do final de 2007). Por outro lado, se o Fisco determinar uma nova forma de apropriação de receita ou despesa para fins próprios, isso não tem automática aplicação na Contabilidade, sem que saia uma nova norma contábil. E todas essas diferenças são controladas no Lalur, agora E-Lalur, no F-Cont etc.
Devemos, os Contabilistas brasileiros, aplaudir estes momentos históricos que estamos vivendo e aproveitar para fazer valer a grande utilidade da nossa profissão: a de ajudar no processo de controle e no bem informar.�
Até 2007, receitas e receitas seriam reconhecidas pela contabilidade de maneira formalística (forma jurídica sobre a substância), em obediência à legislação tributária ou à normas de Direito privado. Naquele estágio, a contabilidade estava presa às amarras do Direito tributário; mas o Direito tributário jamais teve amarras involuntárias nas normas contábeis. 
É premissa fundamental que a resposta para �o que gera o dever de pagar tributos� não pode ser construída imediatamente com base na contabilidade. A análise de relatórios financeiros, pura e simples, não é conclusiva para a definição do quantum debeatur. A decisão sobre �o que gera o dever de pagar tributos� e, ainda, �quanto deve ser pago�, demanda, no regime democrático brasileiro, a decisão do legislador competente. Os eventos contábeis adquirem importância para o Direito tributário na medida em que são acolhidos pelo legislador tributário competente. 
Também é preciso ter claro que não há comunicação necessária e indissociável entre a contabilidade e o Direito tributário. O legislador tributário pode, inclusive, se valer de conceitos próprios para capturar signos presuntivos de riqueza passíveis de tributação. Uma �receita� ou �despesa�, para fins societários e contábeis, pode não ter o mesmo sentido e tratamento para fins fiscais. 
Assim, tal como convergências conceituais da contabilidade e do Direito tributário podem ser facilmente encontradas no que tange ao IRPJ e à CSL, também não há dificuldade para se encontrar divergências, sem que isso represente qualquer ruído sistêmico. Nem a contabilidade e nem o Direito tributário ignoram tais possibilidades, antes as têm como naturais, de forma que cada qual possui as suas próprias soluções.
Note-se que, desde as Leis 11.638/07 e 11.941/09, a contabilidade brasileira ganhou independência em relação Direito tributário, mas este permanece, tal como antes, autônomo em relação àquela. A relação do Direito tributário com a contabilidade é de simbiose, quase parasitária, pois o legislador tributário se aproveita apenas daquilo que lhe interessa. O que não há, tal como nunca houve, é sujeição compulsória do legislador tributário às normas contábeis. 
No presente caso, o legislador tributário prevê que a contabilidade possui relevância para a apuração do JCP, com possíveis ajustes determinados pela lei fiscal para a deflagração das consequências tributárias. Trata-se de um bom exemplo que o legislador tributário, no pleno exercício de suas funções e dentro dos limites que lhe são imanentes, selecionou da contabilidade apenas aquilo que lhe interessou para a mensuração do JCP.
A relevância da contabilidade para a apuração do JCP passível de dedução fiscal será tanto maior quanto a evidenciação, reconhecimento e mensuração contábeis se derem em consonância com a fórmula adotada no art. 9o da Lei n. 9.249/95. Quanto mais a contabilidade se afastar dessa fórmula, menos relevante será para a aplicação da norma de dedutibilidade do JCP pago ou creditado.
Por sua vez, é necessário reconhecer que as normas contábeis são irrelevantes para a tutela jurídico-tributária das consequências fiscais do JCP pago ou creditado. Ainda que o princípio contábil da competência possa orientar a escrituração contábil do JCP de uma determinada forma, isso em nada influencia para que se deflagre a sua dedutibilidade fiscal. Importa unicamente que se cumpram os elementos tal qual prescritos no art. 9o da Lei 9.249/95.
Prova disso é que a legislação tributária prevê a solução a ser adotada caso a contabilidade reconheça um determinado JCP que, para fins tributários, (ainda) não possa ser considerado dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSL. Com a aplicação cumulativa do art. 9o e do art. 13, I, da Lei 9.249/95, na hipótese da contabilidade, por hipótese, evidenciar o JCP no ato da assembleia que determinar o seu pagamento, este deverá ser considerado, para fins fiscais, como mera provisão indedutível, devendo ser adicionada ao lucro líquido do período para apuração do lucro tributável respectivo. No futuro, quando de fato se concretizar o pagamento/creditamento individualizado exigido para fins de dedutibilidade fiscal, este será realizado a débito da provisão e não do lucro líquido desse período. Dessa forma, cumpre-se o disposto no art. 6o do Decreto-lei 1.598/77.
5. A compatibilidade do art. 29, da IN 11/96, com a Lei 9.249/95.
Embora seja fonte secundária do Direito tributário, é oportuno observar o que diz a Instrução Normativa n. 11, de 21.02.1996, especialmente o seu art. 29:
Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração de capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio liquido e limitados à variação pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).
§ 1º À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital.
§ 2º Para os fins do cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado, salvo se adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, valor:
a) da reserva de reavalição de bens e direitos da pessoa jurídica;
b) da reserva especial de trata o art. 428 do RIR/94;
c) da reserva de reavaliação capitalizada nos termos dos arts. 384 e 385 do RIR/94, em relação às parcelas não realizadas.
§ 3º O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:
a) do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dos juros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidos juros; ou
b) dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.
§ 4º Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando exercida a opção de que trata o § 1º ou quando imputados aos dividendos, auferidos por beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no:
a) lucro real, serão registrados em conta de receita financeira e integrarão lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro;
b) lucro presumido ou arbitrado, serão computados na determinação da base de cálculo do adicional do imposto.
§ 5º Os juros serão computados nos balanços de suspensão ou redução (art. 10).
§ 6º Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.
§ 7º O imposto de renda incidente na fonte:
a) no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, será considerado antecipação do devido na declaração de rendimentos ou compensado com o que houver retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração do capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
b) será considerado definitivo, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isenta;
c) no caso de beneficiária sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 1987, poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento de rendimentos a seus sócios;
d) deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subsequente à do pagamento ou crédito dos juros.
§ 8º A pessoa jurídica que exercer a opção de que trata o § 1º assumirá o ônus do imposto incidente na fonte sobre os juros.
§ 9º O valor do imposto será determinado sem o reajuste da respectiva base de cálculo e não será dedutível para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro.
§ 10. O imposto incidente na fonte, assumido pela pessoa jurídica, será recolhido no prazo de quinze dias contados do encerramento do período-base em que tenha ocorrido a dedução dos juros, sendo considerado:
a) definitivo, nos casos de beneficiário pessoa física ou jurídica não submetida ao regime de tributação com base no lucro real, inclusive isentas;
b) como antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real.
§ 11. Na hipótese da alínea "b" do § anterior, a pessoa jurídica beneficiária deverá registrar, como receita financeira, o valor dos juros capitalizados que lhe couber e o do imposto de renda na fonte a compensar.
§ 12. O valor do imposto registrado como receita poderá ser excluído do lucro líquido para determinação do lucro real.
Logo em seu caput, o art. 29 fez referência à observância do regime de competência, o que pode ter dado origem a uma série de confusões e à questão ora submetida a esta CSRF. Ocorre que alguns compreendem que desse dispositivo que o JCP pago ou creditado, para fins de dedutibilidade do IRPJ e da CSL, apenas poderia tomar com base o capital mantido pelo acionista na mesma competência em que o pagamento ou credito tenha sido realizado. 
No entanto, não se trata de interpretação exclusiva que possa ser obtida imediatamente dos elementos textuais do art. 29, da IN 11/96. Pelo contrário, Ramon Tomazela Santos bem explicitou interpretação coerentemente obtida do aludido dispositivo, in verbis:
�Na prática, significa dizer que a dedução da despesa deve ocorrer no momento em que a pessoa jurídica efetuar o pagamento do JCP em favor do sócio ou acionista, em caráter definitivo e incondicional, ainda que a deliberação societária determine que o prazo de cômputo deve abranger lapso temporal superior a um ano-calendário, com o objetivo de remunerar o capital investido pelo sócio ou acionistas em períodos pretéritos.�
A questão deve ser solucionada com vistas ao tema das fontes do Direito tributário: instruções normativas correspondem a fontes secundárias, do Direito, cuja função subalterna é de apenas explicitar normas enunciadas por fontes primárias, entres as quais tem destaque a lei ordinária. Assim, a interpretação do art. 29, da IN 11/96, deverá ser empreendida de tal forma que este seja consentâneo com a norma veiculada pelo art. 9o da Lei n. 9.249/95.
Ocorre que, como se viu no subtópico �5.1�, o art. 9o da Lei n. 9.249/95 legitima o pagamento ou creditamento de JCP acumuladamente, com base em exercícios anteriores. O legislador não se baseou no regime de caixa ou de competência para a composição da fórmula de cálculo do JCP a ser pago ou creditado, mas apenas para marcar o momento em que este passa a ser dedutível.
6. Jurisprudência do STJ sobre o objeto do recurso especial em análise.
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça analisou recurso especial aparentemente com o mesmo objeto do recurso administrativo ora em análise. A r. decisão restou assim ementada:
MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
I - Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência.
II - A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.
III - Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá permissão da efetivação dos dividendos quando esses foram de fato despendidos, não importando a época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração.
IV - "O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíqua, a época em que se deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976".
V - Recurso especial improvido.
(STJ, REsp 1086752/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 11/03/2009)
Em seu voto, o i. Min. Francisco Falcão consignou ser aplicável ao JCP o regime de caixa e não o regime de competência, como se observa do seguinte trecho:
�Com efeito, a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.
Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá permissão da efetivação dos dividendos quando esses foram despendidos, não importando a época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração�.
Conforme exposto nesta declaração de voto, me alinho à conclusão dos Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça do STJ, no sentido de que �a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa�.
No entanto, permissa venia, a r. decisão parece ter analisado apenas a hipótese em que há efetivo pagamento de JCP, em que o regime de caixa foi realmente acolhido pelo legislador. Conforme os fundamentos expostos no tópico �4.2� acima, o legislador tributário também elegeu o creditamento da JCP como elemento temporal para que este se torne dedutível, o que remete, então, a um regime de competência ajustado. 
Dessa ressalva decorre que a assertiva do i. Min. Francisco Falcão deve, permissa venia, ser complementada do seguinte modo: �Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento� ou creditamento.
7. O vício imputado pela fiscalização para a glosa da dedução de JCP efetivamente pagos aos acionistas.
As três matérias suscitadas no recurso especial interposto pelo contribuinte, analisadas nos tópicos anteriores, serão sintetizadas nos subtópico seguintes, nessa ordem:
7.1. A distribuição de JCP cumulativamente, com base em exercícios anteriores;
7.2. A natureza jurídica do JCP: despesa vs. distribuição de resultados;
7.3. A renúncia tácita do contribuinte ao pagamento de JCP em anos anteriores;
7.1. O pagamento ou creditamento de JCP acumuladamente, com base em exercícios anteriores.
O investimento no capital social de pessoas jurídicas é, por definição, uma �participação permanente�, o que evidencia uma noção de continuidade, perenidade. Embora o liame societário em questão possa ser extinto (realização do investimento), há expectativa de que o período de permanência do capital investido pelo acionista ou cotista perdure por mais de um exercício. 
Ao tutelar a remuneração do capital próprio investido pelos sócios (detentores dessa participação permanente), o legislador tributário precisou considerar tais fatores. O legislador precisou considerar tanto o pressuposto da continuidade do investimento mantido pelo sócio no capital social da pessoa jurídica investida, quanto a possibilidade legal de extinção desse liame societário a qualquer tempo.
Quanto à possibilidade de extinção desse liame societário, o legislador prescreveu a única limitação temporal atinente ao JCP, analisada no tópico �3� acima: somente será considerado dedutível o JCP calculado sobre o período em que o sócio manteve o seu capital investido na pessoa jurídica, devendo, assim, ser calculado �pro rata dia�. 
Por sua vez, tendo em vista que o período de permanência do capital investido pelo sócio tende a perdurar por mais de um exercício, o legislador, de forma bastante técnica, prescreveu que o limite quantitativo aplicável (vide tópico �3� acima) pode ser tanto de 50% do lucro liquido do exercício, como de 50% dos lucros acumulados ou reservas de lucros, que se reportam justamente aos anos anteriores. Daí a correta assertiva doutrinaria de que, �não fosse assim, ou seja, fossem os JCP vinculados em seu cálculo exclusivamente aos presente período-base, a lei teria limitado o seu valor apenas à metade do lucro líquido deste período�.
Assim fez o legislador, ao prescrever que o efetivo pagamento ou crédito do JCP fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução desses juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes o JCP a ser pago ou creditado (Lei 9.249/95, art. 9o, § 1).
Além disso, prescreveu expressamente o legislador (Lei 9.249/95, art. 9o):
§ 7º. O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
O dispositivo da Lei das S.A., a que faz referência a Lei 9.249/95, segue transcrito:
Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes normas: 
I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: 
a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e 
b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores; 
II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); 
III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. 
(...) 
Conforme a norma societária, os acionistas têm direito a receber dividendo obrigatório, em cada exercício, equivalente à parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, em conformidade com as regras estabelecidas em lei. Entre essas regras, prevê o legislador societário que os valores registrados em reservas de lucros ou lucros acumulados de exercícios anteriores devem, após a sua realização, ser distribuídos na primeira oportunidade a título de dividendos.
O legislador tributário fez remissão expressa à lei societária, atraindo para o âmbito do JCP a norma societária originalmente aplicável apenas aos dividendos. Diante da referida remissão legal, constrói-se norma segundo a qual os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, podendo, ainda, ser destinados ao pagamento de juros sobre capital próprio. 
O legislador tributário prescreveu que o JCP, por também ter a natureza de distribuição de resultados, poderá ser pago no lugar dos dividendos obrigatórios referidos pelo art. 202 da Lei 6.404/76, destinando, inclusive, 50% dos valores registrados em reservas de lucros ou lucros acumulados de exercícios anteriores. Por remissão expressa na Lei n. 9.249/95, o legislador, que é uno, prescreve que até 50% das reservas de lucros ou lucros acumulados referidos pela Lei das S.A. podem:
(i) servir de limite para o cálculo do JCP, coerentemente com a possibilidade de cálculo deste em relação aos períodos anteriores (Lei 9.249/95, art. 9, § 1º) e, ainda; 
(ii) servir de fonte de recursos para o pagamento do JCP, que de outra forma se prestariam apenas à distribuição de dividendos (Lei n. 9.249/95, art. 9o, § 7º).
A norma prescrita pela Lei n. 9.249/95 é clara. O legislador não apenas permitiu o pagamento de JCP relativos a períodos anteriores, como também editou mais do que um parágrafo para regular a utilização de reservas de lucros ou lucros acumulados de períodos anteriores para o cálculo e fonte de recursos.
Dessa forma, o auto de infração lavrado em face do contribuinte padece de vício insanável quanto à compreensão da norma de dedutibilidade do JCP. A aplicação equivocada do art. 9o da Lei n. 9.249/95 conduziu a fiscalização ao equívoco de restringir a dedutibilidade desses valores, não obstante a assembleia geral de 2009 ter deliberado o pagamento de JCP relacionados aos anos 2000 a 2003 e tais valores tenham, de fato, sido efetivamente pagos ou creditados aos acionistas.
7.2. A equivocada qualificação do JCP como "despesa": ausência de impedimento à dedutibilidade de despesas de exercícios anteriores.
O contribuinte suscita divergência de entendimento entre o acórdão recorrido, tendo em vista que este compreendeu tratar-se o JCP de simples �despesa�, enquanto outros acórdãos, proferidos por outras Turmas do CARF, compreendem tratar-se de �distribuição de resultado�.
Compreendo tratar-se o JCP de nítida distribuição de resultados. Contudo, não se pode deixar de observar que sequer a equivocada qualificação do JCP como tendo natureza de juros comuns e, assim, como despesa, justificaria a glosa atinente aos exercícios anteriores. 
Ocorre que a relevância da autonomia e independência dos exercícios restou enfraquecida desde os idos de 1978, quando da introdução do Decreto-lei 1.598 ao sistema jurídico brasileiro. Até esse marco jurídico, as despesas atinentes a um exercício realmente não poderiam ser deduzidas em outro, qualquer que fosse o motivo. O Decreto-lei 1.598, contudo, expressamente passou a autorizar deduções extemporâneas, como se observa de seu art. 6º:
Art 6º - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 
§ 1º - O lucro líquido do exercício é a soma algébrica de lucro operacional (art. 11), dos resultados não operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art. 51) e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial. 
§ 2º - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do exercício: 
a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 
b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na determinação do lucro real. 
§ 3º - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do exercício: 
a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício; 
b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real; 
c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64. 
§ 4º - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente. 
§ 5º - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar: 
a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido; ou 
b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base. 
§ 6º - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4º. 
§ 7º - O disposto nos §§ 4º e 6º não exclui a cobrança de correção monetária e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência. 
Em seu art. 273, o RIR/99 incorporou tais normas, que permitem ao contribuinte a dedutibilidade de despesas pertencentes a períodos de apuração anteriores e que não tenham sido, conforme o regime de competência, apropriados no momento oportuno:
Seção VIII
Inobservância do Regime de Competência
Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):
I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou
II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º).
§ 2º O disposto no parágrafo anterior e no § 2º do art. 247 não exclui a cobrança de atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16)
Nesse cenário, realmente a glosa empreendida pela fiscalização não possui fundamento legal de validade, devendo ser afasta, reconhecendo-se, assim, aa dedutibilidade do JCP pago ou creditado acumuladamente, com base em exercícios.
7.3. A renúncia tácita do contribuinte ao pagamento de JCP em anos anteriores.
Não procede o argumento atinente à renúncia tácita que supostamente decorreria no não exercício, nos exercícios anteriores, do pagamento de JCP.
É preciso ter claro que qualquer renúncia tácita deve ser expressamente prevista pelo legislador, de forma que do silêncio do particular possam surtir efeitos. Não há, contudo, nenhum vestígio da intenção do legislador em prever tal renúncia tácita.
Pelo contrário, a análise da legislação conduz à conclusão oposto, no sentido de que não há renúncia tácita alguma.
8. A aplicação cumulativa da multa de ofício com a multa isolada decorrente do não recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSL
Por restar vencido quanto ao não conhecimento do recurso especial da PFN, passo à análise de seu mérito, que se volta contra a parte do acórdão a quo que afastou a aplicação de multa da multa de ofício com a multa isolada, decorrente do não recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL.
Compreendo que, mesmo após as alterações introduzidas pela Lei n. 11.488/2007 no art. 44 da Lei n. 9.430/96, a questão deve ser analisada com vistas à teoria da consunção, conforme exposto neste voto, no exame de admissibilidade do recurso especial sob julgamento. Dessa forma, no mérito, a conclusão não pode ser outra: não deve haver incidência cumulativa da multa isolada e da multa de ofício. Esse é, ainda, o mesmo entendimento que vem sendo adotado pelo STJ na aplicação da legislação tributária, a exemplo do REsp 1.499.389/PB e do REsp nº 1.496.354/PR.
Nesse cenário, adoto como fundamento a mesma ratio decidendi presente nos acórdãos que inspiraram a Súmula n. 105 do CARF.
É, ainda, importante observar o quanto disposto pela Súmula CARF n. 82: �Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas.� Ocorre que a multa (acessório) segue por esse mesmo caminho do tributo (principal).
Após o fim do exercício fiscal sem o recolhimento da referida estimativa mensal, nem esta e nem a corresponde penalidade seriam cabíveis, devendo a fiscalização exigir o recolhimento do efetivo tributo (IRPJ e CSLL) por ventura devido e não recolhido a seu tempo, com a multa cabível em razão desse atraso (qualificada, se for o caso). Após esse marco temporal, o bem jurídico em questão (estimativas mensais) deixa de ser exigível, bem como a corresponde penalidade que busca garantir a seu cumprimento espontâneo pelo contribuinte também não é mais exigida pelo legislador.
Assim como os respectivos tributos, as regras que impõem sanções pelo não recolhimento destes apresentam em suas hipóteses de incidência critérios materiais, espaciais e temporais. No caso da multa isolada ora em exame, o seu critério temporal está adstrito ao exercício fiscal em que uma determinada estimativa deveria ser apurada e recolhida pelo contribuinte e não o tenha sido. Apenas na hipótese da fiscalização exigir estimativas não apuradas e recolhidas no curso do exercício fiscal (até o dia 31.12) é que seria cabível a imposição da correspondente multa isolada. 
9. Dispositivo do voto.
Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pelo contribuinte, bem como para NÃO CONHECER o recurso especial da PFN e, no mérito, para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
(assinado digitalmente)
Luís Flávio Neto 

 Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, Redator designado
Inicialmente registro que prevaleceu no Colegiado a conclusão pelo conhecimento do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, restando vencido o i. Conselheiro Relator. Assim, começo meu voto pelas razões que determinaram o entendimento adotado pela maioria dos membros desta 1ª Turma da CSRF.
Feito isso, passarei à análise do mérito, em que novamente sagraram-se vitoriosas teses contrárias às propostas pelo nobre Conselheiro Relator, em que pese a forma brilhante como foram expostas no voto vencido.
Preliminares de não conhecimento do recurso especial da PGFN
A contribuinte, ao contrarrazoar o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, defendeu seu não conhecimento com base em três argumentos: (i) falta de cotejo analítico entre os trechos da decisão recorrida e do acórdão paradigma; (ii) ausência de comprovação da identidade entre as situações fáticas contrapostas; e (iii) existência da Súmula CARF nº 105, que teria pacificado no âmbito administrativo o entendimento questionado.
Pois bem. Julgo ser de fácil constatação que não assiste razão à contribuinte contrarrazoante no que diz respeito às duas primeiras alegações. 
Do exame do recurso especial da Fazenda Nacional, verifica-se que foram apresentadas razões suficientes para a comprovação da existência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido (nº 1301-001.561) e as decisões paradigmas (Acórdãos nº 1202-000.964 e nº 1302-001.080). 
O cotejo analítico exigido para fins de demonstração do dissídio jurisprudencial requerido pelo art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015 (RICARF/2015), não precisa contar necessariamente com a apresentação de tabelas contrapondo vários pontos específicos constantes das decisões (embora a utilização desta ferramenta facilite sobremaneira a exposição e a análise da matéria). No caso sob exame, considero que a PGFN comprovou suficientemente a existência de decisões administrativas conflitantes em relação à questão da cobrança concomitante das multas de ofício e isolada.
Já no que diz respeito à alegada falta de comprovação da identidade fática entre os julgados comparados, há que se registrar que a demonstração da similitude entre os casos concretos é necessária para que fique patente que as decisões confrontadas são divergentes em razão de diferentes interpretações dadas à legislação tributária, e não por conta de particularidades fáticas que justifiquem o tratamento diferenciado. 
No caso sob exame, a matéria contestada pela Fazenda Nacional trata da (im)possibilidade de cobrança da multa isolada (pelo não recolhimento das antecipações de IRPJ e CSLL apuradas sobre as estimativas mensais) em concomitância com a multa de ofício (devida pela ausência de pagamento ou pagamento a menor de IRPJ e CSLL apurados ao fim do exercício). A similitude fática necessária à comprovação da existência do dissenso jurisprudencial, no caso concreto, é satisfatoriamente caracterizada a partir da demonstração de que, nas situações comparadas, houve tal cobrança concomitante. E tal comprovação foi devidamente realizada no recurso especial fazendário.
Assim, julgo improcedentes as duas primeiras alegações preliminares de não conhecimento apresentadas pela contribuinte recorrida.
Ao apresentar a terceira arguição de não conhecimento, a contribuinte alega que a matéria questionada pela Fazenda Nacional já foi objeto de edição de Súmula pelo CARF (Súmula nº 105). Assim, inexistiria divergência jurisprudencial a respeito do tema, devendo o recurso não ser conhecido com base no § 3º do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015.
Na defesa de sua tese, a contribuinte recorrida afirma que a Súmula CARF nº 105 não tem sua aplicabilidade restrita a fatos geradores ocorridos antes do ano-calendário 2007 (entendimento adotado pelo despacho que deu seguimento ao recurso da PGFN). Para tanto, alega que o texto da Súmula não faz menção alguma à data a partir da qual seria aplicável, não cabendo ao seu intérprete estabelecer tal limitação.
Considero mais uma vez carente de fundamento a arguição da contrarrazoante. 
Conforme já expus em votos atinentes ao tema recorrido pela Fazenda Nacional, não considero razoável a ilação de que possa ter sido casual a expressa menção, pela Súmula CARF nº 105, do inciso IV do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 como dispositivo tipificador da multa isolada ali tratada. 
A Súmula foi editada pela 1ª Turma da CSRF em 08/12/2014, muitos anos após as mudanças redacionais introduzidas pela Lei nº 11.488/2007, que transferiram para a alínea "b" do inciso II do mesmo art. 44 a previsão da multa isolada pelo não recolhimento dos tributos apurados sobre as estimativas mensais. Caso a egrégia Turma quisesse se referir indiscriminadamente a qualquer multa isolada, anterior ou posterior à alteração da redação do art. 44, o teria feito simplesmente deixando de mencionar o art. 44, § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430/1996.
Assim, compartilho do entendimento exposto no despacho que examinou a admissibilidade do recurso especial da Fazenda Nacional, no sentido de que a Súmula CARF nº 105 aplica-se somente a fatos geradores ocorridos até o ano-calendário de 2006. Não sendo este o caso sob análise, concluo que não existe Súmula a respeito do tema sob discussão, o que afasta a aplicação do § 3º do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015.
Diante de todo o exposto, voto por CONHECER do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. 
Mérito
O presente processo tem por objeto lançamentos a título de IRPJ e CSLL apurados em relação ao ajuste anual do ano-calendário de 2007 (Lucro Real). As exigências decorreram da glosa de despesas com pagamento de Juros sobre Capital Próprio (JCPs) referentes a períodos anteriores (anos-calendário de 1996 a 2006). Além disso, foram lançadas multas isoladas por conta da insuficiência de recolhimento de estimativas mensais nos meses de setembro a dezembro de 2007.
A decisão de primeira instância administrativa concluiu pela regularidade do procedimento adotado pela contribuinte, mas apontou incorreção no valor do limite máximo de dedução por ela considerado. Assim, mesmo entendendo que JCPs calculados com base no Patrimônio Líquido de exercícios anteriores seriam dedutíveis no ano-calendário de 2007, a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRJ) em Ribeirão Preto/SP decidiu pela glosa parcial de R$ 1.177.778,40 em razão de excesso no valor deduzido. A cobrança concomitante das multas isolada e de ofício foi mantida. 
Na sequência, a lide foi submetida à apreciação da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento. O Acórdão nº 1301-001.561 (ora recorrido) deu provimento ao recurso de ofício, restabelecendo a glosa das despesas deduzidas ao patamar determinado pela Fiscalização e proveu também, de forma parcial, o recurso voluntário apresentado pela contribuinte, declarando o descabimento da concomitância da cobrança das multas isolada e de ofício.
Nesta fase de recurso especial, a contribuinte pede a reforma da decisão recorrida em relação ao seu ponto principal, apontando a existência de divergências jurisprudenciais a respeito de três matérias relacionadas à lide: 
a) Natureza jurídica dos JCPs: dividendos;
b) Distribuição cumulada de JCPs: possibilidade;
c) Renúncia: interpretação restritiva.
Já a Fazenda Nacional questiona o entendimento dado pelo acórdão recorrido à questão da cobrança concomitante das multas isolada e de ofício, pleiteando a revisão do entendimento da Turma a quo.
Assim, serão analisadas primeiramente as alegações recursais da contribuinte, deixando para o final a apreciação da questão suscitada pela PGFN.
Natureza Jurídica dos Juros sobre Capital Próprio
O dispositivo legal que dá ensejo à divergência jurisprudencial arguida pela contribuinte é o art. 9º, caput e §1º, da Lei nº 9.249, de 26/12/1995. Transcrevo-o integralmente com a redação vigente à época dos fatos objeto da lide:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
(...)
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
No caso concreto, entendo que não assiste razão à contribuinte recorrente, pelos motivos que passo a expor.
Primeiramente, é importante apontar algumas características dos JCPs.
Cito inicialmente duas características essenciais da natureza jurídica dos Juros sobre Capital Próprio: a) a primeira é que visam à REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS; e b) a segunda é que são JUROS (como o próprio nome os qualifica).
Constata-se, com isso, que as quantias que os sócios recebem a título de remuneração do capital próprio não podem se confundir com o patrimônio da entidade. Assim, para estar de acordo com a real natureza jurídica, os JCPs somente podem ser entendidos como elementos que não venham a se integrar ao patrimônio da sociedade (consistindo numa rubrica redutora do mesmo), ou seja, não podem estar em contas redutoras dos lucros acumulados, das reservas de lucros ou de outras contas do patrimônio líquido.
Portanto, na apuração do lucro líquido do exercício, os valores destinados aos sócios como remuneração do capital devem compor o lucro contábil da entidade; o que implica, necessariamente, em reconhecê-los como integrantes do resultado do exercício da sociedade, ou, seja, assumindo a natureza de DESPESA, não se admitindo que sejam incorridos apenas no momento em que sejam decididas as destinações dos lucros.
Entender diferentemente seria negar validade ao princípio da entidade, que veda confundir o patrimônio dos sócios com o patrimônio da sociedade, bem como permitir o enriquecimento dos sócios em detrimento da empresa. Confira-se o que diz a Resolução nº 750, de 29/12/1993, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sobre o princípio da entidade:
CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS E DE SUA OBSERVÂNCIA
Art. 1º Constituem PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC) os enunciados por esta Resolução.
§1º A observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade é obrigatória no exercício da profissão e constitui condição de legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).
§2º Na aplicação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade há situações concretas e a essência das transações deve prevalecer sobre seus aspectos formais.
CAPÍTULO II - DA CONCEITUAÇÃO, DA AMPLITUDE E DA ENUMERAÇÃO
(...)
SEÇÃO I - O PRINCÍPIO DA ENTIDADE
Art. 4º O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição.
Parágrafo único � O PATRIMÔNIO pertence à ENTIDADE, mas a recíproca não é verdadeira. A soma ou agregação contábil de patrimônios autônomos não resulta em nova ENTIDADE, mas numa unidade de natureza econômico-contábil.
Deste Princípio Fundamental da Contabilidade (PFC) societária saltam conceitos como o de autonomia patrimonial e o de diferenciação de um patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, além da evidente e contundente conseqüência: "o patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição". Assim, para que esse PFC seja observado, é de rigor que o incorrimento dos JCPs não se dê na integração do patrimônio da sociedade; devendo os Juros sobre Capital Próprio, inevitavelmente, transitar pelo resultado da sociedade como despesa.
O CFC, considerando a conveniência de um maior esclarecimento sobre o conteúdo e abrangência dos PFCs, emitiu a Resolução nº 774, de 16/12/1994, dando interpretação à Resolução CFC nº 750/1993, por meio de um apêndice. Sobre o princípio da entidade foi melhor detalhada a questão da autonomia patrimonial:
"2.1.1 � A autonomia patrimonial
O cerne do Princípio da ENTIDADE está na autonomia do patrimônio a ela pertencente. O Princípio em exame afirma que o patrimônio deve revestir-se do atributo de autonomia em relação a todos os outros Patrimônios existentes, pertencendo a uma Entidade, no sentido de sujeito suscetível à aquisição de direitos e obrigações. A autonomia tem por corolário o fato de que o patrimônio de uma Entidade jamais pode confundir-se com aqueles dos seus sócios ou proprietários. Por conseqüência, a Entidade poderá ser desde uma pessoa física, ou qualquer tipo de sociedade, instituição ou mesmo conjuntos de pessoas, tais como:
-famílias;
-empresas;
-governos, nas diferentes esferas do poder;
-sociedades beneficentes, religiosa, culturais, esportivas, de lazer, técnicas;
-sociedades cooperativas;
-fundos de investimento e outras modalidades afins.
No caso de sociedades, não importa que sejam sociedades de fato ou que estejam revestidas de forma jurídica, embora esta última circunstância seja a mais usual.
O Patrimônio, na sua condição de objeto da Contabilidade, é, no mínimo, aquele juridicamente formalizado como pertencente à Entidade, com ajustes quantitativos e qualitativos realizados em consonância com os princípios da própria Contabilidade. A garantia jurídica da propriedade, embora por vezes suscite interrogações de parte daqueles que não situam a autonomia patrimonial no cerne do Princípio da Entidade, é indissociável desse princípio, pois é a única forma de caracterização do direito ao exercício de poder sobre o mesmo Patrimônio, válida perante terceiros. Cumpre ressaltar que, sem autonomia patrimonial fundada na propriedade, os demais Princípios Fundamentais perdem o seu sentido, pois passariam a referir-se a um universo de limites imprecisos.
A autonomia patrimonial apresenta sentido unívoco. Por conseqüência, o patrimônio pode ser decomposto em partes segundo os mais variados critérios, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos. Mas nenhuma classificação, mesmo que dirigida sob ótica setorial, resultará em novas Entidades. Carece, pois, de sentido, a idéia de que as divisões ou departamentos de uma Entidade possam constituir novas Entidades, ou �microentidades�, precisamente por que sempre lhes faltará o atributo da autonomia. A única circunstância em que poderá surgir nova Entidade, será aquela em que a propriedade de parte do patrimônio de uma Entidade, for transferida para outra unidade, eventualmente até criada naquele momento. Mas, no caso, teremos um novo patrimônio autônomo, pertencente a outra Entidade. Na contabilidade aplicada, especialmente nas áreas de custos e de orçamento, trabalha-se, muitas vezes, com controles divisionais, que podem ser extraordinariamente úteis, porém não significam a criação de novas Entidades, precisamente pela ausência de autonomia patrimonial."
Da interpretação autêntica do princípio da entidade, percebe-se que o cerne deste está na autonomia patrimonial, que está indissociavelmente ligado à garantia jurídica da propriedade, como "única forma de caracterização do direito ao exercício de poder sobre o mesmo patrimônio, válida perante terceiros". 
Daí se conclui que terceiros (a exemplo dos sócios) não podem dispor livremente (fora das formas jurídicas concebidas para a correta disposição) do patrimônio da sociedade, que detém autonomia patrimonial e garantia jurídica de sua propriedade.
Portanto, para que haja o respeito à autonomia patrimonial da sociedade e de forma a respeitar o seu direito de propriedade, os JCPs devem passar pelo resultado da sociedade no momento do reconhecimento da despesa do exercício, e não serem incorridos a partir do seu patrimônio já formado.
Deste raciocínio, verifico mais uma característica essencial da natureza jurídica do JCPs: transitam pelo resultado por serem despesas, sendo deduzidas para formação do lucro líquido do exercício. Ademais, essa característica está de acordo com o fato de os Juros sobre Capital Próprio serem Juros, pois os outros tipos de juros sempre são despesas para quem os deve.
Esta característica já foi sabiamente identificada no Acórdão do Processo nº 13888.721267/2012-90, da lavra da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
"Assim, embora os juros sobre o capital próprio apresentem alguma semelhança com o tratamento societário conferido aos dividendos, consoante alegado pela contribuinte em sua impugnação, há uma diferença essencial entre eles: os juros sobre o capital próprio representam o custo do capital investido pelos sócios e, portanto, despesa da pessoa jurídica, ao passo que os dividendos correspondem a distribuição do resultado. Como despesa, conceitualmente os juros sobre o capital próprio antecedem a apuração do lucro contábil. O crédito ou pagamento futuro de juros sobre o capital próprio, portanto, exige o seu prévio provisionamento, de modo a reduzir o lucro do período. Se desta forma não se procede, o resultado do período, majorado pela ausência daquela dedução, passa a ter o status de lucro a ser destinado nos termos do art. 192 da Lei nº 6.404/76. Ainda que os limites legais de dedutibilidade tenham em conta as reservas de lucros e lucros acumulados, a fixação de tais limites tem por objetivo apenas evitar a descapitalização da pessoa jurídica com a remuneração dos sócios, e não evidencia, por si só, que valores já destinados a reservas de lucros e lucros acumulados possam ter sua natureza revertida, por deliberação futura, de lucro para despesa.
Veja-se que a referida provisão, com vistas a reduzir o lucro do período ao qual competiriam os juros, não resulta em despesa dedutível na medida em que a legislação exige deliberação e individualização do pagamento ou crédito dos juros sobre o capital próprio. Mas é essencial para evitar que tais valores integrem o lucro e sejam destinados a outro fim. 
Em suma, cabe à sociedade decidir como remunerar o capital investido pelos sócios: por meio de juros ou de lucros. E esta decisão deve ser tomada antes da destinação do lucro líquido do exercício, na forma do art. 192 da Lei nº 6.404/76. Ultrapassado este momento, sem o prévio provisionamento dos juros, a deliberação de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou pagamento individualizado, não é suficiente para constituir, neste segundo momento, despesa dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL, como defende a recorrente."
Ainda que não seja causa do fato de os JCPs serem despesas, mas conseqüência disso, o que concorda com a realidade dos outros tipos de juros, constata-se que, para aqueles que recebem JCPs, estes são considerados receitas e assim tributados.
Tudo isso apenas confirma o acerto na consideração dos JCPs como despesas, despesas financeiras, despesas com pagamento de juros.
Um corolário imediato da característica essencial dos Juros sobre Capital Próprio SEREM JUROS é que: para haver juros, há de haver empréstimo ou financiamento de algo. E esse algo, no caso dos JCPs, é o capital dos sócios, ou seja, há de ocorrer "empréstimo" do capital dos sócios. 
Digo isso porque é comum que as abordagens sobre esse tema façam analogia entre os Juros sobre Capital Próprio (pagos aos sócios) e os juros pagos a terceiros por empréstimos contraídos pela empresa.
Essa analogia faz sentido na medida em que: a integralização do capital da pessoa jurídica se dá pela transferência de capital dos sócios para a empresa; a empresa realiza suas atividades com esse capital dos sócios que foi para ela transferido/disponibilizado; o patrimônio líquido da pessoa jurídica representa "dívida" desta para com os sócios (por isso, aliás, o PL figura na coluna do passivo).
Mas a "dívida" que motiva o pagamento de JCPs também guarda diferenças com as dívidas que fundamentam o pagamento de juros por empréstimos contraídos com terceiros, especialmente no que diz respeito aos índices de remuneração do capital "emprestado" e às condições para a sua dedutibilidade, que são fixadas em lei e não em um contrato de empréstimo tomado, por exemplo, junto a uma instituição financeira. 
De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, o índice de remuneração do capital admitido para fins de dedução na apuração do lucro real é a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, definida especificamente para o período em que o capital dos sócios ficou à disposição da empresa.
Vale registrar que a TJLP é definida por períodos trimestrais, e que o dispositivo legal acima referido estabelece que essa taxa deve ser aplicada "pro rata die", ou seja, proporcionalmente aos dias em que o capital dos sócios ficou em poder da empresa. 
A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um certo ano e seu rateio proporcional ao número de dias pelos quais o capital dos sócios ficou em poder da empresa configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, que é a matéria examinada adiante.
Portanto, no que diz respeito à primeira divergência arguida pela contribuinte recorrente, concluo em sentido contrário ao defendido por ela: os JCPs têm natureza jurídica de despesas, não de dividendos.
Esta conclusão, contudo, não é suficiente para, por si só, justificar a glosa determinada pela Fiscalização. Para fundamentar adequadamente a indedutibilidade dos pagamentos realizados pela contribuinte, é necessária a análise da segunda matéria contestada em seu recurso especial, atinente à possibilidade de distribuição cumulada de JCPs.
Distribuição Cumulada dos Juros sobre Capital Próprio
Pois bem, uma vez sedimentado que os JCPs transitam pelo resultado como despesas, há que perquirir qual o tratamento específico dado pela legislação a essas despesas. Consultando-se a legislação societária, constata-se que, de fato, não há nenhum tipo de tratamento específico às despesas de JCPs. Em assim sendo, frente a esse vazio normativo da legislação comercial, concluo que elas entram nas regras gerais de tratamento de despesas.
Como bem sabido, despesa é um item do resultado do exercício. Apurado o resultado do exercício a partir das receitas e das despesas, estas são encerradas e as contas contábeis onde são registradas são zeradas ao final do exercício. 
Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. 
Apenas as contas patrimoniais têm influência de um ano para outro. As contas de resultado de um exercício não podem influenciar anos subseqüentes. É um pilar essencial que as contas de resultado iniciam-se e extinguem-se dentro de um mesmo exercício.
É o que se deduz do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações (S.A.):
Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os impostos;
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; (Redação dada pela Lei nº 9.249, de 1995)
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto;
VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, e as contribuições para instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados;
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos. (grifou-se)
Uma despesa, para ser deduzida do resultado societário de outro exercício, necessita de autorização legal nesse sentido que venha a ser uma exceção ao §1º do art. 187 da Lei das S.A..
O conceito de exercício é precisamente definido pela legislação societária e, conforme o art. 175 da Lei das S.A., bem delimitado temporalmente (tendo duração de um ano), sem possibilidade de alteração desse período (exceto nos casos especiais relacionados no parágrafo único deste mesmo artigo); apenas a data de término pode ser alterada.
SEÇÃO I - Exercício Social
Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término será fixada no estatuto.
Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração estatutária o exercício social poderá ter duração diversa.
Ademais, o conceito de exercício é tão caro para a legislação societária que os próprios conceitos de resultado e de lucro líquido estão sobre eles assentados. É o que se infere da leitura dos arts. 176, 189 e 191 da Lei nº 6.404/1976.
A mesma Lei das Sociedades por Ações estabeleceu como regra de observância obrigatória o regime de competência, através de seu art. 177, a seguir transcrito:
Escrituração
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos.
(...) (grifou-se)
Desta imposição legal, verifica-se que as mutações patrimoniais da sociedade estão vinculadas ao regime de competência. Essa é a regra geral da Lei das S.A., e não é somente a regra geral, é a regra para a totalidade dos casos; pois, na legislação societária, não foi normatizada nenhuma exceção. E, onde não há exceção, na ausência de disposição expressa em contrário, a regra se aplica.
Como não foi criada para as despesas de Juros com Capital Próprio nenhuma exceção à aplicação do regime de competência, conclui-se que elas estão submetidas a esse regime. Não há necessidade de disposição expressa na Lei das S.A. que preveja especificamente para as despesas de JCPs que elas devam atender ao regime de competência. 
Quando se fala em regime de competência, um outro conceito é interno a este, qual seja, o conceito de exercício social, ja mencionado há pouco. Assim, regime de competência depende de exercício social, ou seja, é função deste. Em outras palavras, mudou-se o exercício social, mudou-se o regime de competência; não se pode, portanto, construir um conceito de regime de competência dissociado de exercício social.
Ademais, regime de competência é um instituto jurídico tradicional, de definição bem precisa e sobre o qual a legislação fiscal pôde estruturar a tributação no tempo. Confira-se as disposições do art. 9º da Resolução CFC nº 750/93:
SEÇÃO VI - O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA
Art. 9º As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
§ 1º O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alterações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da OPORTUNIDADE.
§ 2º O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período em que ocorrer sua geração.
(...) (grifou-se)
O regime de competência apresenta o seguinte elemento chave: o correlacionamento simultâneo entre as receitas e as despesas (também entendido como princípio do confronto das despesas com as receitas e com os períodos contábeis). A concretização do regime de competência para as despesas consiste no seu reconhecimento no momento em que incorridas, não estando relacionado a recebimentos ou pagamentos.
Sobre essa realidade não preciso muito discorrer, sendo suficiente a lição da FIPECAFI, em seu Manual:
"3.1.5.4 O PRINCÍPIO DO CONFRONTO DAS DESPESAS COM AS RECEITAS E COM OS PERÍODOS CONTÁBEIS
ENUNCIADO: "Toda despesa diretamente delineável com as receitas reconhecidas em determinado período, com as mesmas deverá ser confrontada; os consumos ou sacrifícios de ativos (atuais ou futuros), realizados em determinado período e que não puderam ser associados à receita do período nem às dos períodos futuros, deverão ser descarregados como despesa do período em que ocorrerem..."
É importante notar que a base do confronto não está relacionada ao montante dos recursos efetivamente recebido em dinheiro ou pago, no período, mas às receitas reconhecidas (ganhas), nas bases já mencionadas, e às despesas incorridas (consumidas) no período.
Assim, podemos consumir ativos pagos no mesmo período ou adquiridos em períodos anteriores. Pode ocorrer o caso de sacrifícios de ativos, no esforço de propiciar receita, cujos desembolsos efetivos somente irão ocorrer em outro exercício, ou de se incorrer em despesas a serem desembolsadas posteriormente (sacrifício de ativo no futuro, ativo esse que pode nem existir hoje).
Todas as despesas e perdas ocorridas em determinado período deverão ser confrontadas com as receitas reconhecidas nesse mesmo período ou a ele atribuídas, havendo alguns casos especiais:
a) os gastos de períodos em que a entidade é total ou parcialmente pré-operacional. São normalmente ativados para amortização como despesa a partir do exercício em que a entidade, ou a parte do ativo, começar a gerar receitas;
b) a parcela dos gastos dos departamentos de pesquisa e desenvolvimento que superar o montante necessário para manter o setor em funcionamento, independentemente do número de projetos em execução. (Esses últimos gastos incluem os salários fixos dos pesquisadores e as depreciações dos equipamentos permanentes.) Todo o gasto incremental necessário para determinado projeto poderá ser ativado e, quando o projeto iniciar a geração de receitas, amortizado contra as receitas.
Os gastos diferidos que não vierem a gerar receitas deverão ter seus valores específicos descarregados como perda no período em que se caracterizar a impossibilidade da geração de receita ou o fracasso ou desmobilização do projeto.
Os gastos com propaganda e promoção de venda, mesmo institucional, deverão ser considerados como despesas dos períodos em que ocorrerem.
Somente um motivo muito forte e preponderante pode fazer com que um gasto deixe de ser considerado como despesa do período, ou através do confronto direto com a receita ou com o período. Se somos conservadores no reconhecimento da receita, devemos sê-lo, em sentido oposto, com a atribuição de despesas.
Os juros e encargos financeiros decorrentes da obtenção de recursos para construção ou financiamento de ativos de longo prazo de maturação ou construção somente poderão ser ativados durante o período pré-operacional. Entretanto, seu montante deverá ser contabilizado em conta específica de ativo a ser amortizada a partir do exercício em que o ativo entrar em operação. As demais despesas financeiras serão apropriadas aos períodos em que foram incorridas."
Alguns pontos devem ficar bastante sedimentados, quais sejam: a) a base de confronto não está relacionada aos recursos pagos; b) as despesas financeiras devem ser apropriadas no período em que incorridas, excetuado-se os casos de despesas pré-operacionais (aqui inaplicável); e c) somente em situações extremamente especiais (como as mencionadas na lição, entre as quais não se enquadra a encontrada no presente processo), autoriza-se a quebra da consideração da despesa do período através do confronto direto com a receita do período.
Bem fixadas essas premissas, a aplicação ao caso concreto leva a constatar que as despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, têm que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período em que se deu a utilização do capital dos sócios, isto é, no período pelo qual esse capital permaneceu investido na sociedade. 
Assim, andou bem o voto vencedor do Acórdão nº 1201-00.348, de 11/11/2010, da lavra do Conselheiro Marcelo Cuba Netto, ao dizer:
"(...) a pessoa jurídica deverá reconhecer a despesa ao longo do tempo em que empregado o capital objeto da remuneração."
Também acertado o voto condutor do Acórdão n° 1201-000.857, do mesmo Conselheiro, de 10/09/2013:
"(...) a despesa com juros deve ser apropriada nos mesmos períodos em que a pessoa jurídica empregou o capital no desenvolvimento de suas atividades."
Daí então se conclui que o incorrimento das despesas deve se dar no exercício do auferimento das receitas (geradas pelo uso do capital) que vão formar o resultado do mesmo exercício, que, em sendo positivo, será chamado de lucro líquido do período.
Sendo certo que as despesas devem estar correlacionadas com as receitas do mesmo exercício, questiona-se: o que as despesas de JCPs de um exercício têm a ver com as receitas do exercício anterior ou de dois, três, quatro ou cinco anos anteriores? Parece-me que nada. 
De fato, as despesas de JCPs só guardam alguma correlação com as receitas que formam o lucro líquido do mesmo exercício, pois é neste período que o capital próprio foi empregado para geração de receitas (e, conseqüentemente, de lucro).
Portanto, a eventual realização de assembléia que determine pagamento de JCPs não consegue atender ao regime de competência, primeiro porque se utilizou do principal fator que este regime teve o cuidado de absolutamente afastar (qual seja, o pagamento); depois porque a data de assembléia não representa duração de utilização, pela sociedade, do capital que lhe foi disponibilizado pelos sócios; e, por fim, esta data não é tempo de geração de receitas, para fins de confrontação.
Não é correto entender que o incorrimento da despesa é o momento do pagamento (seja o determinado no estatuto ou contrato social; seja o deliberado em assembléia, seja o decidido pela administração, no silêncio destes). Nada mais contrário ao regime de competência, no qual o tempo do pagamento é totalmente irrelevante para o reconhecimento das despesas. 
Sabendo-se que o incorrimento das despesas se dá no exercício da aplicação do capital investido pelos sócios/acionistas na sociedade (período durante qual a empresa usufrui do capital), ou, ainda, no exercício em que há correlação com as receitas correspondentes, é elementar ver que a data de assembleia geral que delibere sobre pagamento de JCPs não tem o condão de modificar a data do incorrimento das despesas de JCPs. 
Não obstante tudo o que se disse, é muito importante deixar claro que é possível fazer incorrer as despesas de JCPs de um exercício, relativamente ao capital disponibilizado naquele período, e não efetuar pagamento algum (assim não haverá lançamento do caixa/banco contra despesas). Neste caso, o que deve ser feito é a constituição da OBRIGAÇÃO/DÍVIDA DE PAGAR JCPs, que formará uma dívida da sociedade para com os sócios (sendo registrada no passivo), de forma que esse DEVER da empresa fique evidenciado. Isso está perfeitamente de acordo com o regime de competência. 
O tempo da constituição da obrigação de pagar juros é simultâneo ao do incorrimento das despesas, pois essa obrigação é a contrapartida contábil (para atender método das partidas dobradas) do registro das despesas incorridas. 
E essa obrigação pode ser conservada ao longo de vários exercícios (ou seja, num exercício poderá haver passivos de JCPs de exercícios anteriores), sem que se aponte qualquer inobservância ao regime de competência. Dessa forma, quando se der o pagamento, satisfeita será a dívida, sem qualquer vinculação com as despesas de JCPs incorridas no exercício em que houver o pagamento. 
Esses fatos serão relevantes mais à frente, para a interpretação da norma fiscal: o art. 9º da Lei nº 9.249/1995.
Passo então à resposta da seguinte questão: as despesas de JCPs que deixaram de ser incorridas em exercícios anteriores, deixando de ir ao respectivo resultado, podem ser incorridas em períodos posteriores? Ou, ainda: a sociedade adquiriu, frente à legislação societária, o direito de deduzir, do lucro líquido, a despesa incorrida com a manutenção do capital dos sócios na sociedade em anos anteriores (embora não tenha deliberado sobre isso no momento adequado)? 
Como visto anteriormente, as despesas de JCPs, por não serem exceção ao regime de competência, são despesas padrão: devem ser levadas ao resultado quando incorridas (ao tempo em que o sócio disponibilizou o capital para a empresa) e independem do pagamento para sua dedução na contabilidade societária. 
Assim, a despesa é incorrida pela manutenção do capital dos sócios na empresa durante o exercício em que o resultado é apurado. Se a despesa for incorrida em exercício diferente daquele durante o qual o capital a ela vinculado esteve disponibilizado, então essa despesa não estará mais vinculada ao capital do exercício anterior, mas sim ao capital do exercício em curso; havendo, portanto, flagrante desrespeito à regra do confronto, e, conseqüentemente, ao regime de competência.
A lei societária delimita temporalmente o direito de fazer incorrer despesas: o exercício social definido no art. 175 da Lei das S.A.. Não existe direito de fazer incorrer despesa de exercícios anteriores (art. 187, III e IV e §1º, "b" da Lei nº 6.404/1976), assim como não há, por observância do regime de competência, direito de postergação de despesas para exercícios seguintes.
Ademais, as despesas de exercícios anteriores que deveriam ter lá sofrido seu incorrimento não podem ser incorridas em exercícios futuros também por força do disposto no art. 186, §1º, da Lei nº 6.404/1976:
Art. 186. (...)
(...)
§ 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subseqüentes.
(...)
Observe-se que o caso concreto não pode ser enquadrado como uma das hipóteses que permitem ajustes referentes a exercícios anteriores, uma vez que não houve mudança de critério contábil ou retificação de erro imputável a determinado exercício anterior.
Pelo exposto, concluo que não há direito algum a fazer incorrer em exercícios subseqüentes despesas de exercícios anteriores não incorridas, ou seja, inexiste direito da sociedade a deduzir do lucro líquido do ano despesas de JCPs que deixaram de ser incorridas em anos anteriores, tanto por contrariedade ao art. 177 (regime de competência) como por não se enquadrar no art. 186, §1º, e no art. 187, III e IV e §1º, "b", todos da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A).
O art. 192 da Lei das S.A. também auxilia na compreensão do problema:
Proposta de Destinação do Lucro
Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
A destinação do lucro é uma decisão submetida, ao final de cada exercício, à assembléia de sócios/acionistas. E estes devem estar atentos aos itens de custos e despesas que acabam por reduzir seus lucros. Talvez daí tenha vindo a forma tão restrita como a Lei das S.A. tratou a questão da possibilidade de despesas de um exercícios afetarem o resultado de outro: a apuração do lucro líquido, com a consequente destinação dos lucros e impactos em todos os exercícios futuros, afeta direitos de todos os sócios/acionistas.
Uma despesa que deixe de ser incorrida em um exercício e que pretensamente venha a ser ratificada em outro exercício pode acabar por reduzir o lucro de um quadro de sócios/acionistas diferente do quadro de sócios/acionistas do exercício em que a despesa não foi considerada, prejudicando uns em detrimento dos outros; e, inevitavelmente, influenciando o valor das ações. 
Esta consideração apenas não seria válida se a estrutura societária se mantivesse intacta durante os cinco anos ou mais, o que é muito improvável em se tratando de sociedade de capital aberto, ainda mais se considerarmos que a norma em debate é aplicável aos mais diferentes setores da economia.
Tal fato representa mais um problema para a tese de que "despesas" que poderiam/deveriam ter reduzido o lucro dos anos-calendário de 1996 a 2006 (se tivessem efetivamente existido naquela época) podem ser computadas como tal no ano-calendário de 2007.
O art. 9º da Lei nº 9.429/1995 não modifica nada que esteja assentado na legislação comercial/societária. Pelo contrário, ele deve ser interpretado de forma a se harmonizar com os princípios e regras gerais dessa legislação.
A referida norma legal apenas concedeu autorização de dedutibilidade do lucro real para as despesas incorridas e pagas, não incluindo nesse tratamento as despesas pagas e não incorridas. Este último caso seria o das despesas que deixaram de ser incorridas no exercício anterior (poderiam, à época, ser despesas), mas, nesse exercício, não são despesas, nem conservam a capacidade de serem incorridas.
Na óptica da analogia que se fez com os empréstimos de modo geral como fundamento para pagamento de juros, registre-se que a empresa não sofre limitação de valor na dedução, do lucro líquido do exercício, de despesas de JCPs. Ou seja, para a legislação societária, não há qualquer restrição de valor, daí porque o capital pode ser disponibilizado para a empresa a taxas maiores do que a TJLP. Já no âmbito fiscal não se pode dizer o mesmo. As despesas de JCPs do exercício devem observar conjuntamente os limites do caput e do §1º do art. 9º da Lei nº 9.429/1995 e o excesso dessas despesas deve ser estornado, em obediência ao art. 6º, §2º, "a", do Decreto-Lei nº 1.598, de 26/12/1977.
Conforme visto em parágrafos anteriores, os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa e devidamente constituída e escriturada (no passivo) a corresponde dívida/obrigação de pagá-los. Foi visto que essa forma de agir não contraria o regime de competência. A dúvida surge em relação a saber se este procedimento prejudica a norma do ponto de vista fiscal, o que demanda análise.
A expressão utilizada pelo art. 9º da Lei nº 9.429/1995 não foi "despesa de juros pagos ou creditados", mas apenas "juros pagos ou creditados". Assim, não se pode limitar esse artigo de forma a permitir apenas a dedução de despesas incorridas no exercício e pagas no mesmo exercício. Os "juros" podem ser entendidos como "despesa de juros" ou como "obrigações/dívidas de juros".
Assim, pode-se falar em direito à dedução dos juros pagos, seja por conta do pagamento das despesas de JCPs do exercício, seja pelo pagamento de dívida relativa a JCPs que tiveram suas despesas incorridas em exercícios anteriores. Essa segunda hipótese não impossibilita a dedução da despesa. 
Observe-se que o art. 9º da Lei nº 9.429/1995 não traz, propriamente, restrição temporal, mas apenas uma restrição material. Explico: para que os JCPs sejam pagos, é necessário que os JCPs a serem pagos existam; caso contrário estar-se-ia pagando outra coisa indedutível que não JCPs (como foi o caso que resultou na autuação em julgamento).
Ou, ainda, hão de existir as despesas de JCPs do exercício (que serão pagas no exercício, o que dispensa a necessidade da constituir obrigação de pagar) ou a obrigação de pagar JCPs constituída em razão de as despesas de juros relativas a exercícios anteriores não terem sido pagas nos exercícios em que incorridas.
Não obstante, ainda que a norma fiscal não vede a dedução, do lucro real, dos valores pagos para extinguir a dívida relativas a JCPs de exercícios anteriores, também o montante pago daí originado está submetido aos dois limites (o do caput e o do §1º) do art. 9º da Lei nº 9.429/1995.
Ademais, tendo em vista serem os limites direcionados para os "juros" (assim entendido o gênero, do qual as despesas e as obrigações seriam espécies), então este limite deve ser compartilhado (ou seja, os valores devem ser somados) entre o total das despesas pagas de JCPs do exercício e o total dos pagamentos para quitar as dívidas de JCPs de exercício anteriores, estando o excesso submetido ao art. 6º, §2º, "a", do Decreto-Lei nº 1.598/1977.
No caso dos autos, não havia dívidas/obrigações da sociedade de pagar JCPs vinculadas a despesas de JCPs incorridas em exercícios anteriores (ausência de passivo). Estas dívidas inexistiam, em virtude de não terem sido constituídas pela falta do incorrimento, nos exercícios anteriores, das despesas de JCPs, resultando em desobediência ao art. 177 (regime de competência) e ao art. 186, §1º, da Lei das S.A.
Assim, o que foi estornado sequer pode ser chamado de Juros sobre Capital Próprio (pois não era baixa de passivo de JCPs, nem tampouco despesas de JCPs - já que estas são somente as incorridas no exercício). 
A Instrução Normativa (IN) SRF nº 11, de 21/02/1996, ao tratar dos Juros sobre Capital Próprio, trouxe o caput do art. 29 com a seguinte redação:
Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. (grifou-se)
Comparando-se o texto do caput do art. 29 da IN SRF nº 11/1996 com o caput do art. 9º da Lei nº 9.249/1995, observa-se que foi incluída a expressão "observado o regime de competência".
Surgiram questionamentos a respeito da legalidade do caput do citado art. 29, em razão da presença desta expressão em sua redação. A legalidade da inclusão da expressão me parece tão obvia que, para defendê-la, entendo que a leitura do dispositivo sem a expressão atacada é suficiente para verificar que não haverá nenhuma modificação de aplicação do caput do art. 29 da IN SRF nº 11/1996, ou seja, com ou sem a expressão incluída o artigo tem a mesma efetividade.
É fato que não é a citada expressão que impõe a observância do regime de competência, nem para a legislação societária, tampouco para a legislação fiscal. Como ficou cristalino na análise do art. 177 da Lei das S.A., o regime de competência é dever legal, é regra geral, sem exceção para a legislação societária e com poucas e expressas exceções para a legislação fiscal (entre as quais os JCP não se encontram).
As exceções não podem ser presumidas e a regra geral não tem que ser expressamente repetida em todos os dispositivos específicos. Assim, não há qualquer ilegalidade no caput do art. 29 da IN SRF nº 11/1996.
Diante de todo o exposto, concluo pela improcedência da pretensão recursal da contribuinte. 
A análise conjunta das duas primeiras matérias contestadas pela recorrente ("natureza jurídica dos JCPs" e "possibilidade de distribuição cumulativa dos JCPs") já é suficiente para fundamentar a decisão pela inadequação do procedimento adotado pela contribuinte no ano-calendário de 2007, consistente na dedução, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, dos pagamentos de Juros sobre Capital Próprio referentes aos anos de 1996 a 2006.
A contribuinte questiona, todavia, uma terceira matéria mencionada no acórdão recorrido. Embora considere que sua apreciação é irrelevante para o convencimento já exposto, passo à sua análise.
Renúncia tácita ao pagamento de Juros sobre Capital Próprio 
Por fim, como o tema foi suscitado no recurso especial interposto pela contribuinte, registro que não entendo ser adequado tratar a questão aqui discutida sob a perspectiva de que houve renúncia de direito pelo sujeito passivo. 
No âmbito tributário, a meu ver, o que ocorreu foi ausência de atendimento de requisito para gozo de benefício fiscal, mas não de ordem temporal e sim material: não existiam JCPs para serem pagos! Deu-se a situação de ausência de juros (seja por ausência de despesa, já que a despesa só pode ser do exercício; seja por ausência de sua conversão em obrigação de pagar JCPs). 
Ou seja, não houve o incorrimento da despesa com JCPs e a conseqüente constituição da obrigação de pagá-los, o que permitiria, no caso de pagamento ou crédito, o enquadramento no benefício fiscal de dedutibilidade do lucro real. O que foi pago, embora tenha sido denominado de "a título de JCP" não corresponde à satisfação (por meio de pagamento ou crédito) de obrigações com despesas incorridas de JCPs. 
Portanto, não há que se cogitar de renúncia no âmbito tributário. Se não são atendidos os requisitos para usufruto de um benefício fiscal, isso não implica em concluir que houve renúncia ao mesmo, mas apenas que sequer existe a capacidade de renunciá-lo. Mesmo que haja a renúncia, esta não produz efeito algum, já que o direito não poderia ser usufruído caso a renúncia não tivesse existido.
Ainda que fosse caso de aplicação do instituto jurídico da renúncia, esta se daria no âmbito societário e não no âmbito fiscal. Seria, assim, renúncia de fazer incorrer a despesa de JCPs na lei societária, ou ainda, do direito de deduzir do lucro líquido (e não do lucro real) essa despesa incorrida em exercícios anteriores.
Ocorre que o pressuposto lógico para aplicação do instituto da renúncia é haver a existência de algum direito. O problema é que não há direito dos sócios de exigir os juros sobre o capital próprio, tampouco há obrigação da sociedade, quando da ausência da deliberação, de fazê-los incorrer.
A simples manutenção do capital na empresa não pode ser presumida como intenção de receber JCPs e não constitui uma obrigação da sociedade de remunerar os sócios através de JCPs. A mera permanência do capital dos sócios na empresa não pode, na ausência de ficções legais (a exemplo de presunção) ou de manifestação de vontade, ser juridicamente associado a uma forma específica de remuneração do capital.
Caso se aceitasse a existência do "direito" de fazer incorrer, em exercícios subseqüentes, despesas de exercícios anteriores não incorridas, aí sim a discussão teria algum sentido, já que não se verificou no caso concreto uma renúncia propriamente dita (não existiu manifestação de vontade em não fazer).
Mas já se verificou que esse direito não existe, pois somente poderia se sustentar se as prescrições da própria legislação societária tivessem sido observadas e não houvesse aplicação de nenhuma das suas vedações.
Como se viu anteriormente, o art. 177, o art. 186, §1º, e o art. 187, III e IV e §1º, "b", da Lei das S.A. não foram respeitados. A sociedade não observou o regime de competência (ausência de correlação despesa-receita/capital), bem como não teve sua conduta enquadrada entre as possibilidades de ajustes extemporâneos. Aqui, a situação é de não cumprimento de obrigação: ao não fazer da forma correta, surge a vedação de fazer.
O regime de competência faz mais do que exigir que não se tenha renunciado ao direito de deduzir, do lucro líquido, despesas não incorridas em anos anteriores. Ele simplesmente não permite a dedução do lucro líquido de despesas não incorridas em anos passados, ou seja, o direito aventado sequer existe, ainda mais quando não há autorização para fazer incorrer a despesa. Como esse assunto já foi suficientemente explorado em tópicos anteriores, entendo não ser preciso dizer mais.
Concluo, portanto, que, na ausência de direito a deduzir do lucro líquido despesas de JCPs que deveriam ter sido incorridas em anos anteriores, simplesmente não há que se falar no instituto jurídico da renúncia, por falta do pressuposto básico dos mesmos.
Este entendimento, contudo, não interfere na conclusão que prevaleceu no Colegiado, conforme adiantei alhures.
Conclusão a respeito da dedutibilidade dos valores pagos a título de JCPs em 2007
Retomando o que se expôs na apreciação das três matérias recorridas pela contribuinte, concluo que os pagamentos realizados a título de Juros sobre Capital Próprio no ano de 2007, na parte calculada sobre o Patrimônio Líquido verificado nos anos de 1996 a 2006, não são dedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Corretas, portanto, as glosas determinadas pela Fiscalização.
Na assembleia geral referente ao ano-calendário de 2007, houve deliberação relativa ao pagamento ou crédito de JCPs. De tal deliberação, indubitavelmente nasceram: um direito, para os sócios, de receber os valores a eles atribuídos; e um dever, para a sociedade, de pagá-los ou creditá-los.
Mas como esses valores não podem corresponder à conversão de obrigações anteriores de JCPs, já que não houve incorrimento de despesas de JCPs nos anos anteriores, resta apenas a alternativa de reclassificar o que está denominado de pagamento a título de JCPs como registro de algum tipo de direito da sociedade para com os sócios, como, por exemplo, distribuição de dividendos.
Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pela contribuinte. 
Isso definido, julgo importante fazer um esclarecimento. 
Conforme já se mencionou, o acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP deu provimento parcial à impugnação apresentada pela contribuinte, defendendo a dedutibilidade das despesas decorrentes dos pagamentos de JCPs referentes aos anos de 1996 a 2006. Contudo, determinou a glosa de R$ 1.177.778,40 das despesas deduzidas por entender que o limite de dedução estabelecido no § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/1995 teria sido extrapolado.
Contra esta glosa parcial, a contribuinte interpôs recurso voluntário, em que também pleiteou a declaração da impossibilidade de cobrança concomitante das multas isolada e de ofício.
O i. Conselheiro Relator do Acórdão nº 1301-001.561 votou por dar provimento ao recurso voluntário e negar provimento ao recurso de ofício, mas foi vencido em relação ao principal tópico da controvérsia sob julgamento. Prevaleceu naquela Turma o entendimento de que o procedimento adotado pela Fiscalização estaria correto: glosa de R$ 22.978.690,56, diferença entre o valor total deduzido pela contribuinte (R$ 42.813.861,77) e o limite máximo dedutível calculado a partir do valor do Patrimônio Líquido em 2007 (R$ 19.835.171,21). Assim, deu-se provimento total ao recurso de ofício (que pedia o restabelecimento integral da glosa) e provimento parcial ao recurso voluntário (apenas na parte atinente à cobrança concomitante das multas isolada e de ofício).
Apesar disso, a contribuinte defende em seu recurso especial que o fato de o voto vencedor do acórdão recorrido não ter mencionado expressamente a questão da glosa de R$ 1.177.778,40 significaria que prevaleceu neste tema o voto vencido, que defendeu a procedência dos argumentos apresentados no recurso voluntário da contribuinte.
Tal argumento representa um equívoco.
É decorrência lógica do disposto no voto vencedor do acórdão recorrido que o pleito da contribuinte referente ao cancelamento da glosa de R$ 1.177.778,40, mantida pela decisão de primeira instância, teve seu provimento negado.
O voto vencedor, ao restabelecer a glosa de R$ 22.978.690,56 (diferença entre R$ 42.813.861,77 e R$ 19.835.171,21) logicamente confirmou a glosa da parcela de R$ 1.177.778,40 (diferença entre o valor deduzido pela contribuinte - R$ 42.813.861,77 - e o limite máximo de dedução considerado pela DRJ em Ribeirão Preto/SP - R$ 41.636.083,37). Em outras palavras, R$ 1.177.778,40 correspondem ao valor incontroverso da glosa (Fiscalização e DRJ concordaram a este respeito) e estão incluídos naturalmente na glosa total de R$ 22.978.690,56 (determinada pela Fiscalização e chancelada pelo Acórdão nº 1301-001.561). 
Outra prova do equívoco cometido pela contribuinte encontra-se na própria parte dispositiva do acórdão recorrido:
"ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO, 1) Por maioria de votos, dar provimento ao recurso de ofício. Vencidos os Conselheiros Valmir Sandri e Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior. 2) Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Valmir Sandri e Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães." (grifou-se)
O recurso voluntário trazia dois pedidos: (i) a reforma de decisão a respeito da possibilidade de cobrança concomitante das multas isolada e de ofício e (ii) a reversão da glosa de R$ 1.177.778,40 mantida pela decisão de primeira instância. A questão da concomitância da cobrança das multas efetivamente obteve provimento, nos termos do voto vencido do Acórdão nº 1301-001.561. Já o pedido de reversão da glosa foi negado, em decorrência lógica do provimento dado ao recurso de ofício, nos termos do voto vencedor. Se a contribuinte tivesse obtido êxito também em seu segundo pedido, a parte dispositiva do acórdão recorrido mencionaria provimento total ao recurso voluntário, não parcial.
Assim, diante de todo o exposto, o entendimento que prevaleceu nesta 1ª Turma da CSRF foi pelo restabelecimento da integralidade da glosa de despesas determinada pela Fiscalização, carecendo absolutamente de lógica o argumento da contribuinte de que seu pedido de cancelamento de parcela da glosa correspondente a R$ 1.177.778,40 teria sido provido.
Cobrança concomitante das multas isolada e de ofício
O recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional pede a reforma do Acórdão nº 1301-001.561 na parte que declarou a impossibilidade de cobrança concomitante das multas isolada e de ofício (conforme termos do voto vencido daquela decisão).
A multa isolada objeto de controvérsia nos presentes autos, devida por ausência de pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, era definida pela seguinte redação até o advento da MP nº 351, de 22/01/2007 e da Lei nº 11.488/2007, de 15/06/2007:
Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
§ 1° As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
(...)
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídicas sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro liquido, no ano-calendário correspondente;
(...)
Com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488/2007, passou a dispor a mesma Lei nº 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
(...)
Destaquem-se as alterações efetivas operadas pela mudança de redação: (i) a multa isolada não é mais calculada sobre "a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição"; passando a incidir sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser pago na forma prevista no art. 2º da mesma lei; e (ii) o percentual aplicável no cálculo da multa passa de 75% para 50%.
A antiga redação do art. 44 efetivamente não deixava tão clara a distinção entre as multas de ofício e isolada. A base sobre a qual as multas incidiam era prevista de forma conjunta, no caput do artigo ("calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição"). O percentual aplicável para ambas as multas também era fixado no mesmo dispositivo, o inciso I do artigo ("setenta e cinco por cento"). Somente no inciso IV do §1º é que existia a previsão específica da exigência de multa isolada pelo não pagamento de IRPJ ou CSLL na forma do art. 2º da Lei nº 9.430/1996 (estimativas mensais com base na receita bruta do período). 
A falta de clareza na antiga redação do art. 44 e o fato de parte das previsões das duas multas constarem dos mesmos dispositivos (mesma base de cálculo, inclusive) foram, em grande medida, responsáveis pela sedimentação do entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de cobrança simultânea das multas isolada e de ofício. Por conta disso, editou-se a já citada Súmula CARF nº 105: 
Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Com o advento da MP nº 351/2007, e sua posterior conversão na Lei nº 11.488/2007, julgo terem sido extirpadas as fontes de dúbia interpretação do art. 44 no que diz respeito à previsão das multas isolada e de ofício. A nova redação é clara em relação às hipóteses de incidência de cada uma das multas, suas bases de cálculo e percentuais aplicáveis. 
Conforme já expus quando rejeitei a arguição preliminar de não conhecimento do recurso especial da Fazenda Nacional, considero que foi proposital a inclusão, na Súmula CARF nº 105, da menção expressa à multa isolada tipificada no inciso IV do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/1996. Ao assim proceder, a 1ª Turma da CSRF deixou claro que a cobrança concomitante a que a Súmula se opõe é aquela que envolve a multa isolada fundamentada na antiga redação do citado art. 44, antes das alterações de redação promovidas pela Lei nº 11.488/2007. 
Neste mesmo sentido já se manifestou a CSRF no Acórdão nº 9101-00.947, cujo voto condutor assim se pronunciou:
"Da comparação entre a redação vigente e a anterior do mesmo dispositivo, constata-se que com as alterações introduzidas recentemente a penalidade isolada não deve mais incidir "sobre a totalidade ou diferença de tributo", mas apenas sobre "valor do pagamento mensal" a titulo de recolhimento de estimativa. Além disso, para compatibilizar as penalidades ao efetivo dano que a conduta ilícita proporciona, ajustou-se o percentual da multa pela falta de recolhimento de estimativas para 50%, passível de redução a 25% no caso de o contribuinte, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de impugnação.
Desta forma, a penalidade isolada aplicada em procedimento de oficio em função da não antecipação no curso do exercício se aproxima da multa de mora cobrada nos casos de atraso de pagamento de tributo (20%). Providência que se fazia necessária para tomar a punição proporcional ao dano causado pelo descumprimento do dever de antecipar o tributo.
Porém, este novo disciplinamento das sanções administrativas aplicadas no procedimento de oficio passaram a viger somente a partir de janeiro de 2007, portanto, após os fatos de que tratam os autos. 
No caso presente, em relação ao ano-calendário 1998, a contribuinte foi autuada para exigir principal e multa de oficio em relação a CSLL não recolhida ao final do exercício e, concomitantemente, foi aplicada multa isolada sobre a mesma base estimada não recolhida. Como dito acima, essa dupla penalização sobre ilícitos materialmente relacionados e por força do principio da consunção, não pode subsistir." (grifou-se)
Interpretando a contrario sensu a referida decisão, conclui-se que, a partir de janeiro de 2007, quando entrou em vigência a MP nº 351/2007, não subsistem os motivos que outrora impediam a cobrança concomitante das duas multas.
Diante de todo o exposto, não vislumbro óbice à cobrança cumulativa das multas isolada (art. 44, inciso II, alínea "b", da Lei nº 9.430/1996) e de ofício (art. 44, inciso I, da mesma Lei) para infrações ocorridas a partir de janeiro de 2007, caso dos presentes autos. Por esta razão, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

Desse modo, voto no sentido de:
- conhecer dos recursos especiais interpostos pela contribuinte e pela PGFN;
- negar provimento ao recurso especial da contribuinte, mantendo integralmente as glosas restabelecidas pela decisão recorrida, concernentes a despesas de pagamento de Juros sobre Capital Próprio indevidamente deduzidas das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2007; 
- dar provimento ao recurso especial da PGFN para declarar a regularidade da exigência concomitante das multas isolada e de ofício.

(assinado digitalmente)
Rafael Vidal de Araujo

 Não houve declaração de voto.
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socios foi utilizado pela empresa, com a constituicio do passivo
correspondente.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS
MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANCA CONCOMITANTE COM
MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

A partir do advento da Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redagdo do art. 44 da Lei n°® 9.430/96, ndao hé mais
davida interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a
incidéncia da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das
estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de
oficio cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuicdo
devidos ao final do ano-calendério.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
TRIBUTACAO REFLEXA.

Estende-se ao lancamento decorrente, no que couber, a decisdo prolatada no
lancamento matriz, em razdo da intima relagdo de causa e efeito que os
vincula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe
provimento, vencidos os conselheiros Luis Flavio Neto (relator), Cristiane Silva Costa, José
Eduardo Dornelas Souza (suplente convocado) e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram
provimento. Acordam, ainda, por maioria de votos, em conhecer do Recurso Especial da
Fazenda Nacional, vencido o relator, que nao conheceu do recurso. No mérito, por maioria de
votos, acordam em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Luis Flavio Neto (relator),
Cristiane Silva Costa e José Eduardo Dornelas Souza, que lhe negaram provimento. Designado
para redigir o voto vencedor o conselheiro Rafael Vidal de Araujo.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

(assinado digitalmente)

Luiz Flavio Neto - Relator
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(assinado digitalmente)

Rafael Vidal de Araujo - Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rego,
Cristiane Silva Costa, André Mendes de Moura, Luis Flavio Neto, Rafael Vidal de Araujo, Jose
Eduardo Dornelas Souza (suplente convocado em substitui¢do a conselheira Daniele Souto
Rodrigues Amadio), Gerson Macedo Guerra e Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recursos especial interposto por INDUSTRIAS ROMI S.A.
(doravante “ROMI”, “contribuinte”) ¢ pela Procuradoria da Fazenda Nacional (doravante
“PFN”), em face do acorddo n° 1301-001.561 (doravante “acérdiao a quo” ou “acérdao
recorrido”), proferido pela 1* Turma Ordindria da 3" Cimara desta 1* Secdo (doravante
“Turma a quo”).

No processo administrativo em questdo, discute-se o lancamento de débitos
de IRPJ e CSLL (além de juros de mora, multa de oficio e multa isolada), referentes ao ano-
calendario de 2007, lavrados em decorréncia da contribuinte ter efetuado a deducao do
pagamento de Juros sobre Capital Préprio (doravante, “JCP”) que, no entender da autoridade
administrativa, se encontravam em desacordo com a legislacao vigente a época.

A DRIJ julgou a impugnac¢do administrativa do contribuinte parcialmente
procedente (e-fls. 985 e seg.). A decisao restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2007

JUROS SOBRE o CAPITAL PROPRIO  JCP.
DEDUTIBILIDADE. REGIME DE COMPETENCIA. LIMITE
TEMPORAL.

O periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos
Jjuros sobre capital proprio, é aquele em que ha deliberagdo para
pagamento ou crédito dos mesmos, podendo, inclusive,
remunerar o capital tomando por base o valor existente em
periodos pretéritos, respeitando-se os critérios e limites previsto
em lei na data da deliberagdo do pagamento ou crédito.

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO JCP. PAGAMENTO
ACUMULADO. CALCULO DO VALOR E LIMITES.

Nada obsta a dedutibilidade do JCP pago acumuladamente,
aplicando-se a taxa de juros desde o periodo a que corresponder
o encargo, desde que provado, ano a ano, ter esse sido passivel
de distribuicdo e dedugdo, respeitado o limite de cingiienta por
cento do lucro liquido correspondente ao periodo-base do efetivo
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pagamento ou crédito, ou dos saldos de lucros acumulados de
periodos anteriores, o que for maior.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

MULTA DE OFICIO ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO
DA ESTIMATIVAS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE
OFICIO PROPORCIONAL.

A luz da legislagio vigente, inclusive Instru¢do Normativa da
Secretaria da Receita Federal, que deve ser observada pelo
Jjulgador administrativo de 1° Instdncia, é cabivel a exigéncia da
multa de oficio isolada concomitante com a multa de oficio
proporcional, em face das mesmas infragoes.

Nesse seguir, foi interposto pela contribuinte recurso voluntario, bem como
também houve recurso de oficio (e-fls. 1.014 e seg.). Ao julgar o caso, a Turma a guo prolatou
acordao assim ementado (e-fls. 1.056 e seg.):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2007

DESPESAS OPERACIONAIS. JUROS SOBRE O CAPITAL
PROPRIO. DEDUTIBILIDADE.

A remunera¢do ou ndo do capital proprio constitui uma
faculdade insita a esfera de decisdo da pessoa juridica, sendo-
lhe licito, ao decidir pela remuneragdo, apropriar a despesa no
momento que melhor lhe aprouver.

Contudo, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisdo sdo ditados
pela norma

tributaria de regéncia. Nos termos do art. 9°da Lei n°. 9.249/95,
a observancia dos critérios e limites para fins de dedutibilidade
deve ser feita no momento em que a despesa com o0s juros é
apropriada no resultado.

LANCAMENTO DECORRENTE. CSLL.

Tratando-se de lancamento reflexo, a solucdo dada ao
langamento matriz é aplicavel, no que couber, ao langamento
decorrente, quando ndo houver fatos novos a ensejar decisdo
diversa, ante a intima relagdo de causa e efeito que os vincula.

Como se pode notar, a Turma a guo, por maioria dos votos, deu provimento
ao recurso de oficio, para restabelecer a exigéncia a titulo de glosa de despesas com JCP, que
havia sido parcialmente exonerada pela DRJ. Por maioria de votos, a Turma a guo deu parcial
provimento ao recurso voluntdrio, para exonerar a multa isolada exigida sobre estimativas
mensais de IRPJ e de CSLL nao recolhidas em funcao da glosa de despesas, em razao de sua
aplicagdo em concomitancia com a multa de oficio sobre o ajuste anual.
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Ap6s ter ciéncia da decisdo, a PFN interp0s recurso especial (e-fls. 1.078 e
seg.), arguindo a divergéncia em relacdo a duas outras decisdoes proferida por diferentes
Turmas do CARF quanto a aplicacdo cumulativa da multa de oficio com a multa isolada
decorrente do nao recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL. O despacho de
admissibilidade deu integral seguimento ao recurso especial da PFN (e-fls. 1.097 e seg.).

Nos fundamentos para a reforma do acérdao a quo, a PFN argumenta, em
sintese, que:

- nao haveria oObice, no ordenamento patrio, a aplicacdo de duas
penalidades que possuam a mesma base de calculo, sendo este mero
elemento mensurador do montante da penalidade. O que o bis in idem
pretende evitar ¢ a dupla penaliza¢do por um mesmo ato ilicito;

- a aplicacdo de multa de oficio, com previsao no art. 44, I, da Lei n.°
9.430/96, se daria em razdo da falta de recolhimento de tributo
(IRPJ/CSLL), enquanto a multa isolada, fundada no art. 44, I, ‘b’, da Lei
9.430/96, seria exigida em razdo do descumprimento da sistematica do
recolhimento mensal de tributo (IRPJ/CSLL). Tratar-se-iam de multas
diversas, previstas em lei e ndo configurariam bis in idem.,

O contribuinte apresentou contrarrazoes ao recurso especial interposto pela
PFN, em que argumenta, resumidamente, que (e-fls. 1.110 e seg. do e-processo):

- em carater preliminar, o recurso fazendario ndo mereceria ser admitido,
pois ndo teria realizado o cotejo analitico entre os trechos da decisdo
recorrida e o paradigma, nem comprovado a identidade das situagdes
faticas;

- o entendimento da PFN afrontaria a jurisprudéncia mais recente, bem
como o enunciado de sumula n° 105 do CARF;

- quanto ao mérito, a falta ou insuficiéncia no pagamento de tributo, seja
ele apurado por estimativa ou na declaracdo de ajuste, apenas poderia
ensejar a exigéncia de multa isolada ou, alternativamente, de multa de
oficio, mas jamais ambas acumuladamente. Haveria, no caso, bis in idem.

O contribuinte também interpds recurso especial, arguindo a divergéncia em
relagdo a outras decisdes proferidas por diferentes Turmas do CARF em diferentes pontos,
sobre as seguintes matérias (e-fls. 1.260 e seg.). Foi proferido despacho de admissibilidade (e-
fls. 1.293 e seg.), no qual foi dado seguimento ao recurso especial da contribuinte em relagao
temas a seguir:

- Em relacdo a divergéncia a respeito da natureza juridica do JCP, o
contribuinte apresenta como paradigma o acérdao de n° 107-09.570, da 7*
Camara do 1° Conselho de Contribuintes que, diversamente do acordao a
quo, consignaria expressamente que “os juros sobre o capital proprio, a
rigor, ndo sao despesas, mas distribuicdo de resultados, conforme a
propria Deliberagdo CVM 207/96, e que, portanto, seriam objeto de
exclusao do lucro liquido, apesar do emprego do termo deducdo”;
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- Em relacdo a divergéncia a respeito da possibilidade de distribui¢do
de JCP cumulativamente, o contribuinte colaciona o entendimento
adotado nos acordaos de n° 1202-000.766, da 2* Turma da 2* Camara da
1* Secao do CARF, e n° 107-08.941, da 7* Camara do 1° Conselho de
Contribuintes. Tais acérddos teriam adotado, respectivamente, o
entendimento de que “inexiste qualquer norma que determine a apuragdo
e distribuicdo dos JCPs exclusivamente com base nos lucros apurados
imediatamente anterior a esse evento, nem limitando a deducdo ao
primeiro ano em que poderiam ser pagos/creditados” e de que “o art. 9°
da Lei n® 9249/95 exige Unica e exclusivamente que a deducao fiscal se
dé no ano em que ocorrer o pagamento ou crédito, observados os limites
quantitativos (e nao temporais) ali previstos”.

- Emrelagdo a divergéncia a respeito da renuncia tacita do contribuinte
ao pagamento de JCP em anos anteriores, o contribuinte indica como
paradigma os acorddes n° 1401-000.902 e n® 1401-000.901, ambos da 1?
Turma da 4* Camara da 1* Secao do CARF. Tais acérdaos teriam adotado
o entendimento no sentido de que “ndo ha previsdo legal sobre a
configuragdo de rentincia de direito no caso de auséncia da deliberacdo do
pagamento dos JCP”’.

A PFN apresentou contrarrazdes no qual sustenta, resumidamente (e-fls.
1.302 e seg.):

- a dedugao de despesas financeiras do resultado do exercicio, depende de
efetivo pagamento de JCP, sendo que “o calculo das limitagdes previstas
no paragrafo 1° do art. 9° da Lei n° 9.249/95 deve tomar por base o
resultado previsto na norma veiculada no caput, ou seja, ndo se pode
calcular o valor que seria passivel de pagamento por meio de JCP
segundo o resultado de um exercicio e pretender usar o resultado de outro
exercicio para pagamento de JCP”;

- em atengdo ao principio da competéncia, o pagamento antecipado ou
postergado de uma despesa ndo deve afetar o resultado da empresa e que
sua escrituragdo deve ocorrer de acordo com o periodo a que se referem.
Que o exame das disposi¢des legais (reproduzidas e analisadas no corpo
da peca), especialmente do art. 187 da Lei n. 6.404/76 ¢ Resolugdao do
CFC n. 1.282/10 evidenciariam que o regime de competéncia exige
confrontagdo das despesas e receitas que sao correlatas;

- apesar de, no caso, terem ocorrido as condi¢gdes necessdrias para
pagamento de JCP, ndo houve deliberacao neste sentido, optando-se por
dar destinos diversos aos resultados do empreendimento, e portanto, ndo
mais existiria receita para fazer face a despesas a titulo de JCP. Em outros
termos, que sobreveio preclusdo logica insuperavel.

Em sessdo de julgamento, contudo, foi suscitado pelo patrono do contribuinte
e o Colegiado da CSRF verificou que uma das matérias arguidas, nos itens "12" e seguintes de
seu recurso especial (e-fl. 1263 e seg.), ndo teria sido objeto de prévio exame para fins de seu
conhecimento, ndo tendo sido essa matéria mencionada no despacho de admissibilidade (e-fls.

6



Processo n°® 13888.724255/2012-17 CSRF-T1
Acoérdao n.° 9101-002.797 Fl. 1.346

1.293 e seg.). A referida matéria dizia respeito a nulidade no lancamento por erro na

apuracio da base de calculo do tributo, atinente a apuracio da JCP pro rata dia prevista
em lei.

Em face disso, a fim de que se respeitasse o devido processo legal e o
contraditorio, com vistas as normas regimentais, resolveram os membros do Colegiado, por
unanimidade de votos, converter o julgamento em diligéncia, para devolver os autos a Camara
a quo para complementacdo da analise de admissibilidade quanto a referida matéria.

Nesse seguir, foi proferido o competente despacho, o qual, contudo, negou
seguimento a referida matéria presente no recurso especial do contribuinte (e-fls. 1327-1330).
O contribuinte foi cientificado dessa decisdo, mas deixou transcorrer in albis o prazo para
interposicao de agravo (e-fls. 1336).

Conclui-se, com isso, o relatorio.
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Voto Vencido
Conselheiro Luis Flavio Neto, Relator

Conhecimento

Em seu recurso especial, o contribuinte apresentou analiticamente
argumentos para a demonstragdo da referida divergéncia jurisprudencial, cumprindo com o que
requer o art. 67 do RICARF. Compreendo que o despacho de admissibilidade (e-fls. 1.293
seg.) bem analisou os requisitos de admissibilidade do recurso especial do contribuinte,
concluindo corretamente quanto a legitimidade de seu integral conhecimento.

O recurso especial interposto pela PFN ¢ tempestivo. Contudo, compreendo
que ndo deve ser conhecido, tendo em vista a Simula n. 105 do CARF, aprovada na sessdo de
08.12.2014, assim redigida:

Sumula CARF n° 105: A multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art. 44,
$ 19 inciso 1V, da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao
mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ
e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de
oficio.

Para que a conclusdo quanto ao ndo conhecimento do recurso especial
interposto pela PFN seja possivel, € necessario analisar se as alteragdes introduzidas pela Lei n.
11.488/2007 no art. 44 da Lei n. 9.430/96 afetaram a prépria incidéncia da simula aos periodos
lhe sucederam. Ocorre que, no caso concreto, discute-se a cumulacdo da multa de oficio com a
multa isolado pela ndo apuracdo de estimativas, atinente ao os periodos posteriores a essa
norma.

Em sua redacao original, o art. 44 da Lei n. 9.430/96 assim prescrevia:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenga de
tributo ou contribuicdo:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

$1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

1 - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo
houverem sido anteriormente pagos, (...);

1V - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao
pagamento do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o
lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo, ainda
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que tenha apurado base de calculo negativa para a contribuigdo
social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente.

Com a redacdo que lhe foi pela Lei n. 11.488/2007, o dispositivo passou a
dispor:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,

1I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

(...)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa juridica.

Tanto no RICARF vigente a época da enunciagdo da Sumula n. 105 do
CARF (08.12.2014) quanto no atual, em uma espécie de julgamento por amostragem, sao
levados a apreciagdo dos Conselheiros deste Tribunal um certo nimero de julgados sobre a
matéria, consideradas capazes de possibilitar a “mais precisa percepcao possivel ndo apenas da
questdo de direito cuja relevancia ha de se aferir, como também do conflito em que ela se
insere” . Os casos selecionados devem propiciar a ventilagio dos mais relevantes argumentos
no tocante a interpretacdo que deve ser atribuida a legislagdo federal, pois a norma decorrente
da simula deveréd ser aplicada a todos os demais casos que apresentem questdao de direito
equivalente.

Por esse arcabouco juridico, atribui-se a simula do CARF, entdo, a feicdo de
precedente com “forca necessdria para servir como ratio decidendi para o juiz subsequente””.
Com a stimula, os fundamentos adotados nos acordaos paradigmaticos que provocaram a sua

b

enunciagdo de todos os demais casos que vierem a ser submetidos ao CARF.

Uma simula do CARF ¢, portanto, veiculo para ratio decidendi presente nos
acordaos paradigmaticos que provocaram a sua enunciagdo, para que este seja obrigatoriamente
aplicado a todos os processos que tratem da mesma matéria, por quaisquer julgadores deste
Tribunal.

Nesse seguir, a norma enunciada pelo CARF, por meio de simula, devera ser
aplicada a generalidade dos processos que forem conduzidos em massa perante este Tribunal,

" TALAMINI, Eduardo. Julgamento de recursos no STJ ‘por amostragem’. Informativo Justen, Pereira Oliveira e Talamini,
2008. Disponivel em www.justen.com.br/informativo.

2 A semelhanga do que ocorre com os recursos repetitivos do STJ. A respeito destes, vide: MESQUITA, José Ignacio Botelho
et al. A repercussdo geral e os recursos repetitivos: economia, direito e politica, In: Revista de Processo, Sdo Paulo, v. 38, n.
220, p. 13-32, jun. 2013, p. 29.
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com a reproducdo a decisdes in concreto da ratio decidendi em questdo. Trata-se a simula do
CAREF, portanto, de norma geral e concreta’.

Para a solugdo do presente caso, ¢ preciso compreender essa relacdo de
complementariedade: a ratio decidendi dos acordaos paradigmas se desprendem da respectiva
simula, nem esta deve ser aplicavel a hipoteses que ndo estariam abrangidas pela ratio
decidendi dos referidos paradigmas. Em outras palavras, como a sumula é norma geral e
concreta que veicula a ratio decidendi outrora presente em reiterados acorddo individuais e
concretos, a sua aplicagcdo € restrita as situagcdes que sejam equivalentes aquelas tratadas nos
referidos acordaos paradigmaticos. A aplicacdo de uma simula a um caso concreto pressupde
que as premissas faticas e as normas questionadas neste sejam equivalentes as premissas
faticas e as normas questionadas nos paradigmas que ensejaram a simula.

A compreensao dos acdrdaos paradigmas da Sumula n. 105 do CARF ¢,
portanto, fundamental para a correta aplicagdo desta.

No caso, duas ratio decidendi podem ser abstraidas dos fundamentos dos
paradigmas Stimula n. 105 do CARF. A primeira delas ¢ que pelo critério da consuncio, nas
autuacoes realizadas apos o término do exercicio fiscal, a penalidade atinente a multa
isolada pela nio apuracio de estimativas mensais é absorvida pela multa de oficio. E o
que se observa de suas respectivas ementas, a seguir transcritas:

CSRF, 9101-001.261, de 22/11/2011;

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido CSLL
Ano-calendario: 2001

Ementa: APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE
OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabivel a
aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuragdo e
de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanco.
A infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal
caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no
final do ano. Pelo critério da consuncgdo, a primeira conduta é
meio de execucdo da segunda. O bem juridico mais importante
é sem duvida a efetivacdo da arrecadacdo tributdria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-
calendario, e o bem juridico de relevincia secunddria é a
antecipacdo do fluxo de caixa do governo, representada pelo
dever de antecipar essa mesma arrecadacdo.

Neste acorddo, houve a transcri¢ao integral dos fundamentos adotados em
outro julgamento da CSRF: acorddo CSRF/01-05.838, de 15.04.2008, que restou assim
ementado:

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

* Vide, sobre o tema: CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributdrio: fundamentos juridicos da incidéncia. 7* ed. Sdo Paulo:
Saraiva, 2009, p. 35-41.
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Exercicio. 1999, 2000, 2001, 2002, 2003
Ementa: APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE

OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabivel a
aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuracdo e
de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanco.
A infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal
caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no
final do ano. Pelo critério da consuncgdo, a primeira conduta é
meio de execugdo da segunda. O bem juridico mais importante
é sem duvida a efetivacdo da arrecadagdo tributaria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-
calenddrio, e o bem juridico de relevincia secunddria é a
antecipacdo do fluxo de caixa do governo, representada pelo
dever de antecipar essa mesma arrecadacdo.

Recurso especial negado.

CSRF, 9101-001.307, de 24/04/2012

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

Ano-calendario: 1998

()

MULTA ISOLADA - APLICACAO CONCOMITANTE
COM A MULTA DE OFICIO — Incabivel a aplicagdo
concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuragdo e de oficio
pela falta de pagamento de tributo apurado no balango. A
infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal
caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto
no final do ano. Pelo critério da consungdo, a primeira
conduta é meio de execu¢do da segunda. O bem juridico
mais importante é sem duvida a efetivacio da arrecadacio
tributaria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado
ao fim do ano-calenddrio, e o0 bem juridico de relevincia
secunddria é a antecipagdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadacdo.

1803-001.263, de 10/04/2012

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E
MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA - Incabivel a aplicagdo
concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuragdo e de oficio pela
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falta de pagamento de tributo apurado no balango. A infragdo
relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano.
Pelo critério da consuncdo, a primeira conduta é meio de
execucgdo da segunda. O bem juridico mais importante é sem
duvida a efetivacdo da arrecadacgdo tributdria, atendida pelo
recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o
bem juridico de relevincia secunddria é a antecipagio do fluxo
de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa
mesma arrecadacdo.

A segunda ratio decidendi que se abstrair dos paradigmas da Sumula n. 105
do CARF ¢ que nao é cabivel o lancamento de multa isolada, cuja base de calculo seja
coincidente ou esteja esta inserida na base de calculo das multas de oficio. E o que se
observa de suas respectivas ementas, a seguir transcritas:

CSRF, 9101-001.203. de 17/10/2011;

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Exercicio: 2000, 2001

Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDARIO DE 1999 e
2000.

FALTA DE  RECOLHIMENTO  POR  ESTIMATIVA.
CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM
LANCAMENTO LAVRADO PARA A COBRANCA DO
TRIBUTO. Incabivel a aplicagdo concomitante da multa por
falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da
multa de oficio exigida no langamento para cobranga de tributo,
visto que ambas penalidades tiveram como base o valor das
glosas efetivadas pela Fiscalizagdo.

Recurso Especial do Procurador conhecido e ndo provido.

CSRF, 9101-001.238, de 21/11/2011;

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Exercicio: 2001

IR-FONTE. AFASTAMENTO. O proprio langamento tributario
em razdo da desconsideragdo do planejamento fiscal ja atribuiu
as respectivas saidas de valores a causa e seus beneficiarios.

MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO DE 2000. FALTA DE
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITANCIA
COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO
LAVRADO PARA A COBRANCA DO TRIBUTO. Incabivel a
aplicagdo concomitante da multa por falta de recolhimento de
tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no
langamento para cobrang¢a de tributo, visto que ambas
penalidades tiveram como base o valor da receita omitida
apurado em procedimento fiscal.
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Recurso especial do Procurador negado.

1102-00.748, de 09/05/2012

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2000, 2001

()

LANCAMENTO DE OFICIO. PENALIDADE. MULTA
ISOLADA.

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.

Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de
recolhimento de estimativas, uma vez que, cumulativamente
foram exigidos os tributos com multa de oficio, e a base de
calculo das multas isoladas esta inserida na base de cdalculo das
multas de oficio, sendo descabido, nesse caso, o lancamento
concomitante de ambas.

()

1402-001.217, de 04/10/2012

Ano-calendario: 2003

DECADENCIA. MULTA ISOLADA. ESTIMATIVAS NAO
RECOLHIDAS. A regra geral para contagem do prazo
decadencial para constitui¢do do crédito tributdrio, no caso de
penalidades, estd prevista no artigo 173, I do CTN,
apresentando-se regular a exigéncia formalizada dentro deste
prazo. Por sua vez, em relagdo aos tributos, havendo
antecipagdo de recolhimentos o prazo é contado na forma do art.
150, §40. do CTN.

MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS
CONCOMITANTE COM A MULTA DE  OFICIO.
INAPLICABILIDADE. E inaplicivel a penalidade quando
existir concomitincia com a multa de oficio sobre o ajuste
anual (mesma base).

()

Em todos esses julgados, portanto, compreendeu-se nao ser cabivel o
langamento de multa isolada, quando:

- a sua base de célculo seja coincidente ou esteja estd inserida na base de
calculo das multas de oficio;
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- pelo critério da consun¢do, nas autuagdes realizadas apos o término do
exercicio fiscal, a penalidade atinente a multa isolada pela ndo apuragao
de estimativas mensais deva ser absorvida pela multa de oficio.

Nesse cendrio, compreendo que mesmo apds as alteracdes introduzidas pela
Lei n. 11.488/07, ambos os fundamentos permanecem validos, aplicando-se a logica da
consucao ¢ a base de calculo da multa isolada esta inserida na base de calculo das multas de
oficio.

Conclui-se, portanto, que a Simula n. 105 deve ser aplicada ao presente caso,
o que impede seja conhecido o recurso especial interposto pela PFN, sob pena de ofensa ao art.
67 do RICARF.

Mérito
1. O conceito de “Juros sobre Capital Préoprio” (“JCP”).

O JCP corresponde a um mecanismo de integragcdo adotado pelo legislador
brasileiro. Por meio dele, busca-se amenizar o desestimulo reconhecido pela Ciéncia
Econdmica causado pela dupla tributacao da renda, em que ha tributagcdo do lucro empresarial
tanto na Orbita da pessoa juridica quanto nas maos de seus socios (pessoas fisicas ou
juridicas)®, bem como induzir a preferéncia ao investimento de capital proprio dos socios
(participagoes permanentes) e nao a capitalizacdo da companhia com recursos de terceiros
(“alavancagem”).

Por se tratar de medida com reflexo em politicas econdmicas amplas, cabe a
cada Estado decidir, por meio de seus agentes competentes, qual método de integracao sera
adotado para a tributacdo da renda da pessoa juridica e de seus socios ou, ainda, se ndo ird
adotar algum deles. Assim, por exemplo, podem as leis de um pais tributar apenas as pessoas
fisicas, deixando as pessoas juridicas na zona de ndo incidéncia tributdria. Outros, por sua vez,
podem tributar a renda em ambos os niveis, mas conceder aos sécios o direito ao crédito do
imposto pago pela pessoa juridica. O certo ¢ que os métodos de integragdo podem ser os mais
variados.

O Brasil adota em especial dois métodos de integragdo, vocacionados a
amenizar ou afastar o indesejado fenomeno da dupla tributacao da renda:

- Dividendos: Os lucros da empresa devem ser tributados no ambito da
pessoa juridica, com aliquotas de IRPJ e CSL proximas a 34%. Por sua
vez, os lucros distribuidos sob a forma de dividendos, observadas as
regras vigentes, ndo devem ser tributados nas maos dos socios que os
recebem e nem sdo dedutiveis para as empresas que os distribuem. Nesse

4 Remonta aos primeiros registros de tributagio da renda de pessoas juridicas a preocupagio dos Estados com a adogio de
mecanismos de integracdo entre a empresa € os socios, a fim de que a mesma renda ndo fosse duplamente tributada. Ocorre
que o interesse arrecadatorio do Estado ¢ garantido ndo quando se arrecada muito de uma vez s, mas sim com a continuidade
da atividade empresarial, que gere lucros perenes sujeitos a tributacdo razoavel. Como a tributagdo do lucro empresarial tanto
nas maos da pessoa juridica quanto na pessoa fisica de seus socios pode gerar desestimulo a constituicdo e conducdo dos
negodcios por meio de pessoas juridicas, a geragdo de emprego e ao desenvolvimento, os métodos de integragdo compdem as
politicas econdmicas dos Estados. Nesse sentido, vide: SANTOS, Ramon Tomazela. Aspectos controvertidos atuais dos juros
sobre capital proprio (JCP): o impacto das mutagdes no patrimdnio liquido, o pagamento acumulado e a sua qualificagdo nos
acordos de bitributagdo, in Revista Dialética de Direito Tributério n. 214. Sdo Paulo : Dialética, 2013, p. 109 ¢ seg.
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caso, o método de integracdo consiste na isencdo dos dividendos
recebidos por quotistas ou acionistas.

- JCP: Os lucros da empresa devem ser tributados no ambito da pessoa
juridica, com aliquotas de IRPJ e CSL préximas a 34%. O JCP pago ou
creditado pela pessoa juridica aos seus sécios podera ser deduzida de seu
lucro liquido, de forma a neutralizar proporcionalmente a tributagdo de
IRPJ e CSL sobre tais por¢des. O JCP recebido pelo sécio, por sua vez,
estd sujeito ao imposto de renda, retido na fonte, a aliquota de 15%
(tributagcdo definitiva para as pessoas fisicas e mera antecipacao para as
pessoas juridicas).

Tal como o regime de tributacdo dos dividendos, o JCP corresponde a
um mecanismo de integracao da empresa com o sécio, prescrito pelo legislador brasileiro
para amenizar a dupla tributacio nefasta a livre iniciativa e ao desenvolvimento
econdmico.

A adocgdo pelo legislador brasileiro do JCP como método de integracdo tem o
claro proposito de induzir o investimento e a manutengdo de capital investido em pessoas
juridicas nacionais. Sob a perspectiva da empresa, ha o incentivo a capitacdo de recursos dos
socios e nao de terceiros, ja que a remuneragdao de ambos se tornou igualmente dedutivel.
Some-se a isso outras vantagens do JCP, a exemplo do fato de que a capitacdo de recursos dos
socios nao influencia no nivel de endividamento da companhia, bem como que estes sdo
remunerados por indice geralmente menor que o de mercado, qual seja, a Taxa de Juros de
Longo Prazo (doravante “TJLP”).

2. A norma de dedutibilidade de JCP pago ou creditado.

Caso se adote o sentido estrito da expressdo “planejamento tributario” >, o
tema “JCP” estara fora dessa matéria. Ocorre que a regra expressa pelo art. 9° da Lei n.
9.249/95 esté situada, em termos estritos, entre as “economias de op¢do” ou “opgoes fiscais”.

Nas chamadas opg¢des fiscais, o sistema juridico tributario oferece ao
contribuinte mais de uma sistematica para que submeta os seus signos de riqueza a tributagao:
¢ garantida ao contribuinte a liberdade para optar pelo caminho que lhe parecer mais adequado,
seja por praticidade ou por lhe proporcionar menor 6nus tributario.

Explorando o exemplo da DIRPE®, com op¢io pela sistemdtica simplificada
ou completa, verifica-se que o legislador prescreveu ao contribuinte uma formula
procedimental basica a ser seguida pela pessoa fisica: no programa de computador fornecido
pela Receita Federal, o contribuinte deve pura e simplesmente optar pelo modelo simplificado
ou completo. O programa de computador calcula para o contribuinte qual opcao lhe trard o

> Em meio as muitas divergéncias que o tema suscita na doutrina nacional, alguns autores incluem no conceito de
planejamento tributario a utilizagdo de opg¢des fiscais e de normas tributarias indutoras, ja que o contribuinte, ao praticar os
referidos atos, certamente teria realizado prévio estudo, planejando-os. Nesse sentido, vide: ANDRADE FILHO, Edmar
Oliveira. Planejamento tributario. Sdo Paulo : Saraiva, 2009, p. 02. Outros, por sua vez, as excluem “do ambito do
planejamento, pois correspondem a escolhas que o ordenamento positivo coloca a disposi¢do do contribuinte, abrindo
expressamente a possibilidade de escolha” Nesse sentido, vide: GRECO, Marco Aurélio. Planejamento tributario. Sdo Paulo :
Dialética, 2008, p. 100. BARRETO, Paulo Ayres. Elisdo tributaria - limites normativos. Tese apresentada ao concurso de livre
docéncia do Departamento de Direito Econémico e Financeiro da Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo. Sdo
Paulo : USP, 2008, p. 240.

% DIRPF - Declaragio de Imposto de Renda da Pessoa Fisica.
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menor custo de IRPF e, caso se opte pelo modelo mais oneroso, o sistema nao prossegue até
que o contribuinte confirme estar certo de que realmente ira optar por pagar mais (mensagem
semelhante ndo aparece caso o contribuinte opte pelo caminho mais natural de poupar despesas
tributarias). Neste exemplo, ndo estaria o contribuinte realizando um “planejamento tributario”,
mas algo ndo apenas tolerado como regulado e incentivado pelo legislador: “op¢des fiscais” ou
“economias de opg¢do”.

Outra economia de opgdo conhecida consiste nos regimes de tributacdo da
renda pelo “lucro real”, “lucro presumido” ou, ainda, SIMPLES NACIONAL. Nestes, o
legislador oferece caminhos diversos que podem ser adotados pelos contribuintes e que podem
apresentar elevada variagdo na obrigagado tributaria que a Unido seria legitimada a exigir. A
escolha de um desses caminhos, por si s6, ndo corresponde a um planejamento tributario em
sentido estrito, mas uma mera op¢do fiscal.

O que se da com o regime juridico do JCP ndo ¢ diferente. A norma juridica,
construida a partir do art. 9°, da Lei n. 9.249/95, estabelece uma opg¢io a pessoa juridica, que
podera destinar uma parte de seus lucros aos seus socios qualificando-os como “JCP” e ndo
como “dividendos®. O mesmo dispositivo prescreve as duas consequéncias juridico-tributarias
do pagamento ou creditamento de JCP:

(i) a pessoa juridica que realiza o pagamento ou creditamento do JCP
poderd deduzi-lo diretamente a conta de lucros acumulados da companhia,
com a proporcional reducio da base de calculo do IRPJ e da CSL;

(ii) a parte beneficiaria do JCP (s6cio da pessoa juridica) esta sujeita a
tributagdo de imposto de renda, com retengdo pela fonte pagadora a aliquota
de 15% na data de seu pagamento ou creditamento.

A norma prescreve uma formula de cdlculo, com limites quantitativo ¢
temporal. Ha também um outro fator temporal prescrito pela Lei n. 9.249/95, mas que nao se
refere ou mesmo interfere no calculo do JCP. Trata-se da tutela do momento em que o JCP se
torna dedutivel a pessoa juridica e tributavel do socio.

O legislador foi claro e expresso em relagdo a esses elementos dessa formula,
ndo autorizando a dedutibilidade de valores que com eles ndo se coadunem. Por outro lado, a
clareza e o modo expresso com que o legislador tratou a questdo também conferem seguranga
juridica ao contribuinte, que encontra na lei ordindria a moldura dentro da qual o seu agir estara
em conformidade com a economia de op¢do que lhe foi outorgada. Assim, se por um lado ndo
¢ possivel exigir do particular o cumprimento de requisitos ou a observancia de limites nao
requeridos pelo legislador, por outro deve ser exigido do contribuinte o efetivo cumprimento
dos aludidos fatores prescritos em lei. Aludidos elementos serio analisados mais
detidamente nos topicos “3” e “4” da presente declaragio de voto.

A base juridica para a apuragdo e identificagao das consequéncias tributarias
do JCP consiste no art. 9° da Lei 9.249, de 26.12.1995, que passou por alteragdes em 1996 (Lei
9.430/96), 2014 (Lei 12.973/14) e 2015 (Medida Provisoria n® 694, de 30.09.2015, nao
convertida em lei até essa data).
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No presente caso, os lancamentos tributarios se reportam ao periodo de 2007,
quando foram pagos JCP calculados acumuladamente em relagdo a anos anteriores. Dessa
forma, interessa a solugdo dessa contenda a seguinte redagdo da Lei 9.249/95, art. 9°:

Art. 9° A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da
apuragcdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a titulo de
remuneragdo do capital proprio, calculados sobre as contas do
patrimonio liquido e limitados a variag¢do, pro rata dia, da Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica
condicionado a existéncia de lucros, computados antes da
dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de
lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os
juros a serem pagos ou creditados.”

$ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento
ou crédito ao beneficiario.

$ 3° 0 imposto retido na fonte sera considerado:

1 - antecipagdo do devido na declaragdo de rendimentos, no caso
de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real;

11 - tributagado definitiva, no caso de beneficiario pessoa fisica ou
pessoa juridica ndo tributada com base no lucro real, inclusive
isenta, ressalvado o disposto no § 4%

$ 4° (Revogado pela Lei n°9.430, de 1996)

$ 5° No caso de beneficiario sociedade civil de presta¢do de
servigos, submetida ao regime de tributagdo de que trata o art.
1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o
imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos socios beneficiarios.

$ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base
no lucro real, o imposto de que trata o § 2° podera ainda ser
compensado com o retido por ocasido do pagamento ou crédito
de juros, a titulo de remuneragcdo de capital proprio, a seu
titular, socios ou acionistas.

§ 72 O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica,
a titulo de remuneracdo do capital préprio, poderd ser
imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei
n’ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto
no § 2°.

$ 8° Para os fins de calculo da remunerag¢do prevista neste
artigo, ndo serd considerado o valor de reserva de reavaliagdo

7 Redagio dada pela Lei n° 9.430, de 1996. Em seu original: “§ 1°. O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado
a existéncia de lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados, em montante igual ou superior ao
valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados”.
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de bens ou direitos da pessoa juridica, exceto se esta for
adicionada na determina¢do da base de calculo do imposto de
renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido.

$ 9° (Revogado pela Lei n° 9.430, de 1996)
$ 10. (Revogado pela Lei n°9.430, de 1996)

3. A formula de calculo do JCP.

A pessoa juridica optante pelo lucro real podera destinar aos seus acionistas
ou quotistas JCP calculados sobre as contas do patrimdnio liquido e limitados a variagdo, pro
rata dia, da TILP (art. 9°, caput, da Lei n. 9.249/95).

Como limites quantitativos a dedutibilidade do JCP, o seu valor deve ficar
adstrito a um dos seguintes montantes: (i) 50% do lucro liquido do periodo em que for
realizado o seu pagamento/crédito ou; (i) 50% dos lucros acumulados e das reservas de lucros
de periodos anteriores (art. 9°, § 1°, da Lei n. 9.249/95).

Note-se que a norma traz uma unica limitacdo temporal, ao prescrever que o
JCP devera ser dedutivel apenas sobre o periodo que o acionista manteve o seu capital
investido na pessoa juridica, devendo o seu célculo ser realizado “pro rata dia”. Desse modo,
0 JCP “devera ser calculado com base na TJLP do espago temporal de manuten¢do, na pessoa
juridica, do capital proprio a ser remunerado, ou seja, aplicada a taxa sobre o respectivo
patrimonio liquido, proporcionalmente aos respectivos dias, ou seja, ‘pro rata die’ para mais
ou para menos, descontada apenas a reserva de reavalia¢do ainda néo tributada”®.

Pode-se cogitar, por exemplo, que um particular, em 20X2, realize
investimento em uma companhia que tenha deliberado e pago JCP pela ultima vez em 20XO.
Caso a assembleia delibere, em 20X4, que serdo pagos JCP aos acionistas sobre o capital
mantido naquela sociedade desde o ltimo pagamento realizado, o particular em questdo nao
faria jus a qualquer valor atinente ao ano de 20X1, pois ndo manteve capital investido na
sociedade nesse periodo.

No caso, a regra expressa no art. 9° da Lei 9.249/95 apresenta dois efeitos:

- limita o pagamento de JCP a proporcio temporal (“pro rata dia”) de
manutencdo do capital investido na pessoa juridica. O particular, no
exemplo citado, estaria limitado a receber JCP em relagdo aos anos de
20X2, 20X3 e 20X4.

- garante ao particular o direito receber JCP sobre todo o periodo
(“pro rata dia”) que mantiver capital investido na pessoa juridica,
caso assim delibere a assembleia geral. O particular, no exemplo citado,
teria garantido o direito de receber JCP em rela¢do aos anos de 20X2,
20X3 e 20X4, submetendo-se, naturalmente ao imposto de renda na fonte,
a aliquota de 15%, sobre todo o periodo.

¥ OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugdo da despesa, in Revista de Direito
Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 318.
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Como decorréncia dessa delimitagdo temporal, se houver deliberacdo da
assembleia geral, o investidor podera ser remunerado por JCP em relagao ao todo o periodo
que mantiver o seu capital investido na pessoa juridica, mas nem um dia a mais do que isso.

4. O momento em que o JCP se torna dedutivel a pessoa juridica e tributavel do sdcio:
“regime de competéncia” e “regime de caixa”.

No ambito contdbil, a ado¢do do regime de competéncia corresponde a um
principio fundamental de contabilidade. Note-se o que prescreve o art. 177 da Lei n. 6.404/76:

Art. 177. A escrituragdo da companhia sera mantida em
registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou
critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as mutagoes

patrimoniais segundo o regime de competéncia. (grifos
acrescidos)

O legislador foi enfatico, pois entre os “principios de contabilidade
geralmente aceitos” (ou “principios fundamentais de contabilidade”9) estd justamente o
principio da competéncia. A adogdo de tais principios contdbeis como regra geral para a
apuragdo do resultado das companhias também foi prescrita pelo art. 187 da Lei n. 6.404/76:

Art. 187. A demonstracdo do resultado do exercicio
discriminara:

()

$ 1° Na determinagdo do resultado do exercicio serdo
computados:

a) as vreceitas e os rendimentos ganhos no periodo,
independentemente da sua realizagcdo em moeda, e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos.

A Resolug¢ao CFC n. 750/93 também exprimiu ser decorréncia necessaria do
principio da competéncia a adogdao do método (ou “principio”) do confronto das receitas e
despesas, como se observa do art. 90 da aludida norma contabil:

Art. 9°. As receitas e as despesas devem ser incluidas na
apuragdo do resultado do periodo em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

§ 1° O Principio da COMPETENCIA determina quando as
alteragées no ativo ou no passivo resultam em aumento ou
diminui¢do no patrimonio liquido, estabelecendo diretrizes para
classificagdo das mutagoes patrimoniais, resultantes da
observancia do Principio da OPORTUNIDADE.

? Vide: OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do imposto de renda. S3o Paulo : Quartier Latin, 2008, p. 1038 ¢ seg.
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$ 22 O reconhecimento simultineo das receitas e despesas,
quando correlatas, é conseqiiéncia natural do respeito ao
periodo em que ocorrer sua geragdo.

Com as alteragdes introduzidas pela Resolucao CFC n. 1.282/10, o aludido
dispositivo passou a constar com outra redagdo, sem alterar em nada o principio do
emparelhamento das receitas e despesas. Como nem poderia ser diferente, a norma contabil
reafirma o método do emparelhamento de receitas e despesas como pressuposto para a
concretizagdo do principio da competéncia:

Art. 9° O Principio da Competéncia determina que os efeitos
das transagoes e outros eventos sejam reconhecidos nos periodos
a que se referem, independentemente do recebimento ou
pagamento.

Paragrafo unico. O Principio da Competéncia pressupoe a
simultaneidade da confrontagcdo de receitas e de despesas
correlatas.

ELISEU MARTINS, ERNESTO RUBENS GELBCKE, ARIOSVALDO DOS SANTOS ¢
SERGIO DE IupiciBus'® lecionam que, no regime de competéncia, “as receitas e despesas sdo
apropriadas ao periodo em func¢do de sua ocorréncia e da vinculagdo da despesa a receita,
independentemente de seus reflexos no caixa”. Para fins exclusivamente contabeis (e nio
tributarios), apontam que a “Lei das Sociedades por A¢des ndo admite excecdes”.

Noutro diapasao, no ambito do Direito tributario, especialmente no que se
refere a tributagdo da renda, o regime de caixa e o regime de competéncia convivem
harmonicamente. Ou seja, para fins tributarios, o legislador pode adotar tanto o regime de
caixa quanto o regime de competéncia para a tributagdo da renda.

Ocorre que Codigo Tributdrio Nacional (doravante “CTN”), ao exercer a
competéncia atribuida ao legislador complementar pelo art. 146 da Constituicdo Federal,
conferiu ao legislador ordinario a possibilidade de tributar a renda das pessoas fisicas e

juridicas pelo regime de caixa ou pelo regime de competéncia. E o que se observa de seu art.
43:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acreéscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Embora ndo seja ponto livre de debates doutrinarios, € possivel afirmar ser
razoavelmente difundida a ideia de que a “aquisicdo da disponibilidade econdmica”, referida
no caput do art. 43 do CTN, corresponde ao “regime de caixa”, enquanto que a “aquisi¢ao da
disponibilidade juridica” conduz ao “regime de competéncia”.

1 MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariosvaldo dos; TUDICIBUS, Sérgio de. Manual de
Contabilidade Societaria da FIPECAFI. Sao Paulo : Atlas, 2013, p. 4.
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Nesse seguir, o legislador ordinario possui competéncia para adotar o regime
de competéncia ou o regime de caixa no exercicio de seu poder para tributar a renda. O
legislador tributario possui, assim, autonomia em relacio ao principio contabil da
competéncia, podendo adota-lo (como o faz, em geral), afasti-lo (com a adocio do regime
de caixa) ou, ainda, adequa-lo para as suas necessidades. A sua autonomia em relagdo a
contabilidade permite ao legislador tributario ndo apenas adotar regime diverso ao regime de
competéncia, de forma a tributar a renda apenas conforme o regime de caixa. O legislador
também pode, por exemplo, adotar o regime de competéncia com ajustes, atribuindo-lhe
feigdes diversas das verificadas exclusivamente sob a perspectiva contabil. Ocorre que, em
relagdo a tal aspecto, o legislador encontra limites apenas na Constitui¢ao Federal e no CTN.

Para a tutela do JCP, o legislador se valeu de tal autonomia, do seguinte
modo:

- O legislador elegeu o JCP ndo como uma despesa propriamente dita, a
qual pressupde, para a sua dedutibilidade, contribui¢do para a manutengao
das atividades da pessoa juridica. Trata-se de forma de remuneracao do
capital proprio investido pelos sécios na pessoa juridica, dedutivel,
portanto, diretamente dos lucros desta, ndo se sujeitando as regras
ordindrias aplicaveis as despesas em geral;

- O legislador elegeu o efetivo pagamento como evento relevante para a
incidéncia da norma tributaria de JCP (Lei n. 9.249/95, art. 9°, caput).
Assim, o nascimento do direito a dedutibilidade do JCP pago e a
obrigacdo tributdria do socio que o recebe se da, nessa hipdtese, pelo
regime de caixa. A adocdo do referido regime serd analisada com mais
detalhes no subtopico “4.1” abaixo;

- O legislador também elegeu o creditamento como evento relevante para a
incidéncia da norma tributaria de JCP (Lei n. 9.249/95, art. 9°, caput).
Assim, o nascimento do direito a dedutibilidade da empresa que credita o
JCP e a obrigacdo tributiria do sécio que ¢ creditado se dd, nessa
hipétese, por um regime de competéncia, embora com disting¢oes
relevantes em relagdo ao principio contabil da competéncia. A adocao
do referido regime sera analisada com mais detalhes no subtdpico “4.2”
abaixo;

Os referidos regimes foram adotados pelo legislador tributario para
estabelecer o periodo a que pertencem os JCP, isto ¢, quando estes podem ser deduzidos. No
entanto — e isso € decisivo para a solucdo do presente caso — o legislador ndao se baseou nos
aludidos regimes para a composi¢do da formula de calculo do JCP a ser pago ou creditado.
Significa dizer que o fato do JCP passar a ser dedutivel no momento em que apurado pelo
regime de caixa ou de competéncia em nada interfere no seu montante ou em seu calculo sobre
exercicios anteriores.

4.1. O reconhecimento do JCP pelo regime de caixa: a hipotese de efetivo pagamento aos
socios.

O legislador ordindrio tradicionalmente tributa as pessoas fisicas pelo regime
de caixa e as pessoas juridicas pelo regime de competéncia. No entanto, embora o regime de
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competéncia seja a regra para a tributacdo da renda das pessoas juridicas, ha uma série
de excecoes.

Entre outros exemplos, ¢ possivel verificar que, na sistematica de tributacao
da renda pelo lucro presumido, o regime de caixa ¢ uma opcdo em relagdo ao regime de
competéncia. Muitas pessoas juridicas podem, anualmente, manifestar a sua opcdo pela
tributacao conforme o regime de caixa, excepcionando a regra geral do regime de competéncia.
O regime de apurag¢do adotado (caixa ou competéncia) devera ser consistente em relacdo ao
IRPJ, a CSL, a contribui¢ao ao PIS e a COFINS durante todo o exercicio fiscal atinente a
opgﬁo.“

Entre as empresas tributadas pelo lucro real, o pagamento de JCP
corresponde precisamente a uma hipdtese em que o regime de competéncia pode dar lugar a
adogao do regime de caixa para a apuragao deste evento relevante ao IRPJ e a CSL.

O art. 9° da Lei 9.249/95 prevé, para que a dedutibilidade do JCP seja regida
pelo regime de caixa, dois fatos que devem estar necessariamente presentes:

1° fato: A deliberacio da assembleia geral da companhia para que seja
pago JCP aos acionistas, a partir do que este se considera “incorrido”,
pois, a partir dai, os acionistas passam a ter direito ao pagamento ou
creditamento de tais valores. Pelo regime de competéncia, aplicavel em
geral, seria desde ja possivel a pessoa juridica deduzir aludidas despesas
incorridas. A Lei n. 9.249/95, contudo, ndo autoriza a dedutibilidade do JCP
meramente incorrido, exigindo o aperfeicoamento do pagamento.

2° fato: O efetivo pagamento individualizado ao acionista nos moldes
decididos na assembleia antecedente. Com o efetivo pagamento, evento
tipico do regime de caixa, a Lei n. 9.249/95 autoriza a dedutibilidade do JCP,
0 que nao ¢ permitido antes de tal evento.

Desse modo, ndo vige na legislagdo do imposto de renda um regime de
competéncia absoluto e inarredavel. O JCP ¢ apenas mais uma excegao aquela regra geral.

E o JCP ¢, ele proprio, algo excepcional. Trata-se de elemento enunciado no
ordenamento juridico em 1995 e com raros paralelos na legislagdo estrangeira (ao que parece,
apenas a Bélgica apresenta instituto semelhante). O seu arranjo foi introduzido pelo legislador
em meio a esse seu carater exc2epcional, sendo compreensivel a adogdo, portanto, de excegado
a regra do regime de competéncia.

4.2. O reconhecimento do JCP pelo regime de competéncia: a hipotese de creditamento
aos socios.

Conforme o principio da competéncia, as mutagdes positivas e negativas
devem ser apropriadas ao patrimdnio da entidade, respectivamente, conforme a aquisicao dos
respectivos direitos (receitas e rendimentos) ou incorrimento das obrigacdes (custos, despesas e
perdas).'? Assim, a receita deve ser reconhecida no periodo em que vier a ser obtido o titulo

"' Vide: Solugdo de Divergéncia COSIT n. 37, de 5.12.2013.
12 Nesse sentido, vide: OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugdo da despesa, in
Revista de Direito Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 318 ¢ seg.
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juridico que lhe dé suporte em carater definitivo e incondicional, independentemente do seu
recebimento, enquanto que a despesa sera apropriada no periodo em que for exigivel o
cumprimento da obrigagdo correspondente, independentemente do seu pagamento.

Note-se que, nos termos do Parecer Normativo CST 110/71, conforme o
regime de competéncia, “permite-se deduzir do lucro das pessoas juridicas, para efeito do
Imposto de Renda, as despesas pagas ou incorridas no ano-base da declaragcdo de
rendimentos, entendendo-se por incorridas as que embora realizadas e quantificadas ndo
tenham sido pagas”. A nogao de despesa incorrida €, portanto, fundamental a apuragdo do
lucro real pelo regime de competéncia: deve-se considerar como dedutivel da base de calculo
do IRPJ e da CSL as despesas que, independentemente de efetivo fluxo financeiro ou sacrificio
para o seu adimplemento, possam ser consideradas como incorridas, ou seja, que ja tenham
carater definitivo e incondicional, podendo ser juridicamente exigido pela parte credora.

A sistematica adotada para o JCP ndo abriu um capitulo a parte a forma de
apuracdo das despesas, pois de despesa nio se trata. Trata-se de forma de remuneracao do
capital proprio investido pelos socios na pessoa juridica, dedutivel diretamente dos lucros
desta e com regime proprio de apuragao, ndo se sujeitando as regras ordinarias aplicaveis as
despesas em geral.

O art. 9° da Lei n. 9.249/95, além da possibilidade de adog¢do do regime de
caixa para a dedutibilidade do JCP (subtdpico “4.1”), também previu a adocdo do regime de
competéncia, embora com distingoes relevantes em relacdo ao principio contabil da
competéncia:

1° fato: A delibera¢io da assembleia geral da companhia para que sejam
pagos JCP aos acionistas, a partir do que ja se poderia considerar a
despesa como incorrida, ja que, apenas a partir dai, os acionistas passam
a ter direito ao recebimento de tais valores. Pelo regime de competéncia
“puro” aplicavel as despesas em geral, ja seria possivel a pessoa juridica
deduzi-las quando incorridas. A Lei n. 9.249/95, contudo, ndo autoriza a
dedutibilidade do JCP meramente incorrido, exigindo, ao menos, o0
aperfeicoamento de seu “creditamento”.

2° fato: efetivo crédito individualizado ao acionista nos moldes decididos
na assembleia antecedente. A Lei n. 9.249/95 deslocou o evento relevante
para o regime de competéncia, que geralmente poderia ser considerado como
a assembleia geral de deliberagdo que tornou juridicamente obrigatorio e
incondicional o seu pagamento, para o momento do efetivo creditamento
individualizado do JCP ao sécio.

A questdo ¢ bem observada pela doutrina, como se observa deste trabalho
académico de RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA':

“Realmente, apesar de a obrigagdo ja ter sido constituida desde
a deliberagao, o pardgrafo 1° do art. 9° da Lei 9.249 somente
permite a deducdo fiscal a partir do momento em que ela for
cumprida no dmbito do direito privado mediante a efetivacdo do

3 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugdo da despesa, in Revista de Direito
Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 324.
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pagamento ou do crédito em conta individualizada do socio ou
acionista.

Isso explica porque o regime de competéncia se constitui na
regra geral acima descrita, mas nosso sistema legal relativo ao
IRPJ e a CSL contém varias regras relacionadas a
dedutibilidade de determinadas despesas ou custos, as quais
estdo inseridas no ordenamento juridico a par da regra geral do
regime de competéncia, sendo que algumas delas excepcionam,
condicionam ou complementam tal norma geral.

Assim, ao lado das regras que existem para declarar a
indedutibilidade de determinadas despesas ou custos, ou para
limitar o valor dedutivel, ou para condicionar a dedugdo a esta
ou aquela circunstincia, hda outras que, excepcionalmente,
estabelecem o momento da deducdo em momento distinto
daquele em que o encargo ja esta incorrido.”

O que se conclui ¢ que o legislador ndo incorporou em sua integralidade o
principio contabil da competéncia, pois, conforme este, os valores em questdo ja deveriam ser
reconhecidos desde a realizagdo da assembleia geral da companhia em que o pagamento do
JCP fosse aprovado. Trata-se de um regime de competéncia ajustado.

Assim, a Lei n. 9.249/95 adotou o regime de caixa € um regime de
competéncia ajustado para estabelecer o momento em que o JCP se torna dedutivel a empresa
e o respectivo rendimento tributdvel em relagdo aos socios. Significa dizer que o JCP
pertence ao periodo em que o seu pagamento ou creditamento primeiro ocorrer.

5. A contabilidade: relevancia para a apuracido do JCP, com possiveis ajustes
determinados pela lei fiscal; irrelevincia para a tutela juridico-tributaria das
consequéncias fiscais do JCP pago ou creditado.

Na sistematica do lucro real, a base de calculo adotada pelo legislador
corresponde ao “lucro liquido do periodo de apuragdo ajustado pelas adi¢des, exclusdes ou
compensagdes prescritas ou autorizadas” por lei. E o lucro liquido sera apurado ‘“com
observancia das disposi¢des das leis comerciais”, ou seja, a partir da contabilidade da pessoa
juridica."

Para a solugdo do recurso especial ora em andlise, ¢ necessario verificar e
distinguir a relevincia da contabilidade para a apuragdo do JCP ¢ para a delimitagdo da
incidéncia da norma de dedutibilidade do JCP.

Ha um intimo relacionamento entre as searas contabil e tributaria, marcada
por uma recente revolucdo. Durante décadas, a contabilidade brasileira esteve vinculada as
necessidades da legislacdo do imposto de renda, o que nao ocorre mais desde a edicao da Lei n.
11.638/2007. A importante missdo da contabilidade de informar usudrios internos e externos a
entidade ¢ atualmente cumprida com a adogdo de padrdes internacionais e nao da legislagao
tributéria.

4 Decreto 3000/00 (Regulamento do Imposto de Renda), art. 247; Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 6; Lei no 8.981, de
1995, art. 37, §1.
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Ao se reportar a “promulgacdo das Leis n. 11.638/07 e 11.941/09 (MP
449/08) e a independéncia da contabilidade brasileira”, os autores do Manual de Contabilidade
Societaria da FIPECAFI, ELISEU MARTINS, ERNESTO RUBENS GELBCKE, ARIOSVALDO DOS
SANTOS e SERGIO DE IUDICIBUS ', trazem mensagem bastante esclarecedora:

“A partir dessas legislagcoes passou a ser possivel praticar-se, de

fato, Contabilidade no Brasil sem influéncias diretas ou indiretas
de natureza fiscal, com a Secretaria da Receita Federal
Brasileira passando a ser enorme parceira da evolugdo contabil.
De agora em diante, trabalham juntas, as normas contabeis e as
normas fiscais, cada um seguindo o seu caminho. Nenhuma
norma contabil nova, convergente ds internacionais, provoca
qualquer efeito tributario, aumentando ou reduzindo tributos,
sem que haja uma outra norma de natureza fiscal para fazé-lo;
ndo saindo essa nova norma tributdria, prevalece o que existia
anteriormente (até o final de 2013 ainda prevalecem as do final
de 2007). Por outro lado, se o Fisco determinar uma nova forma
de apropriacdo de receita ou despesa para fins proprios, isso
ndo tem automatica aplica¢do na Contabilidade, sem que saia
uma nova norma contabil. E todas essas diferencas sdo
controladas no Lalur, agora E-Lalur, no F-Cont etc.

Devemos, os Contabilistas brasileiros, aplaudir estes momentos
historicos que estamos vivendo e aproveitar para fazer valer a
grande utilidade da nossa profissdo: a de ajudar no processo de
controle e no bem informar.”

Até 2007, receitas e receitas seriam reconhecidas pela contabilidade de
maneira formalistica (forma juridica sobre a substancia), em obediéncia a legislacdo tributaria
ou a normas de Direito privado. Naquele estdgio, a contabilidade estava presa as amarras do
Direito tributario; mas o Direito tributario jamais teve amarras involuntarias nas normas
contabeis.

E premissa fundamental que a resposta para “o que gera o dever de pagar
tributos” nao pode ser construida imediatamente com base na contabilidade. A analise de
relatorios financeiros, pura e simples, ndo ¢ conclusiva para a defini¢ao do quantum debeatur.
A decisdo sobre “o que gera o dever de pagar tributos” e, ainda, “quanto deve ser pago”,
demanda, no regime democratico brasileiro, a decisdo do legislador competente. Os eventos
contibeis adquirem importincia para o Direito tributirio na medida em que sio
acolhidos pelo legislador tributario competente.

Também ¢ preciso ter claro que ndo hd comunicagdo necessaria e
indissocidvel entre a contabilidade e o Direito tributario. O legislador tributario pode, inclusive,
se valer de conceitos proprios para capturar signos presuntivos de riqueza passiveis de
tributacdo. Uma “receita” ou “despesa”, para fins societarios e contabeis, pode nao ter o
mesmo sentido e tratamento para fins fiscais.

Assim, tal como convergéncias conceituais da contabilidade e do Direito
tributario podem ser facilmente encontradas no que tange ao IRPJ e a CSL, também nao ha
dificuldade para se encontrar divergéncias, sem que isso represente qualquer ruido sistémico.

5 MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariosvaldo dos; TUDICIBUS, Sérgio de. Manual de
Contabilidade Societaria da FIPECAFI. Sao Paulo : Atlas, 2013, p. 21.
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Nem a contabilidade e nem o Direito tributario ignoram tais possibilidades, antes as t€ém como
naturais, de forma que cada qual possui as suas proprias solugdes.

Note-se que, desde as Leis 11.638/07 e 11.941/09, a contabilidade brasileira
ganhou independéncia em relacdo Direito tributirio, mas este permanece, tal como antes,
autonomo em relacdo aquela. A rela¢do do Direito tributirio com a contabilidade é de
simbiose, quase parasitaria, pois o legislador tributario se aproveita apenas daquilo que
lhe interessa. O que ndo ha, tal como nunca houve, ¢ sujeicdo compulsoria do legislador
tributdrio as normas contabeis.

No presente caso, o legislador tributario prevé que a contabilidade possui
relevdancia para a apuragdo do JCP, com possiveis ajustes determinados pela lei fiscal para a
deflagracdo das consequéncias tributdrias. Trata-se de um bom exemplo que o legislador
tributario, no pleno exercicio de suas fungdes e dentro dos limites que lhe sdo imanentes,
selecionou da contabilidade apenas aquilo que lhe interessou para a mensuracao do JCP.

A relevancia da contabilidade para a apuracdo do JCP passivel de dedugdo
fiscal serd tanto maior quanto a evidenciagdo, reconhecimento e mensuragdo contabeis se
derem em consonancia com a formula adotada no art. 9° da Lei n. 9.249/95. Quanto mais a
contabilidade se afastar dessa formula, menos relevante serd para a aplicacdo da norma de
dedutibilidade do JCP pago ou creditado.

Por sua vez, ¢ necessdrio reconhecer que as normas contdbeis sdo
irrelevantes para a tutela juridico-tributdaria das consequéncias fiscais do JCP pago ou
creditado. Ainda que o principio contabil da competéncia possa orientar a escrituragdo contabil
do JCP de uma determinada forma, isso em nada influencia para que se deflagre a sua

dedutibilidade fiscal. Importa unicamente que se cumpram os elementos tal qual prescritos no
art. 9°da Lei 9.249/95.

Prova disso ¢ que a legislagdo tributaria prevé a solucao a ser adotada caso a
contabilidade reconhe¢a um determinado JCP que, para fins tributarios, (ainda) ndo possa ser
considerado dedutivel da base de céalculo do IRPJ e da CSL. Com a aplicacdo cumulativa do
art. 9° e do art. 13, I, da Lei 9.249/95, na hipotese da contabilidade, por hipotese, evidenciar o
JCP no ato da assembleia que determinar o seu pagamento, este devera ser considerado, para
fins fiscais, como mera provisdo indedutivel, devendo ser adicionada ao lucro liquido do
periodo para apuragdo do lucro tributavel respectivo. No futuro, quando de fato se concretizar o
pagamento/creditamento individualizado exigido para fins de dedutibilidade fiscal, este sera
realizado a débito da provisdo e ndo do lucro liquido desse periodo.'® Dessa forma, cumpre-se
o disposto no art. 6° do Decreto-lei 1.598/77"".

5. A compatibilidade do art. 29, da IN 11/96, com a Lei 9.249/95.

Embora seja fonte secundaria do Direito tributario, ¢ oportuno observar o que
diz a Instrucao Normativa n. 11, de 21.02.1996, especialmente o seu art. 29:

'8 Nesse sentido, vide: OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugdo da despesa, in
Revista de Direito Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 325-6.

17 Decreto-lei 1.598/77, art 6°. Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adi¢des, exclusdes ou compensagdes
prescritas ou autorizadas pela legislagdo tributaria. (...) § 4° - Os valores que, por competirem a outro periodo-base, forem,
para efeito de determinagdo do lucro real, adicionados ao lucro liquido do exercicio, ou dele excluidos, serdo, na determinagio
do lucro real do periodo competente, excluidos do lucro liquido ou a ele adicionados, respectivamente.
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Art. 29. Para efeito de apuracdo do lucro real, observado o
regime_de competéncia, poderdo ser deduzidos os juros pagos
ou creditados individualizadamente a titular, socios ou
acionistas, a titulo de remuneragcdo de capital proprio,
calculados sobre as contas do patrimonio liquido e limitados a
variagado pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).

$ 1° A opgdo da pessoa juridica, o valor dos juros a que se refere
este artigo podera ser incorporado ao capital social ou mantido
em conta de reserva destinada a aumento de capital.

$ 2° Para os fins do cdlculo da remuneragdo prevista neste
artigo, ndo serd considerado, salvo se adicionado ao lucro
liquido para determinagdo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuicdo social sobre o lucro, valor:

a) da reserva de reavalicdo de bens e direitos da pessoa
Juridica;

b) da reserva especial de trata o art. 428 do RIR/94;

¢) da reserva de reavaliagdo capitalizada nos termos dos arts.
384 e 385 do RIR/94, em relagdo as parcelas ndo realizadas.

$ 3% O valor do juros pagos ou creditados, ainda que
capitalizados, ndo podera exceder, para efeitos de dedutibilidade
como despesa financeira, a cingiienta por cento de um dos
seguintes valores:

a) do lucro liquido correspondente ao periodo-base do
pagamento ou crédito dos juros, antes da provisdo para o
imposto de renda e da dedugdo dos referidos juros; ou

b) dos saldos de lucros acumulados de periodos anteriores.

$ 4° Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando
exercida a opg¢do de que trata o § 1° ou quando imputados aos
dividendos, auferidos por beneficiario pessoa juridica submetida
ao regime de tributa¢do com base no:

a) lucro real, serdo registrados em conta de receita financeira e
integrardo lucro real e a base de cadlculo da contribui¢do social
sobre o lucro;

b) lucro presumido ou arbitrado, serdo computados na
determinacdo da base de calculo do adicional do imposto.

$ 5° Os juros serdo computados nos balangos de suspensdo ou
redugdo (art. 10).

$ 6° Os juros remuneratorios ficardo sujeitos a incidéncia do
imposto de renda na fonte a aliquota de quinze por cento, na
data do pagamento ou crédito.

$ 720 imposto de renda incidente na fonte:

a) no caso de beneficiario pessoa juridica submetida ao regime
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de tributagcdo com base no lucro real, sera considerado
antecipagcdo do devido na declaracdo de rendimentos ou
compensado com o que houver retido por ocasido do pagamento
ou crédito de juros, a titulo de remunera¢do do capital proprio,
a seu titular, socios ou acionistas.

b) serd considerado definitivo, no caso de beneficidrio pessoa
fisica ou pessoa juridica ndo submetida ao regime de tributagdo
com base no lucro real, inclusive isenta;

¢) no caso de beneficiaria sociedade civil de prestagdo de
servigos, submetida ao regime de tributagdo de que trata o art.
1°do Decreto-lei n° 2.397, de 1987, podera ser compensado com
o retido por ocasido do pagamento de rendimentos a seus socios;

d) devera ser pago até o terceiro dia util da semana subsequente
a do pagamento ou crédito dos juros.

$ 8° A pessoa juridica que exercer a op¢do de que trata o § 1°
assumira o onus do imposto incidente na fonte sobre os juros.

$ 92 O valor do imposto serd determinado sem o reajuste da
respectiva base de cdlculo e ndao sera dedutivel para fins de
apuragdo do lucro real e da base de calculo da contribuig¢do
social sobre o lucro.

$ 10. O imposto incidente na fonte, assumido pela pessoa
juridica, sera recolhido no prazo de quinze dias contados do
encerramento do periodo-base em que tenha ocorrido a dedugdo
dos juros, sendo considerado:

a) definitivo, nos casos de beneficiario pessoa fisica ou juridica
ndo submetida ao regime de tributagdo com base no lucro real,
inclusive isentas,

b) como antecipagdo do devido na declaragdo, no caso de
beneficiario pessoa juridica submetida ao regime de tributagdo
com base no lucro real.

$ 11. Na hipotese da alinea "b" do § anterior, a pessoa juridica
beneficiaria devera registrar, como receita financeira, o valor
dos juros capitalizados que lhe couber e o do imposto de renda
na fonte a compensar.

$ 12. O valor do imposto registrado como receita poderd ser
excluido do lucro liquido para determinagdo do lucro real.

Logo em seu caput, o art. 29 fez referéncia a observancia do regime de
competéncia, o que pode ter dado origem a uma série de confusdes e a questdo ora submetida a
esta CSRF. Ocorre que alguns compreendem que desse dispositivo que o JCP pago ou
creditado, para fins de dedutibilidade do IRPJ e da CSL, apenas poderia tomar com base o
capital mantido pelo acionista na mesma competéncia em que o pagamento ou credito tenha
sido realizado.
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No entanto, ndo se trata de interpretacdo exclusiva que possa ser obtida
imediatamente dos elementos textuais do art. 29, da IN 11/96. Pelo contrario, RAMON
TOMAZELA SANTOs'® bem explicitou interpretagio coerentemente obtida do aludido
dispositivo, in verbis:

“Na pratica, significa dizer que a dedu¢do da despesa deve
ocorrer no momento em que a pessoa juridica efetuar o
pagamento do JCP em favor do socio ou acionista, em cardter
definitivo e incondicional, ainda que a deliberag¢do societaria
determine que o prazo de computo deve abranger lapso temporal
superior a um ano-calendadrio, com o objetivo de remunerar o
capital investido pelo socio ou acionistas em periodos
pretéritos.”

A questdo deve ser solucionada com vistas ao tema das fontes do Direito
tributadrio: instrugdes normativas correspondem a fontes secunddrias, do Direito, cuja fungao
subalterna ¢ de apenas explicitar normas enunciadas por fontes primarias, entres as quais tem
destaque a lei ordindria. Assim, a interpretacio do art. 29, da IN 11/96, devera ser
empreendida de tal forma que este seja consentineo com a norma veiculada pelo art. 9°
da Lei n. 9.249/95.

Ocorre que, como se viu no subtopico “5.17, o art. 9° da Lei n. 9.249/95
legitima o pagamento ou creditamento de JCP acumuladamente, com base em exercicios
anteriores. O legislador ndo se baseou no regime de caixa ou de competéncia para a
composi¢ao da formula de célculo do JCP a ser pago ou creditado, mas apenas para marcar o
momento em que este passa a ser dedutivel.

6. Jurisprudéncia do STJ sobre o objeto do recurso especial em analise.

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justi¢a analisou recurso especial
aparentemente com o mesmo objeto do recurso administrativo ora em andlise. A r. decisdo
restou assim ementada:

MANDADO DE SEGURANCA. DEDUCAO. JUROS SOBRE
CAPITAL PROPRIO DISTRIBUIDOS AOS
SOCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA
CSLL. EXERCICIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

1 - Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento
da dedugdo dos juros sobre capital proprio transferidos a seus
acionistas, quando da apuragdo da base de cadlculo do IRPJ e da
CSLL no ano-calendario de 2002, relativo aos anos-calendarios
de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de
competéncia.

Il - A legislagdo ndo impoe que a deducgdo dos juros sobre
capital proprio deva ser feita no mesmo exercicio-financeiro em
que realizado o lucro da empresa. Ao contrario, permite que ela
ocorra em ano-calendario futuro, quando efetivamente ocorrer a
realizagcdo do pagamento.

'8 SANTOS, Ramon Tomazela. Aspectos controvertidos atuais dos juros sobre capital proprio (JCP): o impacto das mutagdes
no patrimoénio liquido, o pagamento acumulado ¢ a sua qualificacdo nos acordos de bitributagdo, in Revista Dialética de Direito
Tributario n. 214. Sdo Paulo : Dialética, 2013, p. 109 e seg.
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Il - Tal conduta se da em consondncia com o regime de caixa,
em que haverd permissdo da efetivagdo dos dividendos quando
esses foram de fato despendidos, ndo importando a época em
que ocorrer, mesmo que Sseja em exercicio distinto ao da
apuragdo.

IV - "O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as
empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas
no mesmo exercicio em que apurado o lucro, impondo ao
contribuinte, de forma obliqua, a época em que se deveria dar o
exercicio da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976".

V - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 1086752/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCAO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 11/03/2009)

Em seu voto, o i. Min. FRANCISCO FALCAO consignou ser aplicavel ao JCP o
regime de caixa e ndo o regime de competéncia, como se observa do seguinte trecho:

“Com efeito, a legislagdo ndo impoe que a dedugdo dos juros
sobre capital proprio deva ser feita no mesmo exercicio-
financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrdrio,
permite que ela ocorra em ano-calendario futuro, quando
efetivamente ocorrer a realizagdo do pagamento.

Tal conduta se da em consondncia com o regime de caixa, em
que haverd permissdo da efetivagdo dos dividendos quando esses
foram despendidos, ndo importando a época em que ocorrer,
mesmo que seja em exercicio distinto ao da apuragdo”.

Conforme exposto nesta declaracdo de voto, me alinho a conclusio dos
Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justica do STJ, no sentido de que
“a legislacdo nao impde que a deduciio dos juros sobre capital proprio deva ser feita no
mesmo exercicio-financeiro em que realizado o lucro da empresa”.

No entanto, permissa venia, a r. decisdo parece ter analisado apenas a
hipdtese em que ha efetivo pagamento de JCP, em que o regime de caixa foi realmente
acolhido pelo legislador. Conforme os fundamentos expostos no topico “4.2” acima, o
legislador tributario também elegeu o creditamento da JCP como elemento temporal para que
este se torne dedutivel, o que remete, entdo, a um regime de competéncia ajustado.

Dessa ressalva decorre que a assertiva do i. Min. FRANCISCO FALCAO deve,
permissa venia, ser complementada do seguinte modo: “Ao contrario, permite que ela ocorra
em ano-calendario futuro, quando efetivamente ocorrer a realiza¢do do pagamento” ou
creditamento.

7. O vicio imputado pela fiscalizacao para a glosa da deducao de JCP efetivamente pagos
aos acionistas.

As trés matérias suscitadas no recurso especial interposto pelo contribuinte,
analisadas nos topicos anteriores, serdo sintetizadas nos subtopico seguintes, nessa ordem:
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7.1. A distribuicao de JCP cumulativamente, com base em exercicios anteriores;
7.2. A natureza juridica do JCP: despesa vs. distribui¢do de resultados;

7.3. A renuncia técita do contribuinte ao pagamento de JCP em anos anteriores;

7.1. O pagamento ou creditamento de JCP acumuladamente, com base em exercicios
anteriores.

O investimento no capital social de pessoas juridicas €, por defini¢dao, uma
“participagdo permanente”'’, o que evidencia uma nogdo de continuidade, perenidade. Embora
o liame societario em questao possa ser extinto (realizagdo do investimento), ha expectativa de
que o periodo de permanéncia do capital investido pelo acionista ou cotista perdure por mais de
um exercicio.

Ao tutelar a remuneracdo do capital préprio investido pelos socios
(detentores dessa participagdo permanente), o legislador tributario precisou considerar tais
fatores. O legislador precisou considerar tanto o pressuposto da continuidade do investimento
mantido pelo sécio no capital social da pessoa juridica investida, quanto a possibilidade legal
de extingdo desse liame societario a qualquer tempo.

Quanto a possibilidade de extincdo desse liame societario, o legislador
prescreveu a unica limitacdo temporal atinente ao JCP, analisada no topico “3” acima:
somente sera considerado dedutivel o JCP calculado sobre o periodo em que o s6cio manteve o
seu capital investido na pessoa juridica, devendo, assim, ser calculado “pro rata dia”.

Por sua vez, tendo em vista que o periodo de permanéncia do capital
investido pelo sécio tende a perdurar por mais de um exercicio, o legislador, de forma bastante
técnica, prescreveu que o limite quantitativo aplicavel (vide topico “3” acima) pode ser tanto
de 50% do lucro liquido do exercicio, como de 50% dos lucros acumulados ou reservas de
lucros, que se reportam justamente aos anos anteriores. Dai a correta assertiva doutrinaria
de que, “néo fosse assim, ou seja, fossem os JCP vinculados em seu calculo exclusivamente

by

aos presente periodo-base, a lei teria limitado o seu valor apenas a metade do lucro

liquido deste periodo™”.

Assim fez o legislador, ao prescrever que o efetivo pagamento ou crédito do
JCP fica condicionado a existéncia de lucros, computados antes da deducao desses juros, ou de
lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes
o JCP a ser pago ou creditado (Lei 9.249/95, art. 9°, § 1).

Além disso, prescreveu expressamente o legislador (Lei 9.249/95, art. 9°):

$ 7% O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica,
a titulo de remuneragdo do capital proprio, podera ser imputado

1 Vide Lei n. 6.404/74, art. 179. As contas serfio classificadas do seguinte modo. (...) III - em investimentos: as participagdes
permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, ndo classificaveis no ativo circulante, e que ndo se
destinem a manutencdo da atividade da companhia ou da empresa;

2 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugdo da despesa, in Revista de Direito
Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 334. No mesmo sentido, vide: SANTOS, Ramon Tomazela.
Aspectos controvertidos atuais dos juros sobre capital proprio (JCP): o impacto das mutagdes no patrimdnio liquido, o
pagamento acumulado e a sua qualificacdo nos acordos de bitributagdo, in Revista Dialética de Direito Tributario n. 214. Sdo
Paulo : Dialética, 2013, p. 114-115.
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ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

O dispositivo da Lei das S.A., a que faz referéncia a Lei 9.249/95, segue
transcrito:

Art. 202°'. Os acionistas tém direito de receber como dividendo
obrigatorio, em cada exercicio, a parcela dos lucros
estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importincia
determinada de acordo com as seguintes normas:

1 - metade do lucro liquido do exercicio diminuido ou acrescido
dos seguintes valores:

a) importancia destinada a constitui¢do da reserva legal (art.
193); e

b) importincia destinada a formagdo da reserva para
contingéncias (art. 195) e reversdo da mesma reserva formada
em exercicios anteriores;

11 - o0 pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso
I podera ser limitado ao montante do lucro liquido do exercicio
que tiver sido realizado, desde que a diferenca seja registrada
como reserva de lucros a realizar (art. 197);

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar,
quando realizados e se ndo tiverem sido absorvidos por
prejuizos em exercicios subsequentes, deverdo ser acrescidos ao
primeiro dividendo declarado apos a realizagdo.

()

Conforme a norma societaria, os acionistas tém direito a receber dividendo
obrigatdrio, em cada exercicio, equivalente a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se
este for omisso, em conformidade com as regras estabelecidas em lei. Entre essas regras, prevé
o legislador societario que os valores registrados em reservas de lucros ou lucros acumulados
de exercicios anteriores devem, apos a sua realizacao, ser distribuidos na primeira oportunidade
a titulo de dividendos.

O legislador tributario fez remissdo expressa a lei societaria, atraindo para o
ambito do JCP a norma societdria originalmente aplicavel apenas aos dividendos. Diante da
referida remissao legal, constroi-se norma segundo a qual os lucros registrados na reserva de
lucros a realizar, quando realizados e se ndo tiverem sido absorvidos por prejuizos em
exercicios subsequentes, deverdo ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado apos a
realiza¢do, podendo, ainda, ser destinados ao pagamento de juros sobre capital proprio.

21 Em sua redacio original, alterada pela Lei n® 10.303, de 2001, o caput e os seus incisos I, II e III possuiam a redagdo a
seguir: “Art. 202. Os acionistas tém direito de receber como dividendo obrigatério, em cada exercicio, a parcela dos lucros
estabelecida no estatuto, ou, se este for omisso, metade do lucro liquido do exercicio diminuido ou acrescido dos seguintes
valores:

I - quota destinada a constitui¢ao da reserva legal (artigo 193);

II - importancia destinada a formagdo de reservas para contingéncias (artigo 195), e reversdo das mesmas reservas formadas
em exercicios anteriores;

III - lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva (artigo 197), e lucros anteriormente registrados nessa reserva que
tenham sido realizados no exercicio.”
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O legislador tributario prescreveu que o JCP, por também ter a natureza de
distribuicao de resultados, podera ser pago no lugar dos dividendos obrigatorios referidos pelo
art. 202 da Lei 6.404/76, destinando, inclusive, 50% dos valores registrados em reservas de
lucros ou lucros acumulados de exercicios anteriores. Por remissdo expressa na Lei n.
9.249/95, o legislador, que ¢ uno, prescreve que até 50% das reservas de lucros ou lucros
acumulados referidos pela Lei das S.A. podem:

(i) servir de limite para o calculo do JCP, coerentemente com a possibilidade
de calculo deste em relagdo aos periodos anteriores (Lei 9.249/95, art. 9, § 1°)
e, ainda;

(ii) servir de fonte de recursos para o pagamento do JCP, que de outra forma
se prestariam apenas a distribuigdo de dividendos (Lei n. 9.249/95, art. 9°, §
7°).

A norma prescrita pela Lei n. 9.249/95 ¢ clara. O legislador ndo apenas
permitiu o pagamento de JCP relativos a periodos anteriores, como também editou mais do que
um paragrafo para regular a utilizacdo de reservas de lucros ou lucros acumulados de periodos
anteriores para o cdlculo e fonte de recursos.

Dessa forma, o auto de infracdo lavrado em face do contribuinte padece
de vicio insanavel quanto a compreensio da norma de dedutibilidade do JCP. A
aplicacdo equivocada do art. 9° da Lei n. 9.249/95 conduziu a fiscalizagiio ao equivoco de
restringir a dedutibilidade desses valores, nao obstante a assembleia geral de 2009 ter
deliberado o pagamento de JCP relacionados aos anos 2000 a 2003 e tais valores tenham,
de fato, sido efetivamente pagos ou creditados aos acionistas.

7.2. A equivocada qualificacido do JCP como "despesa'": auséncia de impedimento a
dedutibilidade de despesas de exercicios anteriores.

O contribuinte suscita divergéncia de entendimento entre o acoérdao recorrido,
tendo em vista que este compreendeu tratar-se o JCP de simples “despesa”, enquanto outros
acordaos, proferidos por outras Turmas do CARF, compreendem tratar-se de “distribuicao de
resultado”.

Compreendo tratar-se o JCP de nitida distribui¢do de resultados. Contudo,
ndo se pode deixar de observar que sequer a equivocada qualificacio do JCP como tendo
natureza de juros comuns e, assim, como despesa, justificaria a glosa atinente aos exercicios

. 2
anteriores.

Ocorre que a relevancia da autonomia e independéncia dos exercicios restou
enfraquecida desde os idos de 1978, quando da introdu¢do do Decreto-lei 1.598 ao sistema
juridico brasileiro. Até esse marco juridico, as despesas atinentes a um exercicio realmente nao
poderiam ser deduzidas em outro, qualquer que fosse o motivo. O Decreto-lei 1.598, contudo,
expressamente passou a autorizar deducdes extemporaneas, como se observa de seu art. 6°:

Art 6° - Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas
adigoes, exclusées ou compensagdes prescritas ou autorizadas

22 OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Juros sobre o Capital Proprio — momento de dedugio da despesa, in Revista de Direito
Tributario Atual n. 28. Sdo Paulo : IBDT/Dialética, 2012, p. 334.
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pela legislagdo tributaria.

$ 1°- O lucro liquido do exercicio ¢ a soma algebrica de lucro
operacional (art. 11), dos resultados ndo operacionais, do saldo
da conta de corre¢do monetaria (art. 51) e das participagoes, e
devera ser determinado com observancia dos preceitos da lei
comercial.

$ 29~ Na determinagdo do lucro real serdo adicionados ao lucro
liquido do exercicio:

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisoes,
participagoes e quaisquer outros valores deduzidos na apuragdo
do lucro liquido que, de acordo com a legislacdo tributdria, ndo
sejam dedutiveis na determinagdo do lucro real;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros
valores ndo incluidos na apuragdo do lucro liquido que, de
acordo com a legislacdo tributaria, devam ser computados na
determinacao do lucro real.

$ 3°- Na determinagdo do lucro real poderdo ser excluidos do
lucro liguido do exercicio:

a) os valores cuja deduc¢do seja autorizada pela legislacao
tributdaria e que ndo tenham sido computados na apuragdo do
lucro liguido do exercicio;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros
valores incluidos na apuragdo do lucro liquido que, de acordo
com a legislacdo tributaria, ndo sejam computados no lucro
real;

¢) os prejuizos de exercicios anteriores, observado o disposto no
artigo 64.

$ 4° - Os valores que, por competirem a outro periodo-base,
forem, para efeito de determinacdo do lucro real, adicionados ao
lucro liquido do exercicio, ou dele excluidos, serdo, na
determinagdo do lucro real do periodo competente, excluidos do
lucro liquido ou a ele adicionados, respectivamente.

$ 5% - A inexatiddo quanto ao periodo-base de escriturag¢do de
receita, rendimento, custo ou deducdo, ou do reconhecimento de
lucro, somente constitui fundamento para lancamento de
imposto, diferenga de imposto, corre¢do monetaria ou multa, se
dela resultar:

a) a posterga¢do do pagamento do imposto para exercicio
posterior ao em que seria devido, ou

b) a reducdo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.

$67- O langamento de diferenca de imposto com fundamento em
inexatiddo quanto ao periodo-base de competéncia de receitas,
rendimentos ou dedugoes sera feito pelo valor liquido, depois de
compensada a diminui¢cdo do imposto lan¢ado em outro periodo-
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base a que o contribuinte tiver direito em decorréncia da
aplicagdo do disposto no § 4°.

$ 7° - O disposto nos §§ 4° e 6° ndo exclui a cobranga de
corre¢do monetdria e juros de mora pelo prazo em que tiver
ocorrido postergag¢do de pagamento do imposto em virtude de
inexatiddo quanto ao periodo de competéncia.

Em seu art. 273, o RIR/99 incorporou tais normas, que permitem ao
contribuinte a dedutibilidade de despesas pertencentes a periodos de apuracdo anteriores e que
nao tenham sido, conforme o regime de competéncia, apropriados no momento oportuno:

Secdo VIII
Inobservincia do Regime de Competéncia

Art. 273. A inexatiddo quanto ao periodo de apuragdo de
escrituracdo de receita, rendimento, custo ou deducdo, ou do
reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para
langamento de imposto, diferenga de imposto, atualiza¢do
monetadria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar
(Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 6°, § 5°).

I - a postergag¢do do pagamento do imposto para periodo de
apuragdo posterior ao em que seria devido, ou

Il - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de
apurag¢do.

$ 1° O langamento de diferenca de imposto com fundamento em
inexatiddo quanto ao periodo de apura¢do de competéncia de
receitas, rendimentos ou dedugoes sera feito pelo valor liquido,
depois de compensada a diminui¢do do imposto lan¢ado em
outro periodo de apurac¢do a que o contribuinte tiver direito em
decorréncia da aplicagdo do disposto no § 2°do art. 247 (Decreto-
Lein®1.598, de 1977, art. 6° § 6°).

$ 2° O disposto no paragrafo anterior e no § 2° do art. 247 ndo
exclui a cobranga de atualizacdo monetaria, quando for o caso,
multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido
postergacdo de pagamento do imposto em virtude de inexatiddo
quanto ao periodo de competéncia (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 6° § 7° e Decreto-Lei n° 1.967, de 23 de novembro de 1982, art.
16)

Nesse cenario, realmente a glosa empreendida pela fiscalizagdo ndo possui
fundamento legal de validade, devendo ser afasta, reconhecendo-se, assim, aa dedutibilidade
do JCP pago ou creditado acumuladamente, com base em exercicios.

7.3. A renuncia tacita do contribuinte ao pagamento de JCP em anos anteriores.

\

Nao procede o argumento atinente a renuncia tacita que supostamente
decorreria no nao exercicio, nos exercicios anteriores, do pagamento de JCP.
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E preciso ter claro que qualquer renuncia ticita deve ser expressamente
prevista pelo legislador, de forma que do siléncio do particular possam surtir efeitos. Nao ha,
contudo, nenhum vestigio da intengdo do legislador em prever tal rentncia tacita.

Pelo contrario, a analise da legislagdo conduz a conclusdo oposto, no sentido
de que ndo hé rentncia tacita alguma.

8. A aplicacio cumulativa da multa de oficio com a multa isolada decorrente do nao
recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSL

Por restar vencido quanto ao nao conhecimento do recurso especial da PFN,
passo a analise de seu mérito, que se volta contra a parte do acordao a quo que afastou a
aplicacdo de multa da multa de oficio com a multa isolada, decorrente do ndo recolhimento de
estimativas mensais de IRPJ e CSLL.

Compreendo que, mesmo apos as alteragdes introduzidas pela Lei n.
11.488/2007 no art. 44 da Lei n. 9.430/96, a questao deve ser analisada com vistas a teoria da
consuncio, conforme exposto neste voto, no exame de admissibilidade do recurso especial sob
julgamento. Dessa forma, no mérito, a conclusao nao pode ser outra: nao deve haver incidéncia
cumulativa da multa isolada e da multa de oficio. Esse ¢, ainda, o mesmo entendimento que
vem sendo adotado pelo STJ na aplicagdo da legislagdao tributaria, a exemplo do REsp
1.499.389/PB e do REsp n° 1.496.354/PR.

Nesse cendrio, adoto como fundamento a mesma ratio decidendi presente nos
acordaos que inspiraram a Simula n. 105 do CARF.

E, ainda, importante observar o quanto disposto pela Stmula CARF n. 82:
“Apo6s o encerramento do ano-calendario, ¢ incabivel lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL
para exigir estimativas ndo recolhidas.” Ocorre que a multa (acessOrio) segue por esse mesmo
caminho do tributo (principal).

Apos o fim do exercicio fiscal sem o recolhimento da referida estimativa
mensal, nem esta e nem a corresponde penalidade seriam cabiveis, devendo a fiscalizacdo
exigir o recolhimento do efetivo tributo (IRPJ e CSLL) por ventura devido e nao recolhido a
seu tempo, com a multa cabivel em razdo desse atraso (qualificada, se for o caso). Apds esse
marco temporal, o0 bem juridico em questdo (estimativas mensais) deixa de ser exigivel, bem
como a corresponde penalidade que busca garantir a seu cumprimento espontaneo pelo
contribuinte também ndo ¢ mais exigida pelo legislador.

Assim como 0s respectivos tributos, as regras que impdem sangdes pelo ndo
recolhimento destes apresentam em suas hipdteses de incidéncia critérios materiais, espaciais
temporais. No caso da multa isolada ora em exame, o seu critério temporal esta adstrito ao
exercicio fiscal em que uma determinada estimativa deveria ser apurada e recolhida pelo
contribuinte ¢ ndo o tenha sido. Apenas na hipdtese da fiscalizagdo exigir estimativas ndo
apuradas e recolhidas no curso do exercicio fiscal (at¢ o dia 31.12) ¢ que seria cabivel a
imposicao da correspondente multa isolada.

9. Dispositivo do voto.
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Por todo o exposto, voto no sentido d¢ CONHECER ¢ DAR PROVIMENTO
ao recurso especial interposto pelo contribuinte, bem como para NAO CONHECER o recurso
especial da PFN e, no mérito, para NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)

Luis Flavio Neto
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Voto Vencedor

Conselheiro Rafael Vidal de Araujo, Redator designado

Inicialmente registro que prevaleceu no Colegiado a conclusdo pelo
conhecimento do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, restando vencido o i.
Conselheiro Relator. Assim, comego meu voto pelas razdes que determinaram o entendimento
adotado pela maioria dos membros desta 1* Turma da CSRF.

Feito isso, passarei a andlise do mérito, em que novamente sagraram-se
vitoriosas teses contrarias as propostas pelo nobre Conselheiro Relator, em que pese a forma
brilhante como foram expostas no voto vencido.

Preliminares de ndo conhecimento do recurso especial da PGFN

A contribuinte, ao contrarrazoar o recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional, defendeu seu ndo conhecimento com base em trés argumentos: (i) falta de cotejo
analitico entre os trechos da decisdo recorrida e do acorddao paradigma; (ii) auséncia de
comprovagdo da identidade entre as situacdes faticas contrapostas; e (iii) existéncia da Sumula
CAREF n° 105, que teria pacificado no ambito administrativo o entendimento questionado.

Pois bem. Julgo ser de facil constatacdo que ndo assiste razdo a contribuinte
contrarrazoante no que diz respeito as duas primeiras alegacoes.

Do exame do recurso especial da Fazenda Nacional, verifica-se que foram
apresentadas razodes suficientes para a comprovagao da existéncia de divergéncia
jurisprudencial entre o acdérddo recorrido (n° 1301-001.561) e as decisdes paradigmas
(Acordaos n° 1202-000.964 e n° 1302-001.080).

O cotejo analitico exigido para fins de demonstragdo do dissidio
jurisprudencial requerido pelo art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09/06/2015
(RICARF/2015), nao precisa contar necessariamente com a apresentagdo de tabelas
contrapondo varios pontos especificos constantes das decisdes (embora a utilizagdo desta
ferramenta facilite sobremaneira a exposi¢dao e a andlise da matéria). No caso sob exame,
considero que a PGFN comprovou suficientemente a existéncia de decisdes administrativas
conflitantes em relagcdo a questdo da cobranga concomitante das multas de oficio e isolada.

J& no que diz respeito a alegada falta de comprovacao da identidade fatica
entre os julgados comparados, ha que se registrar que a demonstragdo da similitude entre os
casos concretos ¢ necessdria para que fique patente que as decisdes confrontadas sdo
divergentes em razao de diferentes interpretagdes dadas a legislacao tributaria, e ndo por conta
de particularidades faticas que justifiquem o tratamento diferenciado.

No caso sob exame, a matéria contestada pela Fazenda Nacional trata da
(im)possibilidade de cobranga da multa isolada (pelo ndo recolhimento das antecipagdes de
IRPJ e CSLL apuradas sobre as estimativas mensais) em concomitancia com a multa de oficio
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(devida pela auséncia de pagamento ou pagamento a menor de IRPJ e CSLL apurados ao fim
do exercicio). A similitude fatica necessaria a comprovacao da existéncia do dissenso
jurisprudencial, no caso concreto, ¢ satisfatoriamente caracterizada a partir da demonstragao de
que, nas situagdes comparadas, houve tal cobranca concomitante. E tal comprovacao foi
devidamente realizada no recurso especial fazendario.

Assim, julgo improcedentes as duas primeiras alegacdes preliminares de nao
conhecimento apresentadas pela contribuinte recorrida.

Ao apresentar a terceira arguicao de ndo conhecimento, a contribuinte alega
que a matéria questionada pela Fazenda Nacional ja foi objeto de edi¢do de Sumula pelo CARF
(Stimula n°® 105). Assim, inexistiria divergéncia jurisprudencial a respeito do tema, devendo o
recurso nao ser conhecido com base no § 3° do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015.

Na defesa de sua tese, a contribuinte recorrida afirma que a Sumula CARF n°
105 ndo tem sua aplicabilidade restrita a fatos geradores ocorridos antes do ano-calendario
2007 (entendimento adotado pelo despacho que deu seguimento ao recurso da PGFN). Para
tanto, alega que o texto da Stmula ndo faz mencdo alguma a data a partir da qual seria
aplicavel, nao cabendo ao seu intérprete estabelecer tal limitagao.

Considero mais uma vez carente de fundamento a arguicdo da
contrarrazoante.

Conforme j& expus em votos atinentes ao tema recorrido pela Fazenda
Nacional, ndo considero razodvel a ilagao de que possa ter sido casual a expressa mencgao, pela
Stimula CARF n° 105, do inciso IV do § 1° do art. 44 da Lei n°® 9.430/1996 como dispositivo
tipificador da multa isolada ali tratada.

A Stmula foi editada pela 1* Turma da CSRF em 08/12/2014, muitos anos
apoOs as mudancas redacionais introduzidas pela Lei n® 11.488/2007, que transferiram para a
alinea "b" do inciso II do mesmo art. 44 a previsdao da multa isolada pelo ndo recolhimento dos
tributos apurados sobre as estimativas mensais. Caso a egrégia Turma quisesse se referir
indiscriminadamente a qualquer multa isolada, anterior ou posterior a alteragdo da redagao do
art. 44, o teria feito simplesmente deixando de mencionar o art. 44, § 1°, inciso IV da Lei n°
9.430/1996.

Assim, compartilho do entendimento exposto no despacho que examinou a
admissibilidade do recurso especial da Fazenda Nacional, no sentido de que a Simula CARF n°
105 aplica-se somente a fatos geradores ocorridos até o ano-calendario de 2006. Nao sendo
este o caso sob analise, concluo que nao existe Simula a respeito do tema sob discussao, o que
afasta a aplicacdo do § 3° do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015.

Diante de todo o exposto, voto por CONHECER do recurso especial
interposto pela Fazenda Nacional.

Mérito

O presente processo tem por objeto langamentos a titulo de IRPJ e CSLL
apurados em relacao ao ajuste anual do ano-calendario de 2007 (Lucro Real). As exigéncias
decorreram da glosa de despesas com pagamento de Juros sobre Capital Proprio (JCPs)
referentes a periodos anteriores (anos-calendario de 1996 a 2006). Além disso, foram langadas
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multas isoladas por conta da insuficiéncia de recolhimento de estimativas mensais nos meses
de setembro a dezembro de 2007.

A decisdo de primeira instancia administrativa concluiu pela regularidade do
procedimento adotado pela contribuinte, mas apontou incorre¢do no valor do limite maximo de
dedugdo por ela considerado. Assim, mesmo entendendo que JCPs calculados com base no
Patrimonio Liquido de exercicios anteriores seriam dedutiveis no ano-calendario de 2007, a 3*
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRJ) em Ribeirdo Preto/SP decidiu pela
glosa parcial de R$ 1.177.778,40 em razdo de excesso no valor deduzido. A cobranca
concomitante das multas isolada e de oficio foi mantida.

Na sequéncia, a lide foi submetida a apreciagdo da 1* Turma Ordinaria da 3?
Camara da 1* Secdo de Julgamento. O Acoérdio n® 1301-001.561 (ora recorrido) deu
provimento ao recurso de oficio, restabelecendo a glosa das despesas deduzidas ao patamar
determinado pela Fiscalizacdo e proveu também, de forma parcial, o recurso voluntario
apresentado pela contribuinte, declarando o descabimento da concomitancia da cobranga das
multas isolada e de oficio.

Nesta fase de recurso especial, a contribuinte pede a reforma da decisdo
recorrida em relagdo ao seu ponto principal, apontando a existéncia de divergéncias
jurisprudenciais a respeito de trés matérias relacionadas a lide:

a) Natureza juridica dos JCPs: dividendos;
b) Distribuicao cumulada de JCPs: possibilidade;

¢) Rentncia: interpretacdo restritiva.

Ja a Fazenda Nacional questiona o entendimento dado pelo acérdao recorrido
a questdo da cobranga concomitante das multas isolada e de oficio, pleiteando a revisdo do
entendimento da Turma a quo.

Assim, serdo analisadas primeiramente as alegacdes recursais da contribuinte,
deixando para o final a apreciagdo da questdo suscitada pela PGFN.

Natureza Juridica dos Juros sobre Capital Préoprio

O dispositivo legal que da ensejo a divergéncia jurisprudencial arguida pela
contribuinte ¢ o art. 9° caput e §1° da Lei n° 9.249, de 26/12/1995. Transcrevo-o
integralmente com a redagdo vigente a época dos fatos objeto da lide:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da
apuragdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a titulo de
remuneragdo do capital proprio, calculados sobre as contas do
patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP.

$ 17 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado

a existéncia de lucros, computados antes da deduc¢do dos juros,
ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual
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ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou
creditados. (Redacdo dada pela Lei n° 9.430, de 1996)

$ 29 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento
ou crédito ao beneficiario.

$ 3° 0 imposto retido na fonte sera considerado:

1 - antecipagdo do devido na declaragdo de rendimentos, no caso
de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real;

11 - tributagado definitiva, no caso de beneficiario pessoa fisica ou
pessoa juridica ndo tributada com base no lucro real, inclusive
isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

()

$ 5% No caso de beneficiario sociedade civil de prestagdo de
servigos, submetida ao regime de tributa¢do de que trata o art.
1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o
imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do
pagamento dos rendimentos aos socios beneficidrios.

$ 6° No caso de beneficidario pessoa juridica tributada com base
no lucro real, o imposto de que trata o § 2° podera ainda ser
compensado com o retido por ocasido do pagamento ou crédito
de juros, a titulo de remuneragdo de capital proprio, a seu
titular, socios ou acionistas.

$ 7° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica,
a titulo de remuneragdo do capital proprio, podera ser imputado
ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

$ 8° Para os fins de calculo da remuneragdo prevista neste
artigo, ndo serd considerado o valor de reserva de reavaliagdo
de bens ou direitos da pessoa juridica, exceto se esta for
adicionada na determina¢do da base de calculo do imposto de
renda e da contribui¢do social sobre o lucro liquido.

No caso concreto, entendo que ndo assiste razdo a contribuinte recorrente,
pelos motivos que passo a expor.

Primeiramente, ¢ importante apontar algumas caracteristicas dos JCPs.

Cito inicialmente duas caracteristicas essenciais da natureza juridica dos
Juros sobre Capital Proprio: a) a primeira é que visam 8 REMUNERACAO DOS SOCIOS; e
b) a segunda ¢ que sdo JUROS (como o proprio nome os qualifica).

Constata-se, com isso, que as quantias que os soécios recebem a titulo de
remuneragdo do capital proprio ndo podem se confundir com o patriménio da entidade. Assim,
para estar de acordo com a real natureza juridica, os JCPs somente podem ser entendidos como
elementos que ndo venham a se integrar ao patrimonio da sociedade (consistindo numa rubrica
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redutora do mesmo), ou seja, ndo podem estar em contas redutoras dos lucros acumulados, das
reservas de lucros ou de outras contas do patriménio liquido.

Portanto, na apuragdo do lucro liquido do exercicio, os valores destinados aos
socios como remuneracdao do capital devem compor o lucro contdbil da entidade; o que
implica, necessariamente, em reconhecé-los como integrantes do resultado do exercicio da
sociedade, ou, seja, assumindo a natureza de DESPESA, ndo se admitindo que sejam
incorridos apenas no momento em que sejam decididas as destina¢des dos lucros.

Entender diferentemente seria negar validade ao principio da entidade, que
veda confundir o patriménio dos sécios com o patriménio da sociedade, bem como permitir o
enriquecimento dos socios em detrimento da empresa. Confira-se o que diz a Resolugao n°® 750,
de 29/12/1993, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sobre o principio da entidade:

CAPITULO I - DOS PRINCIPIOS E DE SUA OBSERVANCIA

Art.  1° Constituem PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE
CONTABILIDADE (PFC) os enunciados por esta Resolugdo.

$1° A observancia dos Principios Fundamentais de
Contabilidade é obrigatoria no exercicio da profissdo e constitui
condi¢gdo de legitimidade das Normas Brasileiras de
Contabilidade (NBC).

$2° Na aplicag¢do dos Principios Fundamentais de Contabilidade
ha situacoes concretas e a esséncia das transacoes deve
prevalecer sobre seus aspectos formais.

CAPITULO II - DA CONCEITUACAO, DA AMPLITUDE E DA
ENUMERACAO

()
SECAO I - O PRINCIPIO DA ENTIDADE

Art. 4° O Principio da ENTIDADE reconhece o Patriménio como
objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a
necessidade da diferenciacdo de um Patriménio particular no
universo dos patrimonios existentes, independentemente de
pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade
ou instituicdo de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem
fins lucrativos. Por conseqiiéncia, nesta acep¢do, o Patrimonio
ndo se confunde com aqueles dos seus socios ou proprietarios,
no caso de sociedade ou instituicdo.

Pardgrafo vinico — O PATRIMONIO pertence @ ENTIDADE, mas
a reciproca ndo é verdadeira. A soma ou agregagdo contabil de
patrimonios autonomos ndo resulta em nova ENTIDADE, mas
numa unidade de natureza economico-contabil.

Deste Principio Fundamental da Contabilidade (PFC) societaria saltam
conceitos como o de autonomia patrimonial ¢ o de diferenciagdo de um patriménio particular
no universo dos patrimonios existentes, além da evidente e contundente conseqiiéncia: "o
patrimonio ndo se confunde com aqueles dos seus sdcios ou proprietarios, no caso de sociedade

ou instituicdo". Assim, para que esse PFC seja observado, ¢ de rigor que o incorrimento dos
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JCPs ndo se dé na integracdo do patrimdénio da sociedade; devendo os Juros sobre Capital
Proprio, inevitavelmente, transitar pelo resultado da sociedade como despesa.

O CFC, considerando a conveniéncia de um maior esclarecimento sobre o
conteudo e abrangéncia dos PFCs, emitiu a Resolucdo n° 774, de 16/12/1994, dando
interpretagdo a Resolugdo CFC n° 750/1993, por meio de um apéndice. Sobre o principio da
entidade foi melhor detalhada a questao da autonomia patrimonial:

"2.1.1 — A autonomia patrimonial

O cerne do Principio da ENTIDADE esta na autonomia do
patrimonio a ela pertencente. O Principio em exame afirma que
o patriménio deve revestir-se do atributo de autonomia em
relagcdo a todos os outros Patriménios existentes, pertencendo a
uma Entidade, no sentido de sujeito suscetivel a aquisi¢cdo de
direitos e obrigagoes. A autonomia tem por corolario o fato de
que o patrimoénio de uma Entidade jamais pode confundir-se com
aqueles dos seus socios ou proprietdrios. Por conseqiiéncia, a
Entidade poderd ser desde uma pessoa fisica, ou qualquer tipo
de sociedade, instituicdo ou mesmo conjuntos de pessoas, tais
como:

- familias;
- empresas;
- governos, nas diferentes esferas do poder;,

- sociedades beneficentes, religiosa, culturais, esportivas, de
lazer, técnicas;

- sociedades cooperativas,
- fundos de investimento e outras modalidades afins.

No caso de sociedades, ndo importa que sejam sociedades de
fato ou que estejam revestidas de forma juridica, embora esta
ultima circunstdncia seja a mais usual.

O Patriménio, na sua condi¢do de objeto da Contabilidade, é, no
minimo, aquele juridicamente formalizado como pertencente a
Entidade, com ajustes quantitativos e qualitativos realizados em
consondncia com os principios da propria Contabilidade. A
garantia juridica da propriedade, embora por vezes suscite
interrogagoes de parte daqueles que ndo situam a autonomia
patrimonial no cerne do Principio da Entidade, é indissociavel
desse principio, pois é a unica forma de caracterizagdo do
direito ao exercicio de poder sobre o mesmo Patrimonio, valida
perante terceiros. Cumpre ressaltar que, sem autonomia
patrimonial fundada na propriedade, os demais Principios
Fundamentais perdem o seu sentido, pois passariam a referir-se
a um universo de limites imprecisos.

A autonomia patrimonial apresenta sentido univoco. Por
conseqiiéncia, o patriméonio pode ser decomposto em partes
segundo os mais variados critérios, tanto em termos
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quantitativos quanto qualitativos. Mas nenhuma classificag¢do,
mesmo que dirigida sob Otica setorial, resultara em novas
Entidades. Carece, pois, de sentido, a idéia de que as divisoes ou
departamentos de uma Entidade possam constituir novas
Entidades, ou “microentidades”, precisamente por que sempre
lhes faltara o atributo da autonomia. A unica circunstincia em
que podera surgir nova Entidade, sera aquela em que a
propriedade de parte do patriménio de uma Entidade, for
transferida para outra unidade, eventualmente até criada
naquele momento. Mas, no caso, teremos um novo patrimonio
autonomo, pertencente a outra Entidade. Na contabilidade
aplicada, especialmente nas dareas de custos e de org¢amento,
trabalha-se, muitas vezes, com controles divisionais, que podem
ser extraordinariamente uteis, porém ndo significam a criag¢do
de novas Entidades, precisamente pela auséncia de autonomia
patrimonial."”

Da interpretag¢do auténtica do principio da entidade, percebe-se que o cerne
deste estd na autonomia patrimonial, que esta indissociavelmente ligado a garantia juridica da
propriedade, como "unica forma de caracterizacdo do direito ao exercicio de poder sobre o
mesmo patrimonio, valida perante terceiros".

Dai se conclui que terceiros (a exemplo dos socios) ndo podem dispor
livremente (fora das formas juridicas concebidas para a correta disposi¢cao) do patrimonio da
sociedade, que detém autonomia patrimonial e garantia juridica de sua propriedade.

Portanto, para que haja o respeito a autonomia patrimonial da sociedade e de
forma a respeitar o seu direito de propriedade, os JCPs devem passar pelo resultado da
sociedade no momento do reconhecimento da despesa do exercicio, e ndo serem incorridos a
partir do seu patrimonio ja formado.

Deste raciocinio, verifico mais uma caracteristica essencial da natureza
juridica do JCPs: transitam pelo resultado por serem despesas, sendo deduzidas para
formago™ do lucro liquido do exercicio. Ademais, essa caracteristica esta de acordo com o
fato de os Juros sobre Capital Proprio serem Juros, pois os outros tipos de juros sempre sao
despesas para quem os deve.

Esta caracteristica ja foi sabiamente identificada no Acérdao do Processo n°
13888.721267/2012-90, da lavra da Conselheira Edeli Pereira Bessa:

"Assim, embora os juros sobre o capital proprio apresentem
alguma semelhan¢a com o tratamento societdrio conferido aos
dividendos, consoante alegado pela contribuinte em sua
impugnagdo, ha uma diferenca essencial entre eles: os juros
sobre o capital proprio representam o custo do capital investido
pelos socios e, portanto, despesa da pessoa juridica, ao passo
que os dividendos correspondem a distribui¢cdo do resultado.
Como despesa, conceitualmente os juros sobre o capital proprio
antecedem a apura¢do do lucro contabil. O crédito ou
pagamento futuro de juros sobre o capital proprio, portanto,

23 . . ~ . . . , . . .
Todos os interessados na escrituragdo da sociedade, sejam os clientes, os fornecedores, os sdcios/acionistas, a
propria sociedade, tem direito a evidenciacao desse fato.
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exige o seu prévio provisionamento, de modo a reduzir o lucro
do periodo. Se desta forma ndo se procede, o resultado do
periodo, majorado pela auséncia daquela dedugdo, passa a ter o
status de lucro a ser destinado nos termos do art. 192 da Lei n°
6.404/76. Ainda que os limites legais de dedutibilidade tenham
em conta as reservas de lucros e lucros acumulados, a fixacdo de
tais limites tem por objetivo apenas evitar a descapitalizacdo da
pessoa juridica com a remuneragdo dos socios, e ndo evidencia,
por si s0, que valores ja destinados a reservas de lucros e lucros
acumulados possam ter sua natureza revertida, por deliberagdo
futura, de lucro para despesa.

Veja-se que a referida provisdo, com vistas a reduzir o lucro do
periodo ao qual competiriam os juros, ndo resulta em despesa
dedutivel na medida em que a legislagdo exige deliberacdo e
individualiza¢do do pagamento ou crédito dos juros sobre o
capital proprio. Mas ¢ essencial para evitar que tais valores
integrem o lucro e sejam destinados a outro fim.

Em suma, cabe a sociedade decidir como remunerar o capital
investido pelos socios: por meio de juros ou de lucros. E esta
decisdo deve ser tomada antes da destinagdo do lucro liquido do
exercicio, na forma do art. 192 da Lei n° 6.404/76. Ultrapassado
este momento, sem o prévio provisionamento dos juros, a
deliberagdo de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou
pagamento individualizado, ndo é suficiente para constituir,
neste segundo momento, despesa dedutivel na apura¢do do IRPJ
e da CSLL, como defende a recorrente.”

Ainda que ndo seja causa do fato de os JCPs serem despesas, mas
conseqiiéncia disso, o que concorda com a realidade dos outros tipos de juros, constata-se que,
para aqueles que recebem JCPs, estes sdo considerados receitas e assim tributados.

Tudo isso apenas confirma o acerto na consideracdo dos JCPs como
despesas, despesas financeiras, despesas com pagamento de juros.

Um corolario imediato da caracteristica essencial dos Juros sobre Capital
Préprio SEREM JUROS ¢ que: para haver juros, ha de haver empréstimo ou financiamento de
algo. E esse algo, no caso dos JCPs, ¢ o capital dos socios, ou seja, ha de ocorrer "empréstimo"
do capital dos sécios.

Digo isso porque ¢ comum que as abordagens sobre esse tema facam
analogia entre os Juros sobre Capital Proprio (pagos aos s6cios) € 0s juros pagos a terceiros por
empréstimos contraidos pela empresa.

Essa analogia faz sentido na medida em que: a integralizacdo do capital da
pessoa juridica se da pela transferéncia de capital dos socios para a empresa; a empresa realiza
suas atividades com esse capital dos sécios que foi para ela transferido/disponibilizado; o
patrimonio liquido da pessoa juridica representa "divida" desta para com os socios (por isso,
alias, o PL figura na coluna do passivo).

Mas a "divida" que motiva o pagamento de JCPs também guarda diferengas
com as dividas que fundamentam o pagamento de juros por empréstimos contraidos com
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terceiros, especialmente no que diz respeito aos indices de remuneragdo do capital
"emprestado" e as condigdes para a sua dedutibilidade, que sdo fixadas em lei € ndo em um
contrato de empréstimo tomado, por exemplo, junto a uma institui¢do financeira.

De acordo com o art. 9° da Lei n® 9.249/1995, o indice de remuneragao do
capital admitido para fins de dedug@o na apurac¢do do lucro real ¢ a Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP, definida especificamente para o periodo em que o capital dos sécios ficou a
disposicao da empresa.

Vale registrar que a TJLP ¢ definida por periodos trimestrais, € que o
dispositivo legal acima referido estabelece que essa taxa deve ser aplicada "pro rata die", ou
seja, proporcionalmente aos dias em que o capital dos socios ficou em poder da empresa.

A aplicagdo de uma taxa de juros que ¢ definida para um determinado
periodo de um certo ano e seu rateio proporcional ao nimero de dias pelos quais o capital dos
socios ficou em poder da empresa configuram importante referencial para a identificacdo do
periodo a que corresponde a despesa de juros e, conseqiientemente, para o registro dessa
despesa pelo regime de competéncia, que ¢ a matéria examinada adiante.

Portanto, no que diz respeito a primeira divergéncia arguida pela contribuinte
recorrente, concluo em sentido contrario ao defendido por ela: os JCPs tém natureza juridica de
despesas, nao de dividendos.

Esta conclusdo, contudo, ndo ¢ suficiente para, por si so, justificar a glosa
determinada pela Fiscalizagdo. Para fundamentar adequadamente a indedutibilidade dos
pagamentos realizados pela contribuinte, ¢ necessaria a analise da segunda matéria contestada
em seu recurso especial, atinente a possibilidade de distribuicao cumulada de JCPs.

Distribuicio Cumulada dos Juros sobre Capital Proprio

Pois bem, uma vez sedimentado que os JCPs transitam pelo resultado como
despesas, ha que perquirir qual o tratamento especifico dado pela legislagdao a essas despesas.
Consultando-se a legislacdo societdria, constata-se que, de fato, ndo hd nenhum tipo de
tratamento especifico as despesas de JCPs. Em assim sendo, frente a esse vazio normativo da
legislacdo comercial, concluo que elas entram nas regras gerais de tratamento de despesas.

Como bem sabido, despesa ¢ um item do resultado do exercicio. Apurado o
resultado do exercicio a partir das receitas e das despesas, estas sdo encerradas e as contas
contabeis onde sdo registradas sdo zeradas ao final do exercicio.

Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita
deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.

Apenas as contas patrimoniais t€m influéncia de um ano para outro. As
contas de resultado de um exercicio ndo podem influenciar anos subseqiientes. E um pilar
essencial que as contas de resultado iniciam-se e extinguem-se dentro de um mesmo exercicio.

E o que se deduz do art. 187 da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, que dispde sobre
as Sociedades por Agdes (S.A.):
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Art.  187. A demonstracdo do resultado do exercicio
discriminara:

I - a receita bruta das vendas e servicos, as deducoes das vendas,
os abatimentos e os impostos,

Il - a receita liquida das vendas e servicos, o custo das
mercadorias e servicos vendidos e o lucro bruto,

Il - as despesas com as vendas, as despesas financeiras,
deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e
outras despesas operacionais,

1V - o lucro ou prejuizo operacional, as receitas e despesas ndo
operacionais; (Redagdo dada pela Lei n® 9.249, de 1995)

V - o resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda e a
provisdo para o imposto;

VI - as participagoes de debéntures, empregados,
administradores e partes beneficiarias, e as contribui¢oes para
instituicoes ou fundos de assisténcia ou previdéncia de
empregados;

VII - o lucro ou prejuizo liquido do exercicio e o seu montante
por agdo do capital social.

§ 1° Na determinacio do resultado do exercicio serdo
computados:

a) as vreceitas e os rendimentos ganhos no periodo,
independentemente da sua realizagdo em moeda, e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos. (grifou-se)

Uma despesa, para ser deduzida do resultado societario de outro exercicio,
necessita de autorizacao legal nesse sentido que venha a ser uma excecao ao §1° do art. 187 da
Lei das S.A..

O conceito de exercicio ¢ precisamente definido pela legislagao societaria e,
conforme o art. 175 da Lei das S.A., bem delimitado temporalmente (tendo duracdo de um
ano), sem possibilidade de alteragdao desse periodo (exceto nos casos especiais relacionados no
pardgrafo tnico deste mesmo artigo); apenas a data de término pode ser alterada.

SECAO I - Exercicio Social

Art. 175. O exercicio social tera duragdo de 1 (um) ano e a data
do término serd fixada no estatuto.

Paragrafo unico. Na constituicdo da companhia e nos casos de
alteragdo estatutdaria o exercicio social poderd ter duragdo
diversa.
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Ademais, o conceito de exercicio € tdo caro para a legislacdo societdria que
os proprios conceitos de resultado e de lucro liquido estdo sobre eles assentados. E o que se
infere da leitura dos arts. 176, 189 € 191 da Lei n® 6.404/1976.

A mesma Lei das Sociedades por Acgdes estabeleceu como regra de
observancia obrigatdria o regime de competéncia, através de seu art. 177, a seguir transcrito:

Escrituracao

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em
registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou
critérios contdabeis uniformes no tempo e registrar as mutagoes
patrimoniais segundo o regime de competéncia.

$ 1° As demonstragoes financeiras do exercicio em que houver
modificagcdo de métodos ou critérios contabeis, de efeitos
relevantes, deverdo indicd-la em nota e ressaltar esses efeitos.

(...) (grifou-se)

Desta imposi¢ao legal, verifica-se que as mutagdes patrimoniais da sociedade
estdo vinculadas ao regime de competéncia. Essa ¢ a regra geral da Lei das S.A., e ndo ¢
somente a regra geral, ¢ a regra para a totalidade dos casos; pois, na legislacdo societaria, nao
foi normatizada nenhuma excecao. E, onde ndo ha excecdo, na auséncia de disposi¢do expressa
em contrario, a regra se aplica.

Como nao foi criada para as despesas de Juros com Capital Proprio nenhuma
excecdo a aplicacdo do regime de competéncia, conclui-se que elas estdo submetidas a esse
regime. Nao ha necessidade de disposicdo expressa na Lei das S.A. que preveja
especificamente para as despesas de JCPs que elas devam atender ao regime de competéncia.

Quando se fala em regime de competéncia, um outro conceito ¢ interno a
este, qual seja, o conceito de exercicio social, ja mencionado ha pouco. Assim, regime de
competéncia depende de exercicio social, ou seja, € funcdo deste. Em outras palavras, mudou-
se o exercicio social, mudou-se o regime de competéncia; nao se pode, portanto, construir um
conceito de regime de competéncia dissociado de exercicio social.

Ademais, regime de competéncia ¢ um instituto juridico tradicional, de
definicdo bem precisa e sobre o qual a legislagao fiscal pdde estruturar a tributagdo no tempo.

Confira-se as disposic¢oes do art. 9° da Resolugao CFC n® 750/93:
SECAO VI - O PRINCIPIO DA COMPETENCIA

Art. 9° As receitas e as despesas devem ser incluidas na
apuragdo do resultado do periodo em que ocorrerem, sempre
simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

§ 1° O Principio da COMPETENCIA determina quando as
alteragées no ativo ou no passivo resultam em aumento ou
diminui¢do no patrimonio liquido, estabelecendo diretrizes para
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classificagdo das mutagoes patrimoniais, resultantes da
observancia do Principio da OPORTUNIDADE.

§ 2° O reconhecimento simultineo das receitas e despesas,
quando correlatas, é conseqiiéncia natural do respeito ao
periodo em que ocorrer sua geragdao.

(...) (grifou-se)

O regime de competéncia apresenta o seguinte elemento chave: o
correlacionamento simultdneo entre as receitas e as despesas (também entendido como
principio do confronto das despesas com as receitas e com os periodos contdbeis). A
concretizagdo do regime de competéncia para as despesas consiste no seu reconhecimento no
momento em que incorridas, ndo estando relacionado a recebimentos ou pagamentos.

Sobre essa realidade nao preciso muito discorrer, sendo suficiente a ligao da
FIPECAFI** em seu Manual®:

"3.1.5.4 O PRINCIPIO DO CONFRONTO DAS DESPESAS
COM AS RECEITAS E COM OS PERIODOS CONTABEIS

ENUNCIADO: "Toda despesa diretamente delineavel com as
receitas reconhecidas em determinado periodo, com as mesmas
devera ser confrontada; os consumos ou sacrificios de ativos
(atuais ou futuros), realizados em determinado periodo e que
ndo puderam ser associados a receita do periodo nem as dos
periodos futuros, deverdo ser descarregados como despesa do
periodo em que ocorrerem...”

E importante notar que a base do confronto ndo estd relacionada
ao montante dos recursos efetivamente recebido em dinheiro ou
pago, no periodo, mas as receitas reconhecidas (ganhas), nas
bases ja mencionadas, e as despesas incorridas (consumidas) no
periodo.

Assim, podemos consumir ativos pagos no mesmo periodo ou
adquiridos em periodos anteriores. Pode ocorrer o caso de
sacrificios de ativos, no esfor¢o de propiciar receita, cujos
desembolsos efetivos somente irdo ocorrer em outro exercicio,
ou de se incorrer em despesas a serem desembolsadas
posteriormente (sacrificio de ativo no futuro, ativo esse que pode
nem existir hoje).

Todas as despesas e perdas ocorridas em determinado periodo
deverdo ser confrontadas com as receitas reconhecidas nesse
mesmo periodo ou a ele atribuidas, havendo alguns casos
especiais:

a) os gastos de periodos em que a entidade é total ou
parcialmente pré-operacional. Sdo normalmente ativados
para amortizagdo como despesa a partir do exercicio em

* FIPECAFI = Fundagdo Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras, FEA/USP.
» Manual de Contabilidade das Sociedades por Agdes (aplicavel as demais sociedades). ITUDICIBUS, Sérgio;
MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. Sdo Paulo: Editora Atlas S.A. 6* Edicdo, pgs. 64 € 65.
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que a entidade, ou a parte do ativo, comegar a gerar
receitas;

b) a parcela dos gastos dos departamentos de pesquisa e
desenvolvimento que superar o montante necessario para
manter o setor em funcionamento, independentemente do
numero de projetos em execugdo. (Esses ultimos gastos
incluem os saldrios fixos dos pesquisadores e as
depreciagoes dos equipamentos permanentes.) Todo o
gasto incremental necessario para determinado projeto
podera ser ativado e, quando o projeto iniciar a gera¢do
de receitas, amortizado contra as receitas.

Os gastos diferidos que ndo vierem a gerar receitas
deverdo ter seus valores especificos descarregados como
perda no periodo em que se caracterizar a
impossibilidade da geragdo de receita ou o fracasso ou
desmobilizagdo do projeto.

Os gastos com propaganda e promogdo de venda, mesmo
institucional, deverdo ser considerados como despesas
dos periodos em que ocorrerem.

Somente um motivo muito forte e preponderante pode fazer com
que um gasto deixe de ser considerado como despesa do periodo,
ou através do confronto direto com a receita ou com o periodo.
Se somos conservadores no reconhecimento da receita, devemos
sé-lo, em sentido oposto, com a atribui¢do de despesas.

Os juros e encargos financeiros decorrentes da obtengdo de
recursos para constru¢do ou financiamento de ativos de longo
prazo de maturagdo ou construgdo somente poderdo ser ativados
durante o periodo pré-operacional. Entretanto, seu montante
devera ser contabilizado em conta especifica de ativo a ser
amortizada a partir do exercicio em que o ativo entrar em
operagdo. As demais despesas financeiras serdo apropriadas aos
periodos em que foram incorridas."

Alguns pontos devem ficar bastante sedimentados, quais sejam: a) a base de
confronto ndo esta relacionada aos recursos pagos; b) as despesas financeiras devem ser
apropriadas no periodo em que incorridas, excetuado-se os casos de despesas pré-operacionais
(aqui inaplicavel); e c) somente em situacdes extremamente especiais (como as mencionadas
na li¢do, entre as quais ndo se enquadra a encontrada no presente processo), autoriza-se a
quebra da consideracdo da despesa do periodo através do confronto direto com a receita do
periodo.

Bem fixadas essas premissas, a aplicagdo ao caso concreto leva a constatar
que as despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as receitas que
formam o lucro do periodo, ou seja, tém que estar correlacionadas com as receitas obtidas no
periodo em que se deu a utilizagdo do capital dos socios, isto €, no periodo pelo qual esse
capital permaneceu investido na sociedade.

Assim, andou bem o voto vencedor do Acordio n° 1201-00.348, de
11/11/2010, da lavra do Conselheiro Marcelo Cuba Netto, ao dizer:
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"(...) a pessoa juridica deverad reconhecer a despesa ao longo do
tempo em que empregado o capital objeto da remuneragdo.”

Também acertado o voto condutor do Acorddao n° 1201-000.857, do mesmo
Conselheiro, de 10/09/2013:

"(..) a despesa com juros deve ser apropriada nos mesmos
periodos em que a pessoa juridica empregou o capital no
desenvolvimento de suas atividades."

Dai entdo se conclui que o incorrimento das despesas deve se dar no
exercicio do auferimento das receitas (geradas pelo uso do capital) que vao formar o resultado
do mesmo exercicio, que, em sendo positivo, sera chamado de lucro liquido do periodo.

Sendo certo que as despesas devem estar correlacionadas com as receitas do
mesmo exercicio, questiona-se: o que as despesas de JCPs de um exercicio t€ém a ver com as
receitas do exercicio anterior ou de dois, trés, quatro ou cinco anos anteriores? Parece-me que
nada.

De fato, as despesas de JCPs s6 guardam alguma correlagdo com as receitas
que formam o lucro liquido do mesmo exercicio, pois ¢ neste periodo que o capital proprio foi
empregado para geragdo de receitas (e, conseqiientemente, de lucro).

Portanto, a eventual realizagdo de assembléia que determine pagamento de
JCPs ndo consegue atender ao regime de competéncia, primeiro porque se utilizou do principal
fator que este regime teve o cuidado de absolutamente afastar (qual seja, o pagamento); depois
porque a data de assembléia ndo representa duragdo de utilizagdo, pela sociedade, do capital
que lhe foi disponibilizado pelos socios; e, por fim, esta data ndo ¢ tempo de geragdo de
receitas, para fins de confrontagao.

Nao ¢ correto entender que o incorrimento da despesa ¢ o momento do
pagamento (seja o determinado no estatuto ou contrato social; seja o deliberado em assembléia,
seja o decidido pela administragdo, no siléncio destes). Nada mais contrario ao regime de
competéncia, no qual o tempo do pagamento ¢ totalmente irrelevante para o reconhecimento
das despesas.

Sabendo-se que o incorrimento das despesas se dd no exercicio da aplicacao
do capital investido pelos socios/acionistas na sociedade (periodo durante qual a empresa
usufrui do capital), ou, ainda, no exercicio em que hd correlagdo com as receitas
correspondentes, ¢ elementar ver que a data de assembleia geral que delibere sobre pagamento
de JCPs nao tem o conddo de modificar a data do incorrimento das despesas de JCPs.

Nao obstante tudo o que se disse, ¢ muito importante deixar claro que ¢
possivel fazer incorrer as despesas de JCPs de um exercicio, relativamente ao capital
disponibilizado naquele periodo, e ndo efetuar pagamento algum (assim ndo havera langamento
do caixa/banco contra despesas). Neste caso, o que deve ser feito ¢ a constituicdo da
OBRIGACAO/DIVIDA DE PAGAR JCPs, que formara uma divida da sociedade para com os
socios (sendo registrada no passivo), de forma que esse DEVER da empresa fique evidenciado.
Isso esta perfeitamente de acordo com o regime de competéncia.
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O tempo da constitui¢do da obrigacao de pagar juros ¢ simultdneo ao do
incorrimento das despesas, pois essa obrigagdo € a contrapartida contabil (para atender método
das partidas dobradas) do registro das despesas incorridas.

E essa obrigagdo pode ser conservada ao longo de varios exercicios (ou seja,
num exercicio poderd haver passivos de JCPs de exercicios anteriores), sem que se aponte
qualquer inobservancia ao regime de competéncia. Dessa forma, quando se der o pagamento,
satisfeita serda a divida, sem qualquer vinculagdo com as despesas de JCPs incorridas no
exercicio em que houver o pagamento.

Esses fatos serdo relevantes mais a frente, para a interpretacdo da norma
fiscal: o art. 9° da Lei n® 9.249/1995.

Passo entdo a resposta da seguinte questdo: as despesas de JCPs que
deixaram de ser incorridas em exercicios anteriores, deixando de ir ao respectivo resultado,
podem ser incorridas em periodos posteriores? Ou, ainda: a sociedade adquiriu, frente a
legislagdo societaria, o direito de deduzir, do lucro liquido, a despesa incorrida com a
manuten¢do do capital dos socios na sociedade em anos anteriores (embora ndo tenha
deliberado sobre isso no momento adequado)?

Como visto anteriormente, as despesas de JCPs, por ndo serem exce¢do ao
regime de competéncia, sdo despesas padrao: devem ser levadas ao resultado quando incorridas
(ao tempo em que o sdcio disponibilizou o capital para a empresa) e independem do pagamento
para sua dedu¢ao na contabilidade societaria.

Assim, a despesa ¢ incorrida pela manuten¢do do capital dos socios na
empresa durante o exercicio em que o resultado ¢ apurado. Se a despesa for incorrida em
exercicio diferente daquele durante o qual o capital a ela vinculado esteve disponibilizado,
entdo essa despesa ndo estara mais vinculada ao capital do exercicio anterior, mas sim ao
capital do exercicio em curso; havendo, portanto, flagrante desrespeito a regra do confronto, e,
conseqiientemente, ao regime de competéncia.

A lei societaria delimita temporalmente o direito de fazer incorrer despesas: o
exercicio social definido no art. 175 da Lei das S.A.. Nao existe direito de fazer incorrer
despesa de exercicios anteriores (art. 187, [Il e IV e §1°, "b" da Lei n°® 6.404/1976), assim como
ndo ha, por observancia do regime de competéncia, direito de postergagdo de despesas para
exercicios seguintes.

Ademais, as despesas de exercicios anteriores que deveriam ter 14 sofrido seu
incorrimento ndo podem ser incorridas em exercicios futuros também por forca do disposto no
art. 186, §1°, da Lei n°® 6.404/1976:

Art. 186. (...)
()

$ 1? Como ajustes de exercicios anteriores serdo considerados
apenas os decorrentes de efeitos da mudanca de critério
contabil, ou da retificacdo de erro imputavel a determinado
exercicio anterior, e que ndo possam Ser atribuidos a fatos
subseqiientes.
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()

Observe-se que o caso concreto ndo pode ser enquadrado como uma das
hipdteses que permitem ajustes referentes a exercicios anteriores, uma vez que nao houve
mudanca de critério contdbil ou retificacdo de erro imputdvel a determinado exercicio anterior.

Pelo exposto, concluo que ndo ha direito algum®® a fazer incorrer em
exercicios subseqiientes despesas de exercicios anteriores ndo incorridas, ou seja, inexiste
direito da sociedade a deduzir do lucro liquido do ano despesas de JCPs que deixaram de ser
incorridas em anos anteriores, tanto por contrariedade ao art. 177 (regime de competéncia)
como por ndo se enquadrar no art. 186, §1°, e no art. 187, Il e IV e §1°, "b", todos da Lei n°
6.404/1976 (Lei das S.A).

O art. 192 da Lei das S.A. também auxilia na compreensao do problema:
Proposta de Destinagdo do Lucro

Art. 192. Juntamente com as demonstracoes financeiras do
exercicio, os Orgdos da administragdo da companhia
apresentardo a assembléia-geral ordinaria, observado o
disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a
destinacdo a ser dada ao lucro liquido do exercicio.

A destinacao do lucro ¢ uma decisao submetida, ao final de cada exercicio, a
assembléia de socios/acionistas. E estes devem estar atentos aos itens de custos e despesas que
acabam por reduzir seus lucros. Talvez dai tenha vindo a forma tao restrita como a Lei das S.A.
tratou a questdo da possibilidade de despesas de um exercicios afetarem o resultado de outro: a
apuracao do lucro liquido, com a consequente destinagdo dos lucros e impactos em todos os
exercicios futuros, afeta direitos de todos os socios/acionistas.

Uma despesa que deixe de ser incorrida em um exercicio e que
pretensamente venha a ser ratificada em outro exercicio pode acabar por reduzir o lucro de um
quadro de socios/acionistas diferente do quadro de socios/acionistas do exercicio em que a
despesa nao foi considerada, prejudicando uns em detrimento dos outros; e, inevitavelmente,
influenciando o valor das agoes.

Esta consideragdo apenas ndo seria valida se a estrutura societaria se
mantivesse intacta durante os cinco anos ou mais, o que ¢ muito improvavel em se tratando de
sociedade de capital aberto, ainda mais se considerarmos que a norma em debate ¢ aplicavel
aos mais diferentes setores da economia.

Tal fato representa mais um problema para a tese de que "despesas" que
poderiam/deveriam ter reduzido o lucro dos anos-calendéario de 1996 a 2006 (se tivessem
efetivamente existido naquela época) podem ser computadas como tal no ano-calendéario de
2007.

O art. 9° da Lei n° 9.429/1995 ndao modifica nada que esteja assentado na
legislagdo comercial/societaria. Pelo contrario, ele deve ser interpretado de forma a se
harmonizar com os principios e regras gerais dessa legislacao.

26 0 direito somente é adquirido se estiver de acordo com ordenamento juridico, o que nio se deu.
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A referida norma legal apenas concedeu autorizacdo de dedutibilidade do
lucro real para as despesas incorridas”’ e pagas, nio incluindo nesse tratamento as despesas
pagas e nao incorridas. Este tltimo caso seria o das despesas que deixaram de ser incorridas
no exercicio anterior (poderiam, a época, ser despesas), mas, nesse exercicio, nao sao despesas,
nem conservam a capacidade de serem incorridas.

Na optica da analogia que se fez com os empréstimos de modo geral como
fundamento para pagamento de juros, registre-se que a empresa nao sofre limitagcdo de valor na
deducdo, do lucro liquido do exercicio, de despesas de JCPs. Ou seja, para a legislagao
societdria, ndo hd qualquer restricdo de valor, dai porque o capital pode ser disponibilizado
para a empresa a taxas maiores do que a TJLP. Ja no ambito fiscal ndo se pode dizer o mesmo.
As despesas de JCPs do exercicio devem observar conjuntamente os limites do caput e do §1°
do art. 9° da Lei n® 9.429/1995 e o excesso dessas despesas deve ser estornado, em obediéncia
ao art. 6°, §2°, "a", do Decreto-Lei n°® 1.598, de 26/12/1977.

Conforme visto em pardgrafos anteriores, os JCPs podem passar de um
exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no
exercicio em que o capital dos socios foi utilizado pela empresa e devidamente constituida e
escriturada (no passivo) a corresponde divida/obriga¢dao de pagéa-los. Foi visto que essa forma
de agir ndo contraria o regime de competéncia. A duvida surge em relacdo a saber se este
procedimento prejudica a norma do ponto de vista fiscal, o que demanda analise.

A expressao utilizada pelo art. 9° da Lei n°® 9.429/1995 nao foi "despesa de
juros pagos ou creditados", mas apenas "juros pagos ou creditados". Assim, ndo se pode
limitar esse artigo de forma a permitir apenas a dedugdo de despesas incorridas no exercicio e
pagas no mesmo exercicio. Os "juros" podem ser entendidos como "despesa de juros" ou como
"obrigagdes/dividas®® de juros".

Assim, pode-se falar em direito a dedugdo dos juros pagos, seja por conta do
pagamento das despesas de JCPs do exercicio, seja pelo pagamento de divida relativa a JCPs
que tiveram suas despesas incorridas em exercicios anteriores. Essa segunda hipotese nao
impossibilita a deducdo da despesa.

Observe-se que o art. 9° da Lei n° 9.429/1995 nado traz, propriamente,
restricdo temporal, mas apenas uma restricdo material. Explico: para que os JCPs sejam pagos,
€ necessario que os JCPs a serem pagos existam; caso contrario estar-se-ia pagando outra coisa
indedutivel que nao JCPs (como foi o caso que resultou na autuagiao em julgamento).

Ou, ainda, hdo de existir as despesas de JCPs do exercicio (que serdo pagas
no exercicio, o que dispensa a necessidade da constituir obrigacdo de pagar) ou a obrigagdo de
pagar JCPs constituida em razao de as despesas de juros relativas a exercicios anteriores nao
terem sido pagas nos exercicios em que incorridas.

Nao obstante, ainda que a norma fiscal ndo vede a dedugao, do lucro real, dos
valores pagos para extinguir a divida relativas a JCPs de exercicios anteriores, também o
montante pago dai originado estd submetido aos dois limites (o do caput € o do §1°) do art. 9°
da Lei n® 9.429/1995.

27 < . . .
Porque se ndo forem incorridas sequer despesas serdo.
% Ou juros a pagar.
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Ademais, tendo em vista serem os limites direcionados para os "juros" (assim
entendido o género, do qual as despesas e as obrigagdes seriam espécies), entdo este limite
deve ser compartilhado (ou seja, os valores devem ser somados) entre o total das despesas
pagas de JCPs do exercicio e o total dos pagamentos para quitar as dividas de JCPs de
exercicio anteriores, estando o excesso submetido ao art. 6°, §2°, "a", do Decreto-Lei n°
1.598/1977.

No caso dos autos, ndo havia dividas/obriga¢des da sociedade de pagar
JCPs vinculadas a despesas de JCPs incorridas em exercicios anteriores (auséncia de
passivo). Estas dividas inexistiam, em virtude de ndo terem sido constituidas pela falta do
incorrimento, nos exercicios anteriores, das despesas de JCPs, resultando em desobediéncia
ao art. 177 (regime de competéncia) e ao art. 186, §1°, da Lei das S.A.

Assim, o que foi estornado sequer pode ser chamado de Juros sobre Capital
Proprio (pois ndo era baixa de passivo de JCPs, nem tampouco despesas de JCPs - ja que estas
sdao somente as incorridas no exercicio).

A Instru¢do Normativa (IN) SRF n°® 11, de 21/02/1996, ao tratar dos Juros
sobre Capital Préprio, trouxe o caput do art. 29 com a seguinte redagao:

Art. 29. Para efeito de apuracdo do lucro real, observado o
regime de competéncia, poderdo ser deduzidos os juros pagos
ou creditados individualizadamente a titular, socios ou
acionistas, a titulo de remuneragdo do capital proprio,
calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a
variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
(grifou-se)

Comparando-se o texto do caput do art. 29 da IN SRF n° 11/1996 com o
caput do art. 9° da Lei n® 9.249/1995, observa-se que foi incluida a expressao "observado o
regime de competéncia".

Surgiram questionamentos a respeito da legalidade do caput do citado art. 29,
em razdo da presenca desta expressdo em sua redacdo. A legalidade da inclusdo da expressdao
me parece tao obvia que, para defendé-la, entendo que a leitura do dispositivo sem a expressao
atacada ¢ suficiente para verificar que ndo havera nenhuma modificacdo de aplicacdo do caput
do art. 29 da IN SRF n° 11/1996, ou seja, com ou sem a expressao incluida o artigo tem a
mesma efetividade.

E fato que nfo ¢ a citada expressdo que impde a observancia do regime de
competéncia, nem para a legislacdo societaria, tampouco para a legisla¢do fiscal. Como ficou
cristalino na anélise do art. 177 da Lei das S.A., o regime de competéncia ¢ dever legal, ¢ regra
geral, sem excecdo para a legislacdo societdria e com poucas e expressas excegdes para a
legislagao fiscal (entre as quais os JCP ndo se encontram).

As excegdes ndo podem ser presumidas e a regra geral ndo tem que ser
expressamente repetida em todos os dispositivos especificos. Assim, nao ha qualquer
ilegalidade no caput do art. 29 da IN SRF n°® 11/1996.

Diante de todo o exposto, concluo pela improcedéncia da pretensao recursal
da contribuinte.
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A andlise conjunta das duas primeiras matérias contestadas pela recorrente
("natureza juridica dos JCPs" e "possibilidade de distribuicdo cumulativa dos JCPs") ja ¢
suficiente para fundamentar a decisdo pela inadequagdo do procedimento adotado pela
contribuinte no ano-calendario de 2007, consistente na dedugao, das bases de calculo do IRPJ e

da CSLL, dos pagamentos de Juros sobre Capital Proprio referentes aos anos de 1996 a 2006.

A contribuinte questiona, todavia, uma terceira matéria mencionada no
acordao recorrido. Embora considere que sua apreciacdo ¢ irrelevante para o convencimento ja
exposto, passo a sua analise.

Renuncia tacita ao pagamento de Juros sobre Capital Proprio

Por fim, como o tema foi suscitado no recurso especial interposto pela
contribuinte, registro que ndo entendo ser adequado tratar a questdo aqui discutida sob a
perspectiva de que houve renuncia de direito pelo sujeito passivo.

No ambito tributario, a meu ver, o que ocorreu foi auséncia de atendimento
de requisito para gozo de beneficio fiscal, mas nao de ordem temporal e sim material: ndo
existiam JCPs para serem pagos! Deu-se a situagdo de auséncia de juros (seja por auséncia de
despesa, ja que a despesa s6 pode ser do exercicio; seja por auséncia de sua conversao em
obrigacdo de pagar JCPs).

Ou seja, nao houve o incorrimento da despesa com JCPs e a conseqiiente
constitui¢do da obrigacdo de paga-los, o que permitiria, no caso de pagamento ou crédito, o
enquadramento no beneficio fiscal de dedutibilidade do lucro real. O que foi pago, embora
tenha sido denominado de "a titulo de JCP" ndo corresponde a satisfagdo (por meio de
pagamento ou crédito) de obrigagdes com despesas incorridas de JCPs.

Portanto, ndo ha que se cogitar de reniincia no ambito tributario. Se nao sio
atendidos os requisitos para usufruto de um beneficio fiscal, isso ndo implica em concluir que
houve rentincia a0 mesmo, mas apenas que sequer existe a capacidade de renuncia-lo. Mesmo
que haja a rentncia, esta ndo produz efeito algum, ja que o direito ndo poderia ser usufruido
caso a renincia nao tivesse existido.

Ainda que fosse caso de aplicagdo do instituto juridico da renlncia, esta se
daria no ambito societario € ndo no ambito fiscal. Seria, assim, renuncia de fazer incorrer a
despesa de JCPs na lei societaria, ou ainda, do direito de deduzir do lucro liquido (e ndo do
lucro real) essa despesa incorrida em exercicios anteriores.

Ocorre que o pressuposto logico para aplicagdo do instituto da renincia ¢
haver a existéncia de algum direito. O problema ¢ que nao ha direito dos soécios de exigir os
juros sobre o capital préprio, tampouco ha obrigacdo da sociedade, quando da auséncia da
deliberagao, de fazé-los incorrer.

A simples manutengdo do capital na empresa ndo pode ser presumida como
intencao de receber JCPs e ndo constitui uma obrigacao da sociedade de remunerar os s6cios
através de JCPs. A mera permanéncia do capital dos socios na empresa ndo pode, na auséncia
de ficgoes legais (a exemplo de presun¢dao) ou de manifestagdo de vontade, ser juridicamente
associado a uma forma especifica de remuneragdo do capital.
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Caso se aceitasse a existéncia do "direito" de fazer incorrer, em exercicios
subseqiientes, despesas de exercicios anteriores ndo incorridas, ai sim a discussao teria algum
sentido, ja que ndo se verificou no caso concreto uma renincia propriamente dita (ndo existiu
manifestacdo de vontade em nao fazer).

Mas ja se verificou que esse direito ndo existe, pois somente poderia se
sustentar se as prescricoes da propria legislagdo societaria tivessem sido observadas e nao
houvesse aplicagcdo de nenhuma das suas vedagoes.

Como se viu anteriormente, o art. 177, o art. 186, §1°, e o art. 187, [l eIV e
§1° "b", da Lei das S.A. ndo foram respeitados. A sociedade ndo observou o regime de
competéncia (auséncia de correlacdo despesa-receita/capital), bem como nao teve sua conduta
enquadrada entre as possibilidades de ajustes extemporaneos. Aqui, a situagdo ¢ de ndo
cumprimento de obrigagdo: ao nao fazer da forma correta, surge a vedagao de fazer.

O regime de competéncia faz mais do que exigir que ndo se tenha renunciado
ao direito de deduzir, do lucro liquido, despesas ndo incorridas em anos anteriores. Ele
simplesmente ndo permite” a dedugdo do lucro liquido de despesas ndo incorridas em anos
passados, ou seja, o direito aventado sequer existe, ainda mais quando nao ha autorizagdo para
fazer incorrer a despesa. Como esse assunto ja foi suficientemente explorado em tdpicos
anteriores, entendo ndo ser preciso dizer mais.

Concluo, portanto, que, na auséncia de direito a deduzir do lucro liquido
despesas de JCPs que deveriam ter sido incorridas em anos anteriores, simplesmente nao ha
que se falar no instituto juridico da renuncia, por falta do pressuposto basico dos mesmos.

Este entendimento, contudo, ndo interfere na conclusdao que prevaleceu no
Colegiado, conforme adiantei alhures.

Conclusio a respeito da dedutibilidade dos valores pagos a titulo de JCPs em 2007

Retomando o que se exp0Os na apreciagao das trés matérias recorridas pela
contribuinte, concluo que os pagamentos realizados a titulo de Juros sobre Capital Proprio no
ano de 2007, na parte calculada sobre o Patrimoénio Liquido verificado nos anos de 1996 a
2006, nao sao dedutiveis das bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Corretas, portanto, as glosas
determinadas pela Fiscalizacao.

Na assembleia geral referente ao ano-calendério de 2007, houve deliberagao
relativa ao pagamento ou crédito de JCPs. De tal deliberacao, indubitavelmente nasceram: um
direito, para os socios, de receber os valores a eles atribuidos; e um dever, para a sociedade, de
paga-los ou credita-los.

Mas como esses valores ndo podem corresponder a conversao de obrigacdes
anteriores de JCPs, ja que ndao houve incorrimento de despesas de JCPs nos anos anteriores,
resta apenas a alternativa de reclassificar o que estd denominado de pagamento a titulo de JCPs
como registro de algum tipo de direito da sociedade para com os socios, como, por exemplo,
distribuicao de dividendos.

29 . s e ’q - . ~ . ,
Exceto os decorrentes de efeitos da mudanga de critério contabil, ou da retificagdo de erro imputavel a
determinado exercicio anterior, e que ndo possam ser atribuidos a fatos subseqiientes.
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Diante de todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso
especial interposto pela contribuinte.

Isso definido, julgo importante fazer um esclarecimento.

Conforme ja se mencionou, o acéordao da DRJ em Ribeirdo Preto/SP deu
provimento parcial a impugnagdo apresentada pela contribuinte, defendendo a dedutibilidade
das despesas decorrentes dos pagamentos de JCPs referentes aos anos de 1996 a 2006.
Contudo, determinou a glosa de R$ 1.177.778,40 das despesas deduzidas por entender que o
limite de deducao estabelecido no § 1° do art. 9° da Lei n® 9.249/1995 teria sido extrapolado.

Contra esta glosa parcial, a contribuinte interpds recurso voluntario, em que
também pleiteou a declaragdo da impossibilidade de cobranga concomitante das multas isolada
e de oficio.

O 1. Conselheiro Relator do Acordao n® 1301-001.561 votou por dar
provimento ao recurso voluntario e negar provimento ao recurso de oficio, mas foi vencido em
relagdo ao principal topico da controvérsia sob julgamento. Prevaleceu naquela Turma o
entendimento de que o procedimento adotado pela Fiscalizagdo estaria correto: glosa de RS
22.978.690,56, diferenga entre o valor total deduzido pela contribuinte (R$ 42.813.861,77) ¢ o
limite maximo dedutivel calculado a partir do valor do Patriménio Liquido em 2007 (RS$
19.835.171,21). Assim, deu-se provimento total ao recurso de oficio (que pedia o
restabelecimento integral da glosa) e provimento parcial ao recurso voluntario (apenas na parte
atinente a cobrancga concomitante das multas isolada e de oficio).

Apesar disso, a contribuinte defende em seu recurso especial que o fato de o
voto vencedor do acordao recorrido nao ter mencionado expressamente a questdo da glosa de
RS$ 1.177.778,40 significaria que prevaleceu neste tema o voto vencido, que defendeu a
procedéncia dos argumentos apresentados no recurso voluntario da contribuinte.

Tal argumento representa um equivoco.

E decorréncia 16gica do disposto no voto vencedor do acérdio recorrido que
o pleito da contribuinte referente ao cancelamento da glosa de R$ 1.177.778,40, mantida pela
decisdo de primeira instincia, teve seu provimento negado.

O voto vencedor, ao restabelecer a glosa de R$ 22.978.690,56 (diferenga
entre R$ 42.813.861,77 ¢ R$ 19.835.171,21) logicamente confirmou a glosa da parcela de R$
1.177.778,40 (diferenga entre o valor deduzido pela contribuinte - R$ 42.813.861,77 - ¢ o
limite maximo de deducdo considerado pela DRJ em Ribeirdo Preto/SP - R$ 41.636.083,37).
Em outras palavras, R$ 1.177.778,40 correspondem ao valor incontroverso da glosa
(Fiscalizacdo e DRJ concordaram a este respeito) e estdo incluidos naturalmente na glosa total
de R$ 22.978.690,56 (determinada pela Fiscalizagdo e chancelada pelo Acérddo n® 1301-
001.561).

Outra prova do equivoco cometido pela contribuinte encontra-se na propria
parte dispositiva do acordao recorrido:

"ACORDAM os membros da 3“ Camara / 1 Turma Ordinaria da
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO, 1) Por maioria de
votos, dar provimento ao recurso de oficio. Vencidos os
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Conselheiros Valmir Sandri e Edwal Casoni de Paula Fernandes
Junior. 2) Por maioria de votos, dar provimento parcial ao
recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Valmir Sandri e
Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Wilson Fernandes
Guimardes." (grifou-se)

O recurso voluntario trazia dois pedidos: (i) a reforma de decisdo a respeito
da possibilidade de cobranga concomitante das multas isolada e de oficio e (ii) a reversdo da
glosa de R$ 1.177.778,40 mantida pela decisdo de primeira instdncia. A questdo da
concomitancia da cobranga das multas efetivamente obteve provimento, nos termos do voto
vencido do Acordao n° 1301-001.561. Ja o pedido de reversao da glosa foi negado, em
decorréncia légica do provimento dado ao recurso de oficio, nos termos do voto vencedor. Se a
contribuinte tivesse obtido éxito também em seu segundo pedido, a parte dispositiva do
acordao recorrido mencionaria provimento total ao recurso voluntario, ndo parcial.

Assim, diante de todo o exposto, o entendimento que prevaleceu nesta 1?
Turma da CSRF foi pelo restabelecimento da integralidade da glosa de despesas determinada
pela Fiscalizagdo, carecendo absolutamente de ldgica o argumento da contribuinte de que seu
pedido de cancelamento de parcela da glosa correspondente a R$ 1.177.778,40 teria sido
provido.

Cobranca concomitante das multas isolada e de oficio

O recurso especial apresentado pela Fazenda Nacional pede a reforma do
Acorddo n° 1301-001.561 na parte que declarou a impossibilidade de cobranga concomitante
das multas isolada e de oficio (conforme termos do voto vencido daquela decisao).

A multa isolada objeto de controvérsia nos presentes autos, devida por
auséncia de pagamento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, era definida pela seguinte
redacgdo até o advento da MP n° 351, de 22/01/2007 e da Lei n® 11.488/2007, de 15/06/2007:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declarag¢do inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

11 - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

$ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

()

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridicas sujeita ao
pagamento do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o
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lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo, ainda
que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa
para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-
calendario correspondente;

()

Com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 11.488/2007, passou a dispor a
mesma Lei n°® 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

1I - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

()

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cadlculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

()

Destaquem-se as alteragdes efetivas operadas pela mudanga de redagdo: (i) a
multa isolada ndo € mais calculada sobre "a totalidade ou diferenca de tributo ou contribui¢ao";
passando a incidir sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser pago na forma prevista
no art. 2° da mesma lei; e (ii) o percentual aplicavel no calculo da multa passa de 75% para
50%.

A antiga redacdo do art. 44 efetivamente ndo deixava tdo clara a distingao
entre as multas de oficio e isolada. A base sobre a qual as multas incidiam era prevista de
forma conjunta, no caput do artigo ("calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuicao"). O percentual aplicavel para ambas as multas também era fixado no mesmo
dispositivo, o inciso I do artigo ("setenta e cinco por cento"). Somente no inciso IV do §1° ¢
que existia a previsao especifica da exigéncia de multa isolada pelo ndo pagamento de IRPJ ou
CSLL na forma do art. 2° da Lei n°® 9.430/1996 (estimativas mensais com base na receita bruta
do periodo).

A falta de clareza na antiga redagao do art. 44 e o fato de parte das previsoes
das duas multas constarem dos mesmos dispositivos (mesma base de calculo, inclusive) foram,
em grande medida, responsaveis pela sedimentacdo do entendimento desta Corte no sentido da
impossibilidade de cobranga simultanea das multas isolada e de oficio. Por conta disso, editou-
se a ja citada Simula CARF n° 105:

Sumula CARF n° 105 : A multa isolada por falta de recolhimento
de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso
1V da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
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tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Com o advento da MP n° 351/2007, e sua posterior conversao na Lei n°
11.488/2007, julgo terem sido extirpadas as fontes de dubia interpretagdo do art. 44 no que diz
respeito a previsao das multas isolada e de oficio. A nova redacdo ¢ clara em relagdo as
hipdteses de incidéncia de cada uma das multas, suas bases de calculo e percentuais aplicaveis.

Conforme ja expus quando rejeitei a arguicdo preliminar de nao
conhecimento do recurso especial da Fazenda Nacional, considero que foi proposital a
inclusdo, na Sumula CARF n° 105, da mengdo expressa a multa isolada tipificada no inciso IV
do § 1° do art. 44 da Lei n°® 9.430/1996. Ao assim proceder, a 1* Turma da CSRF deixou claro
que a cobranga concomitante a que a Simula se opde ¢ aquela que envolve a multa isolada
fundamentada na antiga redacdo do citado art. 44, antes das alteragdes de redagdo promovidas
pela Lei n°® 11.488/2007.

Neste mesmo sentido ja se manifestou a CSRF no Acérdao n® 9101-00.947,
cujo voto condutor assim se pronunciou:

"Da comparagdo entre a redagdo vigente e a anterior do mesmo
dispositivo, constata-se que com as alteragoes introduzidas
recentemente a penalidade isolada ndo deve mais incidir "'sobre
a totalidade ou diferenca de tributo", mas apenas sobre "'valor
do pagamento mensal” a titulo de recolhimento de estimativa.
Alem disso, para compatibilizar as penalidades ao efetivo dano
que a conduta ilicita proporciona, ajustou-se o percentual da
multa pela falta de recolhimento de estimativas para 50%,
passivel de redugdo a 25% no caso de o contribuinte, notificado,
efetuar o pagamento do débito no prazo legal de impugnagdo.

Desta forma, a penalidade isolada aplicada em procedimento de
oficio em fun¢do da ndo antecipagdo no curso do exercicio se
aproxima da multa de mora cobrada nos casos de atraso de
pagamento de tributo (20%). Providéncia que se fazia necessaria
para tomar a puni¢do proporcional ao dano causado pelo
descumprimento do dever de antecipar o tributo.

Porém, este novo disciplinamento das sangées administrativas
aplicadas no procedimento de oficio passaram a viger somente
a partir de janeiro de 2007, portanto, apds os fatos de que
tratam os autos.

No caso presente, em relagdo ao ano-calendario 1998, a
contribuinte foi autuada para exigir principal e multa de oficio
em relagdo a CSLL ndo recolhida ao final do exercicio e,
concomitantemente, foi aplicada multa isolada sobre a mesma
base estimada ndo recolhida. Como dito acima, essa dupla
penalizagdo sobre ilicitos materialmente relacionados e por
for¢a do principio da consungdo, ndo pode subsistir." (grifou-se)

Interpretando a contrario sensu a referida decisdo, conclui-se que, a partir de
janeiro de 2007, quando entrou em vigéncia a MP n°® 351/2007, nao subsistem os motivos que
outrora impediam a cobranga concomitante das duas multas.
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Diante de todo o exposto, ndo vislumbro 6bice a cobranca cumulativa das
multas isolada (art. 44, inciso II, alinea "b", da Lei n® 9.430/1996) e de oficio (art. 44, inciso I,
da mesma Lei) para infragdes ocorridas a partir de janeiro de 2007, caso dos presentes autos.
Por esta razdo, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional.

Desse modo, voto no sentido de:
- conhecer dos recursos especiais interpostos pela contribuinte e pela PGFN;

- negar provimento ao recurso especial da contribuinte, mantendo
integralmente as glosas restabelecidas pela decisdo recorrida, concernentes a despesas de
pagamento de Juros sobre Capital Proprio indevidamente deduzidas das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL no ano-calendario de 2007;

- dar provimento ao recurso especial da PGFN para declarar a regularidade da
exigéncia concomitante das multas isolada e de oficio.

(assinado digitalmente)

Rafael Vidal de Araujo
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Declaraciao de Voto

Nao houve declaragdo de voto.

CSRF-T1
Fl. 1.402
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